
                     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
         Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0026/2022                                                                                                  1/85 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO DO BANCO DO BRASIL Nº 948131 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 0026/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080173/2022 

 

 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

COM INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DE 

GESTÃO E INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E 

SAÚDE. 

 

 

 

 

 

 

 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 8

EDITAIS DE LICITAÇÃO - PREGÕES ELETRÔNICOS 0026;0037;0038;0039 E 0041-2022

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
         Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0026/2022                                                                                                  2/85 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0026/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°080173 

 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações 

e Compras, situado no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro Jardim Vitória, 

Itabuna-BA, CEP 45.606-905, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico itabunalicita@gmail.com, 

torna público aos interessados que realizará licitação, para registro de preço, na modalidade de 

PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da autorização 

constante neste Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/19, da Lei Complementar nº 123/2006, e pelo Decreto Municipal nº 

14.918/2022 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, destinada à FORMALIZAÇÃO DE ARP - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS COM 

INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS DE GESTÃO E INOVAÇÃO, 

EDUCAÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E SAÚDE, o qual será conduzido e julgado pela Pregoeira desta 

Entidade, nomeada pela Portaria nº 9.877, de 11 de novembro de 2021, observados os 

procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do 

Sistema Licitações-e. 

 

DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (Horário de Brasília):  

Recebimento das propostas de preços: 07/07/2022, a partir das 08h00min;  

Abertura das propostas de preços: 20/07/2022, às 10h00min;  

Início da sessão de disputa: 21/07/2022, às 10h00min;  

Pregoeira: ALECSANDRA SANTOS SILVA 

 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 

e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
COM INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E SAÚDE, cujas especificações, quantitativos e 
condições gerais encontram-se detalhados no Termo de Referência (ANEXO I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, 

em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º 

da Lei 8.666/1993.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

licitações-e e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (ANEXO I), do presente 
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que 
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da 
celebração de qualquer contratação a ser efetivada em decorrência da presente licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. 

3.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

Licitações-e.  

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 10

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
         Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0026/2022                                                                                                  4/85 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Licitações-e e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento,àaĐƌesĐeŶtaƌàasàexpƌessƁesà͞MiĐƌoeŵpƌesa͟à
ouà͞EŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌte͟àouàsuasà ƌespeĐtivasàaďƌeviaçƁesà͞ME͟àouà͞EPP͟,àăàsuaàfiƌŵaàouà
denominação, conforme o caso.  

3.6.1  Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a 

qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

3.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso 

ao Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica.  

3.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou 

terceiros. 

3.9.  O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, 

como também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 

3.10.  O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo 

de cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame. 

3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 

0800 61 0500 ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 
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4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitações-e, por meio do 

sítio www.licitacoes-e.Đoŵ.ďƌ,àopçãoà͞áĐessoàIdeŶtifiĐado͟. 

4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 
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4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

4.7.  A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstos no item anterior, 

ocorrerá somente após a fase de lances, momento no qual o sistema Licitações-e permite a 

identificação das empresas participantes do certame. 

4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às 

seguintes declarações:  

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.8.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.10. Analisadas as condições de participação, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em 

relação à não permanência de licitante no certame.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá 
qualquer alteração ou desistência de proposta. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Ŷo caŵpo ͞IŶforŵações adicioŶais͟, as seguiŶtes iŶforŵações: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso;  

6.1.3 Descrição do objeto, contendo as especificações do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 
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6.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, 

elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.7.1    O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.8.  O registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame implica, 

independente de expressa declaração, na(o): 

6.8.1 aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 

6.8.2 garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS, contados 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

6.8.3 compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 

prazos e condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 

6.8.4 impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da 

sessão eletrônica inicial; 

6.8.5 submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos; 

6.8.6 obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro; 

6.8.7 compromisso para com a futura ARP – Ata de Registro de Preços e/ou de todo 

contratação dela decorrente. 
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6.9. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

em nenhuma hipótese desistência de proposta.  

6.10. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da 

etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

7.1.  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 

especialmente designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e 

horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitações-e.  

7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

diretamente pelo Pregoeiro. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar a proposta 

comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 

complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-

se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por 

descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no 

Edital (e seus anexos), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 

informações e não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder 

acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 

responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

7.4. Na hipótese de ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 

recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  
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7.6. Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados 

ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 

Município. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 

prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

7.8. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

8. DA ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.1. O Pregoeiro verificará preliminarmente as propostas comerciais registradas 

eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus anexos), 

respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase competitiva. 

8.1.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial cadastrada no campo informações adicionais, 

que não indicar a marca, modelo e/ou referência do produto cotado (se for o caso).  

8.1.2 Não será aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de 

Referência (Anexo I).  

8.1.3 Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante perante 

os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

8.1.4 A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes.  

8.1.5 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, irá perdurar por mais 01 (um) dia.  

8.1.5.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.1.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.7 Somente os licitantes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do 

Edital (e seus anexos) participarão da fase competitiva de lances, havendo a ordenação automática 

das propostas pelo Sistema.  

8.1.8 Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro DECLARARÁ DESERTO o 

certame.  

8.1.9 Caso todas as propostas cadastradas forem DESCLASSIFICADAS, o Pregoeiro DECLARARÁ 

FRACASSADO o certame. 
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9.  DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 

9.1. Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

9.2. Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 

valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante 

(ANONIMATO).  

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração posterior.  

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o 

qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser 0,01 (um centavo). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞ABERTO E 
FECHADO͟, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (DEZ) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ATÉ DEZ POR CENTO SUPERIORES 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO 

até o encerramento deste prazo. 
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9.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

9.12.1 Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até 05 (CINCO) 

MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo. 

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o REINÍCIO 

DA ETAPA FECHADA, caso NENHUM LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender 

às exigências de HABILITAÇÃO. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido em 

anexos acompanhados a este Edital. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Havendo empresa em situação especial que garanta exercício de direito a tratamento 

diferenciado, o Sistema iniciará automaticamente fase específica de desempate. 

9.18. Se não houver lances na ETAPA COMPETITIVA e isso resultar no empate de duas ou mais 

propostas, o desempate será realizado POR SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio Sistema. 

9.19. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao MÁXIMO FIXADO 

NO EDITAL, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de 

preços. Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as 

propostas, podendo declarar FRACASSADO O CERTAME, ou aplicar a regra prevista no art. 48, § 3º, 

da Lei 8.666/93. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP e DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

10.1. Na fase de proposta, será concedido tratamento diferenciado às ME's, EPP's, caso a 

proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte, e 

houver proposta apresentada por ME/EPP de valor até 5% superior ao da melhor proposta, o 

sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma:  
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10.1.1 a ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, apresentar 

proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  

10.1.2 não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 

subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 

estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS.  

10.1.3 havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 

fixada na Lei Complementar nº 123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aquele cuja 

proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema em primeiro lugar.  

10.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de decair do direito concedido. 

10.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame. 

10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

bens e serviços: 

10.2.1 no pais; 

10.2.2 por empresas brasileiras;  

10.2.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

10.4. Quando convocado pelo Sistema, via CHAT, o licitante deverá apresentar proposta igual ou 

inferior à do licitante melhor classificado, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de preclusão 

do seu direito de preferência.  

10.4.1 Caso a preferência não seja exercida na forma das alíneas anteriores, o sistema convocará 

as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista neste item, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; e,  
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10.4.2 Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de preferência descrito neste 

item, será mantida a ordem classificatória do certame.  

10.5. Na hipótese de não haver empresas nessas condições, o procedimento licitatório prossegue 

automaticamente com os demais licitantes, sem que haja qualquer referência a presente fase.  

10.6. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido tratamento diferenciado às ME/EPP's que 

estejam com problemas de regularidade fiscal e trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006, conforme as seguintes regras: 

10.6.1 em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 

comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos 

autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a 

situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;  

10.6.2  será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da convocação para assinatura da ARP, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões;  

10.6.3  a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, ou à assinatura da respectiva ARP, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital e seus apêndices;  

10.6.4  no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

contrato ou ARP, ou até cancelar a licitação. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cabendo ao arrematante responder no prazo máximo de 02(duas) horas se aceita a 

contraproposta enviada pelo pregoeiro. 

11.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  
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11.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.2. Eventual(is) redução(ões) de preço(s) alcançada(s) na NEGOCIAÇÃO será(ão) informado(s) 

via CHAT pelo licitante e, posteriormente, registrado no Sistema diretamente pelo Pregoeiro, por 

ocasião da classificação da(s) proposta(s).  

11.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação, o Pregoeiro poderá dar 

seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL 

PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

11.3.1  Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO MÁXIMO, e 

não havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na forma fixada no item 

9.15 deste Edital. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

12.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final. 

12.3 Quando necessário e solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de Custos e Formação de Preços 

deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

12.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

12.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

12.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

12.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

12.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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12.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

12.6 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

12.6.1  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

12.8 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

12.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

12.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

12.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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12.12  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

12.13 Eƌƌosà Ŷoà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà daà plaŶilhaà Ŷãoà ĐoŶstitueŵà ŵotivoà paƌaà aà desĐlassifiĐaçãoà daà
pƌoposta.àáàplaŶilhaàpodeƌĄ́à seƌà ajustadaàpeloà liĐitaŶte,à Ŷoàpƌazoà iŶdiĐadoàpeloàPƌegoeiƌo,à desdeà
que não haja majoração do preço. 

12.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

12.14 Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação catálogos, folders ou 

prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência. 

12.15 O Pregoeiro poderá solicitar, também,  AMOSTRA, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro do prazo a ser estipulado, contados da solicitação, 

observando-se as seguintes regras e procedimentos: 

12.15.1 a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em primeiro 

lugar, por intermédio de mensagem no sistema com a indicação do local e horário de sessão de 

avaliação; 

12.15.2 a análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme fixado no 

Termo de Referência (ANEXO I), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de recusa; 

12.15.3 o resultado da avaliação técnica será divulgada por meio de mensagem no sistema; 

12.15.4 no caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será DESCLASSIFICADA; 

12.15.5 Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; 

12.15.6 O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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12.16 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.18 HaveŶdoàŶeĐessidade,àoàPƌegoeiƌoàsuspeŶdeƌĄàaàsessão,àiŶfoƌŵaŶdoàŶoà͞Đhat͟àaàŶovaàdataà
e horário para a sua continuidade. 

12.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíŶeasà ͞a͟,à ͞ď͟à eà ͞Đ͟à aĐiŵaà pelaà Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

13.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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13.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.8. Habilitação jurídica:  

13.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.8.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

13.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971.  

13.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

13.9.2 Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União; 

13.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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13.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

13.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

13.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

13.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

13.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

13.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

13.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

13.12.  Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 
8.666/93. 

13.13. Documentações Complementares 

13.13.1 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.13.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

13.13.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 29

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
         Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0026/2022                                                                                                  23/85 

13.13.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

13.13.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

13.13.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

13.13.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.13.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

13.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

13.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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13.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, iŶforŵaŶdo Ŷo ͞chat͟ a Ŷova data e horário para a coŶtiŶuidade da ŵesŵa. 

13.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

14.1. Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 

técnicos pertinentes ao objeto), como também a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser, 

previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário de abertura da 

sessão pública do certame, podendo o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do 

objeto e as regras editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  

14.1.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, como 

também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do 

licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

14.1.2 Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema 

(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim 

da etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-mail, 
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observados os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no site 

oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município. 

14.2. Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 

terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do 

direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO, 

observado o disposto no item 7.3.1 deste Edital. 

14.3.  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar ͞áŶexo͟à
quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 

competitividade. 

14.4. Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 

neste Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 

preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

14.4.1 no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

matriz;  

14.4.2  no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 

documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 

Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de 

forma centralizada;  

14.4.3 será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 

própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

14.4.4  o CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

14.4.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 

ocasião dos pagamentos. 

14.5.  Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma RESTRIÇÃO na comprovação da 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da convocação para assinatura da ARP e/ou nota de 

empenho, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões.  

14.6.  A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
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seus anexos, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para firmar o contrato ou ARP, ou até cancelar a licitação.  

14.7. Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 

COMERCIAL ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

eletrônica inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 

com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a análise da 

qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.  

14.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à 

proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar-se-á às SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que 

seu ato ensejar.  

14.9. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, 

declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) 

e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), 

sob pena de serem estes descartados.  

14.10. A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 

Pregoeiro, deverá ser encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, ao 

endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da 

Secretaria de Gestão e Inovação.  

14.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

14.12. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial 

escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  

14.13. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes 

informações e documentos:  

14.13.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

14.13.2 conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 

denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem 

como referência ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor 

global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  
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14.13.3 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, quando for solicitado; 

14.13.4 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 

fins de pagamento. 

14.13.5 indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações 

contidas do termo de referência (ANEXO I); 

14.13.6 catálogos, folders ou prospectos, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

14.14. O Pregoeiro pedirá o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta 

ajustada,à poƌà ŵeioà daà opçãoà ͞EŶviaƌà áŶexo͟,à no prazo de 02 (duas) horas (podendo ser 

prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 

procedimentos e regras fixados neste deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a 

requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) MINUTOS, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).  

15.2. O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 

pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital 

e seus anexos. 

15.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da 

intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.  

15.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

15.4.1 seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;  

15.4.2 seja intempestiva;  

15.4.3 não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou  

15.4.4  fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 
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15.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do 

certame disponíveis no próprio sistema. 

15.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 

analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 

sede de juízo de retratação:  

15.7.1  reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,  

15.7.2 manter inalterada a decisão recorrida.  

15.8. Na situação contida no item 15.07.2, o processo deverá ser submetido, depois de 

devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, 

podendo a autoridade competente: 

15.8.1  decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 

autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  

15.8.2  determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

para fins de decisão.  

15.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados 

na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso.  

15.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema 

importa preclusão do direito e julgamento do recurso, segundo os fatos e fundamentos indicados 

na própria intenção. 

15.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.  

15.12. Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos para 

fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 

para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

15.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

15.14.  A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório 

em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
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somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado 

o encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro em face dos demais itens do 

objeto da licitação. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, 

em relação ao(s) ITEM(NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a 

ordem classificatória da fase de lances: 

16.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da 

fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

16.1.2 Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 

da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 

instante do erro/impropriedade declarada; 

16.1.3 Licitante declarado vencedor que não assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento 

contratual, não havendo CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e 

julgamento das propostas; 

16.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora do 

certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

16.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 

momento da assinatura da ARP ou do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos 

de aceitação e julgamento das propostas. 

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 

reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas 

os seguintes meios: 

16.2.1 áàĐoŶvoĐaçãoàseàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
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16.2.3 A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio 

oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 

informações e publicações contidas naquele canal de acesso.  

16.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 

fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalho. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e ADJUDICARÁ 

o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 

Neste caso, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação da 

Autoridade Competente para fins de HOMOLOGAÇÃO.  

17.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração 

da Autoridade Competente para fins de homologação do certame e adjudicação do objeto ao(s) 

vencedor(es), POR ITEM.  

17.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá Autoridade Competente: 

17.3.1  homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 

legislação;  

17.3.2 anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 

dos atos não viciados; ou,  

17.3.3 revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 

do interesse público primário tutelado.  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. 

19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

19.4. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e 

condições fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 

19.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

20. DO REGISTRO DE PREÇO  

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada. 
20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
20.4. Será admitida a formação de CADASTRO DE RESERVA, em anexo à respectiva ARP, com o 
registro do(s) licitante(s) que aceite(m) cotar o(s) bem(ns) ou serviço(s) com preço(s) igual(is) ao(s) 
preço(s) vencedor(es), devendo-se observar que:  
a) por ocasião da declaração do vencedor do certame no sistema, o pregoeiro convocará os 
licitantes com propostas não recusadas para que possam aderir ao cadastro reserva; 
b) quando da convocação, o pregoeiro enviará mensagem aos licitantes, informando o prazo 
para manifestação, que não será inferior a 24 (vinte e quatro ) HORAS; 
c) a licitante interessada em participar do cadastro reserva deverá acessar o sistema, dentro 
do prazo estipulado, para efetivar sua participação, aceitando registrar o(s) preço(s) igual(is) ao 
do(s) vencedor(es) e se sujeitar às exigências e obrigações constantes deste Edital e seus anexos, 
inclusive quanto às condições de participação, de aceitação e classificação da proposta e de 
habilitação;  
d) havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva;  
e)  a ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado; 
f) a análise das condições de participação, o julgamento da qualidade do(s) objeto(s) 
proposto(s) e da habilitação do(s) licitante(s) que constem do cadastro de reserva apenas será 
efetuada, pelo Pregoeiro, quando da sua eventual e futura convocação para assumir a titularidade 
do registro. 
20.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.6.  É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
20.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
20.8.  Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 
20.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). 
20.10. A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
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justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 
nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 14.918/2022.  
20.10.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
20.10.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
20.10.3 As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
20.10.4 Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à cobranças do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
20.10.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
20.11. Após a declaração do vencedor do certame, o pregoeiro responsável deverá informar aos 
licitantes uma data/hora limite para o cadastro de reserva (mínimo de 24h) para que os 
fornecedores registrem seu interesse no fornecimento do item/lote o qual disputou, ao mesmo 
preço do vencedor do certame. A manifestação de interesse deverá ser realizada através do 
sistema. Caso não haja manifestação de interesse no referido prazo, considera-se que o licitante 
não manifestou interesse em ser incluído na ata para fins de criação do cadastro de reserva. 
20.11.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado; 
20.11.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
20.12. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 21 e 22 do Decreto Municipal nº 
14.918/2022. 
20.13.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ocorrerá apenas no 
momento prévio à contratação, visando sempre a atender as hipóteses previstas nos artigos 14, 
parágrafo único, e 21 e 22 Decreto Municipal nº 14.918/2022. 
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21. DO REAJUSTE 

21.1   As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

22. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO 

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

25.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3 apresentar documentação falsa; 

25.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6 não mantiver a proposta; 

25.1.7 cometer fraude fiscal; 

25.1.8 comportar-se de modo inidôneo. 

25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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25.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

25.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

25.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

25.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município; 

25.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 

Edital. 

25.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

25.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

25.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até o fim do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do 

certame, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  
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26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

itabunalicita@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio 

Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

26.3. O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 

equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ou proporá, de 

forma motivada, o ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores 

condições de análise dos argumentos de impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 

adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. O pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado 

ao Pregoeiro, até o fim do horário do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão 

pública inicial do certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para 

itabunalicita@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio 

Jequitibá Trade Center, 2º andar, nº 1.067, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-

0781.  

26.6. O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 

de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de até 02 (DOIS) DIAS 

ÚTEIS, por e-mail, registro no Sistema e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 

diretamente no Sistema e/ou no Diário Oficial do Município para conhecimento da sociedade em 

geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas.  

26.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais 

falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 

condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 

obstaculizará a realização normal da sessão. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,  

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html  também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço de e-mail itabunalicita@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 

98123-0781. 

27.12. nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
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27.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através dos telefones: para Capitais e Regiões Metropolitanas, 
telefone 3003-0500 e demais localidades através do telefone 0800-729-0500. 
 

27.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  
ANEXO VI – Modelo de Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
ANEXO X – Modelo de Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
ANEXO XI – Modelo de Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

 

Itabuna/BA, 05 de julho de 2022 

 

Alecsandra Santos Silva 
Pregoeira Designada  

Portaria nº 9.877, de 11/11/2021 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080173/2022 

 

1. DO OBJETO   

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes 

para realização de procedimento licitatório visando formalizar AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS DE 

GESTÃO E INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E SAÚDE com a finalidade de atender as 

demandas das Secretarias da Prefeitura Municipal de Itabuna, cujas especificações técnicas, quantidades e 

demais condições encontram-se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II 

ambos do Decreto nº 10.024/2019. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

2.1.  Justifica-se a solicitação do que trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades de ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO E INSTALAÇÃO destinados 

às diversas Secretarias do Município de Itabuna, através do Sistema de Registro de Preços considerando: 

2.1.1. Gestão e Inovação: O presente procedimento se justifica pela necessidade de proporcionar um 

ambiente de trabalho com refrigeração agradável e propícia à execução contínua e eficiente dos 

serviços, uma vez que os alguns condicionadores de ar utilizados na PREFEITURA, estão 

avariados e já não funcionam adequadamente, mesmo após os serviços de limpeza e 

manutenção. Por tais motivos, a substituição de alguns dos equipamentos supracitados se torna 

imperativa para a melhoria, garantindo assim a plena continuidade administrativa. 

2.1.2. Saúde: Considerando a necessidade de equipar as novas unidades de saúde que estão sendo 

construídas, além da necessidade de melhor estruturar as demais unidades já implantadas. 

2.1.3. Educação: O Município, mais uma vez tentando dar qualidade de vida e ambiente saudável aos 

alunos e aos servidores da educação, vem através dessa petição detalhar de forma a não haver 

dúvidas a respeito da necessidade que se tem em repor os ares condicionados dos setores 
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educacionais. Por conta das altas temperaturas que nossa região tem sido submetida, por conta 

de uma série de fatores climáticos, não se concebe uma sala de aula com 40 alunos sem 

climatização. Torna-se impossível mantê-los fechados em uma construção sem a ventilação 

adequada. Em dias de clima quente, parece que o corpo perde a energia e é tomado pela apatia, 

fazendo com que não haja concentração.   

Após analisar a demanda, concluímos que a quantidade estipulada de ares-condicionados é 

indispensável para suprir de maneira satisfatória os setores e escolas requisitantes.  O ar-

condicionado diminui a temperatura e age favorecendo a perda de calor do corpo para o 

ambiente, tornando-se indispensável no clima de nossa região. 

Dado ao exposto, requeremos os ares-condicionados que se encontram planilhados em anexo, 

por conta da expansão das unidades escolares e da troca dos aparelhos que não se encontram 

mais em condição de conserto e uso.  

2.1.4. Promoção Social: A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade de propiciar 

melhor conforto térmico nos ambientes de trabalho da SMTDS - os Cras- SCFV- CREAS-

Conselho Tutelar, Bolsa Família, Fundo da Criança, Proteção Social de Alta e Média 

Complexidade, tendo em vista as altas temperaturas. Ademais, os aparelhos existentes são 

antigos e não atendem a todos os ambientes. Assim, a aquisição de novos aparelhos de ar-

condicionado tipo split se mostram mais vantajosos perante os atuais aparelhos tendo em vista 

sua eficiência energética e economicidade. 

As quantidades e descrições técnicas foram elaboradas considerando a necessidade dos diversos 

setores desta prefeitura e analisando as especificidades inerentes ao objeto. 

2.1.5. Haver solicitações constantes de aquisições dos materiais, para atendimento as demandas internas 

das secretarias, visando repor o estoque do almoxarifado, objetivando suprir as necessidades dos diversos 

setores administrativos da Prefeitura Municipal de Itabuna. Levando-se em consideração, em todos os termos, 

também os itens, natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a serem adquiridos; 

2.1.6. A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição, a economicidade a ser obtida 

pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da 

competividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório. 

Assim, mediante tal critério, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo-

benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
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em relação ao produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

2.1.7. O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de materiais 

e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser possível definir 

precisamente o quantitativo a ser demandado, conforme disposto no art. 3º, incisos II, III e IV do Decreto 

Municipal 14.918/2022. 

 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições, as 

quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO) LINHA 
PISO TETO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 55.000 a 
60.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO A OU B; Com fluído 
refrigerante R-410A; NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 
58/68 db(A), TENSÃO UNID. INTER. 220V/ 
MONOFÁSICO, TENSÃO UNID. EXTER. 
380V/TRIFÁSICO, FREQÜÊNCIA 60 HZ, COMPRESSOR 
TIPO SCROLL OU ROTATIVO; SERPENTINA EM COBRE, 
UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA 
AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 
INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO. 

UNID. 13 

  

2 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO) LINHA 
PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
45.000 A 48.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO A OU B, 
CICLO FRIO, GÁS R-410A, VOLTAGEM 380V 
TRIFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR 
ROTATIVO; SERPENTINA EM COBRE, UNIDADE 
EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA 
AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 
INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO. 

UNID. 4 
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3 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO) LINHA 
PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 35.000 
A 36.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO A; CICLO FRIO, 
GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR 
ROTATIVO, SERPENTINA EM COBRE, NÍVEL DE RUÍDO 
MÁXIMO INT/EXT 56/65 db(A); UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA 
DE 01 ANO. 

UNID. 20 

  

4 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO) 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU/H, SELO 
PROCEL TIPO A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO 
CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, 
FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO, 
SERPENTINA EM COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO 
INT/EXT 48/58db(A); UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA 
DE 01 ANO. 

UNID. 43 

  

5 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO) 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU/H, SELO 
PROCEL TIPO A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO 
CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, 
FREQUÊNCIA 60HZ, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
5,27 KW/H, COMPRESSOR ROTATIVO; NÍVEL DE RUÍDO 
MÁXIMO INT/EXT 42/56db(A); UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA 
DE 01 ANO. 

UNID. 26 

  

6 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO) 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU/H, SELO 
PROCEL TIPO A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, VOLTAGEM 
220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, 
COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM COBRE, 
NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 37/56db(A); 
UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA 
AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 

UNID. 172 
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INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO. 

7 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO SPLIT (FRIO), 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9000 BTU/H, SELO 
PROCEL TIPO A; GÁS R-410A, VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO 2,26 KW/H, COMPRESSOR ROTATIVO, 
SERPENTINA EM COBRE, UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA 
DE 01 ANO. 

UNID. 84 

  

8 

CORTINA DE AR DE 1500 MM; - MEDIDA DE SAÍDA DE 
AR DE 1500 MM; - TIPO DE OPERAÇÃO: ELETRÔNICO; - 
VOLTAGEM DE 220 VOLTS; - FREQUÊNCIA DE 60 HZ; - 
NA COR BRANCA; - POTÊNCIA DE CONSUMO 310 W/H; 
- VELOCIDAE DO AR DE 10,5 M/S A 8,5 M/S; - NÍVEL DE 
RUÍDO(ALTA/BAIXA): 52/50 DB; - ALTURA PARA 
INSTALAÇÃO DE 3(TRÊS) METROS; - DIMENSÕES DA 
CORTINA (A X L X C) 1500 MM X 221 MM X 183 MM; - 
PESO LÍQUIDO DA CORTINA 25 KG; - GARANTIA DE 
1(UM) ANO. 

UNID. 22 

  

9 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 55.000 A 60.000 
BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 
METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 13 

  

10 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 45000 A 
48000BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 
5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, 
GAS REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE 
PARA CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 4 

  

11 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 35000 A 36000 
BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 
METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 20 
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12 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24000 BTU/H, 
COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS 
DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 43 

  

13 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18000 BTU/H, 
COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS 
DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 26 

  

14 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12000  BTU/H, 
COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS 
DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE.  

UNID. 172 

  

15 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000 BTU/H, 
COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE  5 METROS 
DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, 
DRENO PARA ÁGUA, E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE.  

UNID. 84 

  

16 
INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR DE 1500 MM; - 
DIMENSÕES DA CORTINA (A X L X C) 1500 MM X 221 
MM X 183 MM; - PESO LÍQUIDO DA CORTINA 25 KG; 

UNID. 22 

  

 

3.2. DOS APARELHOS 

3.2.1. Os aparelhos deverão ser novos, sem uso anterior; 

3.2.2. Entregar os aparelhos impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 

especificações constantes no Termo de Referência.  

3.2.3. Garantir que os aparelhos fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, independentemente de 

a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a substituição daqueles que 

apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  

3.2.4. A GARANTIA TÉCNICA dos aparelhos será contada a partir da data de sua aceitação definitiva. 

Durante o período de vigência da GARANTIA TÉCNICA, a CONTRATADA, através de rede de assistência 

técnica credenciada, substituirá, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, inclusive de acondicionamento e 
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frete, todas as partes, componentes, acessórios ou mesmo as unidades por completo que apresentarem 

defeito.  

 

3.3. REQUISITOS PARA INSTALAÇÃO: 

3.3.1. Mão de obra: A empresa que for executar a instalação deverá dispor de mão de obra qualificada. 

Deverá ser apresentado certificado de mecânico de refrigeração dos instaladores. 

3.3.2. Ferramentas: A empresa deverá dispor de no mínimo das seguintes ferramentas e instrumentos de 

medição: Bomba de vácuo, manifold com escala para o fluido a ser utilizado, vacuômetro digital, termômetro 

digital, cortador de tubo, flangeador, escareador, alicate, amperímetro, voltímetro, chaves de fenda, chave 

alen, alicate universal, fita isolante, cilindro de nitrogênio, cilindro de fluido a ser utilizado. As ferramentas e 

instrumentos de medição deverão estar em bom estado de conservação. Não será admitida utilização de 

manifold com visor danificado, quebrado ou descalibrado o mesmo vale para o vacuômetro e termômetro. 

3.3.3. Procedimento de instalação: Os equipamentos deverão ser instalados em posições conforme definido 

no ato da instalação. Instalar as unidades condensadoras em suporte de borracha ou amortecedor de 

vibração, as unidades evaporadoras deverão ser montadas com tirantes presos ao teto ou cantoneira fixadas 

a parede. Todos os procedimentos estabelecidos pelos fabricantes deverão ser executados, dentre eles: 

Instalação das tubulações: Deverão ser utilizadas bitolas conforme descriminados abaixo, evitar 

estrangulamentos das tubulações, fazer sifão nas tubulações de sucção, instalar orifício expansor próximo a 

unidade condensadora, isolar as tubulações separadamente com isolamento correspondente a bitola do tubo 

de preferência borracha elastomérica, passar fita de acabamento envolvendo tubulações e cabos elétricos. O 

dreno deverá ser montado separado e ter isolamento térmico. 

3.4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

3.4.1. Os Aparelhos Condicionadores de Ar serão instalados nos locais designados pela 

fiscalização/administração, devendo a Contratada prever o fornecimento de todo os materiais e mão de obra 

necessária para a realização dos serviços, tais como: suportes; prolongamentos das tubulações e drenos; 

conexão dos equipamentos à rede elétrica, enfim, todos os serviços necessários ao pleno funcionamento dos 

equipamentos. 

3.5. TUBULAÇÃO DE INTERLIGAÇÃO 
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3.5.1. As tubulações de interligação deverão ser fixadas de maneira conveniente através de suportes ou 

pórticos, preferencialmente ambos conjuntamente. Quando não houver especificação em projeto de 

climatização as tubulações de interligação devem conter: 

a) Uma linha de Sucção de 5/8" para evaporadoras de 7.500 à 18.000 BTUs, para evaporadoras de 

36.000 BTUs a linha de sucção é de 3/4" para tubulações com até 10 m, ou de 7/8" para tubulações de 10 à 

30 m, para evaporadoras com potência maior que 36.000 BTUs a linha de sucção é de 7/8" para tubulações 

com até 10 m, ou de 1.1/8" para tubulações de 10 à 30m (metros); 

b) Uma Linha de Expansão de 1/4"para evaporadoras de 18.000 à 60.000 BTUs com tubulação de no 

máximo 20m (metros), e de 3/8" (polegadas) para evaporadoras com potência a partir de 24.000 BTUs com 

tubulação de no máximo 30m (metros) 

3.5.2.   Todos estes dutos e cabos devem ser isolados e compactados dentro do tubo de interligação, e este 

tubo deve ser isolado com uma fita vinílica de proteção. 

3.5.3. No caso de haver desnível superior a 5m entre as unidades (evaporadora e condensadora) e estando a 

unidade evaporadora em nível inferior, deve ser instalado na linha de sucção um sifão, para cada 3m de 

desnível excedente. 

3.5.4. Nas instalações em que qualquer uma das duas unidades estiver em nível superior, deve ser instalado 

logo após a saída da unidade evaporadora, na linha de sucção, um sifão, seguido de um “U” invertido, cujo 
nível superior do mesmo deve estar ao mesmo plano do ponto mais alto da unidade evaporadora. 

3.5.5. Deverá haver uma pequena inclinação na linha de sucção no sentido evaporadora-condensadora. 

3.5.6. Para instalações onde o desnível e/ou o comprimento de interligação entre as unidades excederem o 

que está especificado nos tópicos acima, são necessárias algumas recomendações que possibilitarão um 

adequado rendimento do equipamento. 

3.6.  DRENAGEM 

3.6.1.  Esta tubulação será constituída por tubos e conexões de PVC, quando não, deverá estar especificado 

em projeto. 

3.6.2. Quando não especificado em projeto, o diâmetro nominal das tubulações é de 1” (polegada) para 
evaporadoras de 7.500 à 30.000 BTUs, e de 3/4“(polegadas) para evaporadoras de 30.000 BTUs acima. 

3.7. As instalações deverão atender a todas as normas técnicas aplicáveis, inclusive segurança na 

execução e especificações do fabricante, a fim de dar qualidade aos serviços bem como preservar a 

integridade dos instaladores e a garantia dos equipamentos. 
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3.8. A Contratada deverá verificar junto aos quadros de energia elétrica, a disponibilidade nos barramentos 

(reservas), e avisar a fiscalização/servidor designado sobre eventual indisponibilidade. 

3.9. É responsabilidade da empresa contratada manter limpos, livres e desimpedidos de sujeiras e restos de 

materiais e tintas, os locais de realização dos serviços, bem como todos os acessos e demais dependências 

da edificação utilizados. 

3.10. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços, bem como 

nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa contratada deverá assumir a imediata 

reparação, restaurando às condições originais da edificação. 

3.11. Os serviços deverão ser executados nos horários permitidos pela secretaria de Administração da PMI. 

No caso de haver necessidade de se trabalhar nos fins de semana ou após o horário de funcionamento 

normal, a Contratada poderá entrar em entendimentos com a Fiscalização que, atendendo às exigências da 

PMI, poderá autorizar a realização dos serviços por escrito. 

3.12. A empresa contratada deverá enviar seus técnicos devidamente identificados, com crachá e/ou 

uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, responsabilizando-se pelo seu 

uso e retirando do local onde serão executados os serviços àqueles que se recusarem a fazer uso dos 

equipamentos. 

3.13.  A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de acompanhamento pela PMI. 

3.14. A CONTRATADA, na montagem dos equipamentos e seus acessórios, deverá seguir as normas da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

3.15. As unidades condensadoras deverão ser instaladas conforme orientação do fabricante e estar apoiadas 

em suporte de aço galvanizados, os quais deverão ser construídos pela CONTRATADA. 

3.16. Os materiais a serem instalados deverão ser novos, de qualidade adequada, e deverão estar de acordo 

com as últimas revisões dos padrões da ABNT. 

3.17. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de 

proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material 

incombustível ou auto-extinguível. 
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3.18.  No caso de execução de furos para a passagem da rede frigorígena e drenos, estes deverão ter o 

diâmetro mínimo necessário para serem atravessados, e quando realizados, também em esquadrias ou 

vidros, deverá ser feita vedação apropriada para que não haja frestas que permita a entrada de umidade. 

3.19.  As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de 

acordo com as normas da ABNT. 

3.20.  As redes frigorígenas deverão ser executadas de acordo com a boa técnica corrente e conforme 

manual do fabricante, empregando-se traçado conveniente, mais curto possível e método de fixação 

adequado, de modo a assegurar alimentação apropriada às evaporadoras, terem baixa perda de carga, 

devendo, ainda, proteger os compressores. Evitar o acúmulo de óleo lubrificante em qualquer trecho, perdas 

de óleo lubrificante do compressor e penetração de refrigerante, em fase líquida, no cárter do compressor, 

tanto em marcha como parado. 

3.21.  No caso de execução de furos para a passagem da rede frigorígena e drenos, estes deverão ter o 

diâmetro mínimo necessário para serem atravessados, e quando realizados, também em esquadrias ou 

vidros, deverá ser feita vedação apropriada para que não haja frestas que permita a entrada de umidade. 

3.22. A Contratada deverá realizar levantamento prévio, certificando-se que não haverá danos a outras 

instalações existentes nos pavimentos (elétrica, hidráulica, dutos de renovação de ar, entre outras) para 

passagem da tubulação de dreno. 

3.23. Os forros dentro das salas por onde passarão as redes elétricas, redes frigoríficas e dreno dos 

aparelhos de ar-condicionado deverão ser recortados, se necessário, substituídos após a conclusão das 

instalações e testes dos aparelhos. 

3.24. Caso haja defeitos de acabamento originados pela empresa Contratada, estes deverão ser refeitos por 

esta. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO POR LOTE 

4.1. Não haverá agrupamento. 

 

5. DA GARANTIA 

5.1. Os serviços deverão ter garantia, no mínimo, de 90 dias corridos, contados da data do recebimento 

definitivo, nos termos da legislação vigente. 
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5.2.  Os materiais que tenham prazo de garantia prevista no item 3.1, terão seus prazos contados da data 

do recebimento, nos termos da legislação vigente. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

6.2. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.2.1. Indicar, expressamente o fabricante, marca modelo e/ou referência do produto proposto, de maneira 

que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

6.2.2. Poderá ser solicitados catálogos, folders ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, 

de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi 

solicitado no presente termo de referência; 

6.2.3. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos respectivos 

fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

6.2.4. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 

execução; 

6.2.5.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) bem 

como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura 

contratação. 

6.3.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização da respectiva ARP, ficará o 

particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a formalização da respectiva 

ARP. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

 

7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem/serviço comum, pois, conforme prevê o 

parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse 

público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 3.555/00 e o Decreto no 10.024/2019, resta claro que o 
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serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória à contratação na modalidade Pregão 

Eletrônico. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDCAÇÃO DO OBJETO  

8.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

 

9. DA ADJUDCAÇÃO 

9.1. A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro; 

 

10. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

10.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser no máximo, aqueles contidos na tabela de 

valores máximos de referência acostados aos autos do processo. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas neste 

termo de referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto. 

12.  DAS AMOSTRAS 

12.1. Não será feita a solicitação de amostras. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

13.1. A ARP terá vigência de 12 meses. 

13.2. Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 

Administração; 

13.3. O fornecimento do material e execução do serviço será de forma PARCELADA, conforme ORDEM DE 

FORNECIMENTO/SERVIÇO, devidamente assinado pelo Servidor competente, nas quantidades e 

especificações descritas.  

14. DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO  
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14.1. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

14.2. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega e execução do serviços abaixo indicadas; 

14.3. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

utilização; 

14.4. O prazo será executado conforme previsto no item 15 deste Termo de Referência, contados do 

recebimento da respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviço, podendo ser prorrogado a 

critério da Administração em razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

 

15. DO LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

15.1. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

15.2. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização; 

15.3.  A empresa fornecedora deverá entregar o material, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após 

recebimento da Ordem de Fornecimento, devidamente assinada pelo servidor “competente”.  
15.4. O prazo para execução dos serviços de instalação em condicionadores de ar novos será de até 48 

(quarenta e oito) horas, após recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinado pelo Servidor 

competente, nas quantidades, especificações e locais descritos. 

15.5. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia fixo da semana, formalmente 

especificado no momento da contratação, durante o horário de 8:00h às 14:00; 

15.6. Substituir em até 05 (cinco) dias após entrega e/ou refazer os serviços em até 05 (cinco) dias, 

os apresentarem defeitos após a aceitação definitiva, refazendo nas mesmas condições inscritas na proposta 

de preços originária, exceto nos casos decorrentes de uso indevido.  

15.7. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de recibo ou meio de controle similar onde 

deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do responsável pelo 

recebimento da Unidade Requisitante. 

15.8. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 

15.8.1. Almoxarifado Central de Itabuna, Rodovia BR 415, Centro Industrial, 4160, Galpão 10 – KM 36, 

45613-000, Itabuna – Bahia. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou por 

comissão de recebimento, devendo ser observado: 

16.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de 

carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

16.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas neste termo 

de referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 

16.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, bem 

como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas mínimas, 

marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente acatado pela 

Contratante. 

16.3.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal 

14.918/2022 e Decreto Federal que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no município de Itabuna-

BA. 

18. DA HABILITAÇÃO  

18.1.  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93; 

18.2. Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

18.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar de acordo 

com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

18.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

18.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do 

edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as condições 

estabelecidas para a prestação de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

19. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
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19.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota técnica 

referente à nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 05 dias; 

19.2.  Caso o valor do objeto seja superior ao limite fixado na alínea “a” do inciso II do artigo 23 da Lei 
8.666/93, o procedimento exigido na alínea anterior deverá ser realizado por meio de comissão de 

recebimento, nos termos exigidos no § 8º do artigo 15 do mesmo diploma legal; 

19.3.  Fornecidos os materiais/bens e/ou executado os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, 

mediante entrega no Setor de Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) 

nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) 

dos seguintes documentos:  

19.3.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  

19.3.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

19.3.3. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

19.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

19.3.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do 

licitante.  

19.4. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30(trinta) dias após 

o recebimento definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e 

condições estabelecidas neste termo.  

19.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

19.5.1. A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, das 

notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

19.6. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega e/ou execução do serviço, prestando esclarecimento solicitados 
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atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado pelo responsável da Contratante. 

20.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

20.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o 

seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 

20.4 Entregar os materiais/bens e/ou executar os serviços de acordo com os requisitos de quantidades, 

especificações técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas 

propostas técnicas e/ou de preços, de acordo com Termo de Referência. 

20.5 Entregar os materiais/bens e/ou executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local 

designado e conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

20.6 No caso de materiais, garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de 

fabricação, independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 

ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  

20.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material e/ou os serviços em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

20.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega e/ou execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

20.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

20.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens e/ou serviços contratados, em plena 

conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste 

Termo de Referência e anexos; 

20.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega inclusive seguro; 

20.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
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20.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 

urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

20.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

21.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

21.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

21.4. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 

21.5. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto para 

entrega; 

21.6.  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no 

todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  

21.7. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

21.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação vigente; 

21.9. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

21.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 

notificações expedidas; 

21.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

23. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

23.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 

presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 

23.2. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada à 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º 

da lei 8.666/93. 

 

24. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

24.1. Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece o Decreto Municipal 

14.918/2022; 

24.2. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, 

com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37, XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 da Lei 

8.666/93; 

24.2.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

24.3.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para 

menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 

24.4. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

25.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

25.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

26.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, 

a CONTRATADA que: 

26.1.1 Apresentar documentação falsa; 

26.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

26.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

26.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

26.1.5 Fizer declaração falsa. 

26.2 Para os fins do item 26.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

26.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “28.4” a “28.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, 

com as seguintes penalidades: 

26.3.1 Advertência; 

26.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

26.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 64

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
         Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 0026/2022                                                                                                  58/85 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

26.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

26.4 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para 

início da execução contratual. 

26.5 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

26.6 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 

causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 

definido no contrato. 

26.7 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte 

por cento). 

26.8 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

26.9 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

26.10 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

26.11 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 26.12 a seguir: 

26.12 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
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Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 

serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 

substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 
2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes.  
3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 
3 Por ocorrência 

5 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 

riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 

consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 

incompatível com suas atribuições. 
2 

Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 

acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 

documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
2 

Por ocorrência e por 

dia 
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demais encargos trabalhistas. 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas 

suscitadas durante a análise da documentação exigida por 

força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 

negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente 

notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

26.13 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

26.14 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

26.15 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

26.16  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

27.  DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

27.1.  As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 

27.2. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento de 

contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 
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27.2.1.  A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21 

e 22 do Decreto Municipal 14.918/2022; 

27.2.2. Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu 

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame; 

27.2.3. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

27.2.4.  Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1º do art. 13 do 

Decreto Municipal 14.918/2022; 

27.2.5. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos do 

art. 27 do Decreto Municipal 14.918/2022; 

27.2.6. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas em 

regulamento. 

 

28. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

28.1.  O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 

contratação; 

28.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

28.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

28.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

29.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

29.1 A PMI poderá a qualquer tempo recusar o serviço/fornecimento, no todo ou em parte, sempre que não 

atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 
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29.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

29.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

29.4 De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que 

apresentem valores incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores 

excessivos, superiores aquele fixado no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração está 

disposta a desembolsar, serão desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 

29.5 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos 

necessários à execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, 

transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 

separado. 
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2022  
DATA:  / /2022, ÀS HORAS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS COM INSTALAÇÃO, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DE GESTÃO E INOVAÇÃO, 
EDUCAÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E SAÚDE. 

 

 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Contato: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO (DESCRIÇÃO CONFORME PRODUTO COTADO) 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) LINHA PISO TETO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 55.000 a 60.000 
BTU/H, SELO PROCEL TIPO A OU B; Com fluído refrigerante R-410A; NÍVEL DE 
RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 58/68 db(A), TENSÃO UNID. INTER. 220V/ MONOFÁSICO, 
TENSÃO UNID. EXTER. 380V/TRIFÁSICO, FREQÜÊNCIA 60 HZ, COMPRESSOR TIPO 
SCROLL OU ROTATIVO; SERPENTINA EM COBRE, UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 
INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA DE 01 
ANO 

UNID. 13 

  

2 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) LINHA PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 45.000 A 
48.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO A OU B, CICLO FRIO, GÁS R-410A, VOLTAGEM 
380V TRIFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO; SERPENTINA EM 
COBRE, UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 4 

  

3 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) LINHA PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 35.000 A 36.000 
BTU/H, SELO PROCEL TIPO A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, 
VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO, 
SERPENTINA EM COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 56/65 db(A); UNIDADE 
EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE 
INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. 
GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 20 
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4 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM 
COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 48/58db(A); UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 
INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA DE 01 
ANO 

UNID. 43 

  

5 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 5,27 KW/H, 
COMPRESSOR ROTATIVO; NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 42/56db(A); UNIDADE 
EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE 
INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. 
GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 26 

  

6 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, 
COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO 
INT/EXT 37/56db(A); UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA 
AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 172 

  

7 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO), CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; GÁS R-410A, VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 2,26 KW/H, COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM 
COBRE, UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 84 

  

8 

CORTINA DE AR DE 1500 MM; - MEDIDA DE SAÍDA DE AR DE 1500 MM; - TIPO DE 
OPERAÇÃO: ELETRÔNICO; - VOLTAGEM DE 220 VOLTS; - FREQUÊNCIA DE 60 HZ; - 
NA COR BRANCA; - POTÊNCIA DE CONSUMO 310 W/H; - VELOCIDAE DO AR DE 
10,5 M/S A 8,5 M/S; - NÍVEL DE RUÍDO(ALTA/BAIXA): 52/50 DB; - ALTURA PARA 
INSTALAÇÃO DE 3(TRÊS) METROS; - DIMENSÕES DA CORTINA (A X L X C) 1500 
MM X 221 MM X 183 MM; - PESO LÍQUIDO DA CORTINA 25 KG; - GARANTIA DE 
1(UM) ANO 

UNID. 22 

  

9 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 55.000 A 60.000 BTU/H, COM KIT 
INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO 
ESPONJOSO, GAS REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA 
PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 13 

  

10 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 45000 A 48000BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, 
TUBO DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 4 

  

11 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 35000 A 36000 BTU/H, COM KIT 
INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO 
ESPONJOSO, GAS REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA 
PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 20 

  

12 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 43 

  

13 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 26 
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14 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE.  

UNID. 172 

  

15 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE  5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA, E FITA PLÁSTICA 
ANTIUMIDADE.  

UNID. 84 

  

16 
INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR DE 1500 MM; - DIMENSÕES DA CORTINA (A X L 
X C) 1500 MM X 221 MM X 183 MM; - PESO LÍQUIDO DA CORTINA 25 KG; 

UNID. 22 

  

 

III – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

 

IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 
qualquer natureza. 
 
V – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

aceitação das condições estabelecidas no edital e seus apêndices. 

 

Itabuna/BA,  ____de de 2022. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 
 

CONTRATO Nº ___/2022 
Termo de Contrato que entre 
si fazem a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado 
na Avenida Princesa Isabel, nº678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º 
XXXXXXXXX, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 
XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, 
localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, 
adiante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF/MF nº XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, 
nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – XXXXXX-XX, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital nº 0xx/20xx e Processo 
Administrativo 00x/20xx, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 
  

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIE QUANT.  
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) LINHA PISO TETO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 55.000 a 60.000 
BTU/H, SELO PROCEL TIPO A OU B; Com fluído refrigerante R-410A; NÍVEL DE 
RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 58/68 db(A), TENSÃO UNID. INTER. 220V/ MONOFÁSICO, 
TENSÃO UNID. EXTER. 380V/TRIFÁSICO, FREQÜÊNCIA 60 HZ, COMPRESSOR TIPO 
SCROLL OU ROTATIVO; SERPENTINA EM COBRE, UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 
INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA DE 01 
ANO 

UNID. 13 
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2 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) LINHA PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 45.000 A 
48.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO A OU B, CICLO FRIO, GÁS R-410A, VOLTAGEM 
380V TRIFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO; SERPENTINA EM 
COBRE, UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 4 

  

3 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) LINHA PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 35.000 A 36.000 
BTU/H, SELO PROCEL TIPO A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, 
VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO, 
SERPENTINA EM COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 56/65 db(A); UNIDADE 
EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE 
INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. 
GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 20 

  

4 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM 
COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 48/58db(A); UNIDADE EXTERNA 
ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, 
INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA DE 01 
ANO 

UNID. 43 

  

5 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, TIPO CONVENCIONAL, VOLTAGEM 220V 
MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 5,27 KW/H, 
COMPRESSOR ROTATIVO; NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO INT/EXT 42/56db(A); UNIDADE 
EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE 
INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. 
GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 26 

  

6 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO) CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; CICLO FRIO, GÁS R-410A, VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, 
COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM COBRE, NÍVEL DE RUÍDO MÁXIMO 
INT/EXT 37/56db(A); UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA 
AUTODIAGNÓSTICO NO LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE 
REMOTO SEM FIO COM PILHA E MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 172 

  

7 

AR CONDICIONADO CENTRAL - APARELHO CONDICIONADOR DE AR DO TIPO 
SPLIT (FRIO), CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9000 BTU/H, SELO PROCEL TIPO 
A; GÁS R-410A, VOLTAGEM 220V MONOFÁSICO, FREQUÊNCIA 60HZ, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 2,26 KW/H, COMPRESSOR ROTATIVO, SERPENTINA EM 
COBRE, UNIDADE EXTERNA ANTICORROSÃO, SISTEMA AUTODIAGNÓSTICO NO 
LED DA UNIDADE INTERNA, INCLUSO CONTROLE REMOTO SEM FIO COM PILHA E 
MANUAL. GARANTIA DE 01 ANO 

UNID. 84 

  

8 

CORTINA DE AR DE 1500 MM; - MEDIDA DE SAÍDA DE AR DE 1500 MM; - TIPO DE 
OPERAÇÃO: ELETRÔNICO; - VOLTAGEM DE 220 VOLTS; - FREQUÊNCIA DE 60 HZ; - 
NA COR BRANCA; - POTÊNCIA DE CONSUMO 310 W/H; - VELOCIDAE DO AR DE 
10,5 M/S A 8,5 M/S; - NÍVEL DE RUÍDO(ALTA/BAIXA): 52/50 DB; - ALTURA PARA 
INSTALAÇÃO DE 3(TRÊS) METROS; - DIMENSÕES DA CORTINA (A X L X C) 1500 
MM X 221 MM X 183 MM; - PESO LÍQUIDO DA CORTINA 25 KG; - GARANTIA DE 
1(UM) ANO 

UNID. 22 

  

9 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 55.000 A 60.000 BTU/H, COM KIT 
INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO 
ESPONJOSO, GAS REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA 
PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 13 

  

10 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 45000 A 48000BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, 
TUBO DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 4 
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11 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 35000 A 36000 BTU/H, COM KIT 
INSTALAÇÃO, TUBO DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO 
ESPONJOSO, GAS REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA 
CONDENSADORA E EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA 
PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 20 

  

12 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 43 

  

13 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE. 

UNID. 26 

  

14 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE 5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA E FITA PLÁSTICA ANTIUMIDADE.  

UNID. 172 

  

15 

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000 BTU/H, COM KIT INSTALAÇÃO, TUBO 
DE COBRE  5 METROS DE COMPRIMENTO, TUBO ESPONJOSO, GAS 
REFRIGERANTE, FILTRO SECADOR, SUPORTE PARA CONDENSADORA E 
EVAPORADORA, CANALETA, DRENO PARA ÁGUA, E FITA PLÁSTICA 
ANTIUMIDADE.  

UNID. 84 

  

16 
INSTALAÇÃO DE CORTINA DE AR DE 1500 MM; - DIMENSÕES DA CORTINA (A X L 
X C) 1500 MM X 221 MM X 183 MM; - PESO LÍQUIDO DA CORTINA 25 KG; 

UNID. 22 

  

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser prorrogado nos 
termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE VALOR 
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4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
25.8 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
25.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
25.10 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna - Ba como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.  
 

 
 

Itabuna/BA, __ de ___________ de 2022. 
 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)  
CONTRATADA 
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                                               ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 
/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede no (a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, NESTE Ato representada pelo Prefeito(a), Sr(a). XXXXXXXXXXX, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG n° XXXXXXX 
SSP/XX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 0000/2022, Processo Administrativo 080173/2022, RESOLVE 
registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 14.918/2022, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de   preços 
referente a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DAS SECRETARIAIS DE GESTÃO E INOVAÇÃO, EDUCAÇÃO, 
PROMOÇÃO SOCIAL E SAÚDE, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), 
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 
supracitado. 
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 
os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 
gerais de execução do objeto. 
1.2.2 Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 
1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 0026/2022. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
        
      
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
2.3 Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece a legislação 
vigente. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
  

Item nº  Órgão Gerenciador Órgão Participante Quantidade Total 

    

    

    

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
n.º 14.918/2022. 
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
4.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
4.5.1  Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1 A presente ARP vigorará por um período de 12 (doze) MESES, contados a partir da data sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos 
arts. 21 e 22 do no Decreto Municipal n.º 14.918/2022. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.6 O registro poderá ser CANCELADO: 
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6.6.1 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP; 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante; 
c) der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP;em quaisquer 
das hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro de preços; 
d) não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação; 
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520/2002; 
g) existentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 
6.6.2 Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior 
ao pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento 
das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer 
a perfeita execução contratual. 
6.7 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho 
fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 
6.8 Em caso da cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA por o respectivo ITEM/LOTE, 
deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 10. desta ARP. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1 retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo 
de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 
7.2 caso seja consultado, informar quanto a possibilidade de adesão de órgão ou entidade da 
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP. 
7.3 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
7.4 respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1.1 
desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR; 
7.5 providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
7.6 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) 
respectiva(s) contratações; 
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7.7 prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 
7.8 ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 
7.9 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
7.10 manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 
ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos 
procedimentos de gestão.  
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições 
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 
submetendo-os à assessoria jurídica, se for o caso;  
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica 
demandante. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XI, do Decreto 
Municipal nº 14.918/2022), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 7º, § 1º, do Decreto Municipal nº 14.918/2022). 
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9.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 22 do Decreto Municipal nº 14.918/2022, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10.  DO CADASTRO RESERVA 

10.1 Conforme consta no ANEXO desta ata, também fica formalizado, conjuntamente com a 
presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA de fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente 
assumir a titularidade do registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a 
ordem de classificação final no certame. 
10.2 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta 
do titular em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de 
cancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação. 
10.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua 
proposta e do cumprimento das condições de habilitação. 
10.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá 
a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 13, §1º 
Decreto Municipal nº 14.918/2022. 
11.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 
11.3.1  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 
11.3.2  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
11.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 12, §5º do Decreto Municipal 
nº 14.918/2022. 
11.5 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos 
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação 
e na jurisprudência dos órgãos de controle. 
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11.6 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os órgãos 
participantes, ou entre este(s) e o órgão gerenciador, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal 
nº 14.918/2022. 
11.7 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
11.8 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0026/2022 e seus anexos. 
11.9 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no 
DOM. 
11.10 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no Diário Oficial do Município, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
11.11 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 14.918/2022. 
11.12  Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca 
de Itabuna – Ba. 
 
 

Itabuna/BA, __ de ___________ de 2022. 
 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 
 

XXXXXXXXXXXXX 
 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO IV.1  - CADASTRO DE RESERVA 
 
 

1ª CLASSIFICADA 
 
 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
        
 
 
 

2ª CLASSIFICADA 
 
 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO V 
 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 0026/2022, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITABUNA, marcado para às XX:00 horas do dia 
XX/XX/2022, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) 
no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Itabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Itabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS 
NO EDITAL E QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS; 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de 
habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias. 
 

 
Itabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO 
CERTAME, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 
0026/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Itabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 

 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A 

PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Iabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS 

III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Itabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO XI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE 
COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 
DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 
atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Itabuna/BA, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0037-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0083873/2022 

LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 948157 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, 

CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA UTILIZAÇÃO NO 

ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 007/2022, FIRMADO COM A 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI-BA, 

PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CONECTA BAHIA.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0037-2022 

(Processo Administrativo Nº 0083873/2022 
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 948157 

 
 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações 
e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em 
Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico itabunalicita@gmail.com, torna público 
aos interessados que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da autorização constante neste Processo Administrativo, 
subordinada aos ditames da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 5.450/2005, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, da 
Lei nº 8.666/93, destinada à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA 
UTILIZAÇÃO NO ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 007/2022, FIRMADO COM A SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI-BA, PARA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CONECTA BAHIA, o 
qual será conduzido e julgado pelo Pregoeiro desta Entidade, nomeado pela Portaria nº 9.877, de 
24 de novembro de 2021, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste 
EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitações-e. 
 
 

DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (Horário de Brasília):  

Recebimento das propostas de preços: 06/07/2022, a partir das 09h30min;  

Abertura das propostas de preços: 19/07/2022, às 10h00min;  

Início da sessão de disputa: 06/07/2022, às 14h00min;  

Pregoeira: Evani Almeida do Nascimento 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 

e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 94

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   3/88 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS PARA UTILIZAÇÃO NO ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 007/2022, FIRMADO COM A 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI-BA, PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA CONECTA BAHIA, cujas especificações, quantitativos e condições gerais encontram-se 
detalhados no termo de referência (ANEXO I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

licitações-e e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (ANEXO I), do presente 
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que 
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da 
celebração de qualquer contratação a ser efetivada em decorrência da presente licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. 

3.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

Licitações-e.  

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Licitações-e e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento,àaĐƌesĐeŶtaƌàasàexpƌessƁesà͞MiĐƌoeŵpƌesa͟à
ouà͞EŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌte͟àouàsuasà ƌespeĐtivasàaďƌeviaçƁesà͞ME͟àouà͞EPP͟,àăàsuaàfiƌŵaàouà
denominação, conforme o caso.  

3.6.1  Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a 

qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

3.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso 

ao Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica.  

3.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou 

terceiros. 

3.9.  O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, 

como também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 

3.10. O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo 

de cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame. 

3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 

0800 61 0500 ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitações-e, por meio do 

sítio www.licitacoes-e.Đoŵ.ďƌ,àopçãoà͞áĐessoàIdeŶtifiĐado͟. 

4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
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o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 

inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  
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4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

4.7.  A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstos no item anterior, 

ocorrerá somente após a fase de lances, momento no qual o sistema Licitações-e permite a 

identificação das empresas participantes do certame. 

4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às 

seguintes declarações:  

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.8.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.10. Analisadas as condições de participação, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em 
relação à   não permanência de licitante no certame. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá 
qualquer alteração ou desistência de proposta. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Ŷo caŵpo ͞IŶforŵações adicioŶais͟, as seguiŶtes iŶforŵações: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso;  

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, 

elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.8.  O registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame implica, 

independente de expressa declaração, na(o): 

6.8.1 aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 

6.8.2 garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS, contados 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

6.8.3 compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 

prazos e condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 

6.8.4 impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da 

sessão eletrônica inicial; 

6.8.5 submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos; 

6.8.6 obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro. 

6.9. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

em nenhuma hipótese desistência de proposta.  

6.10. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da 

etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição. 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

7.1.  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 

especialmente designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e 

horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitações-e.  

7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

diretamente pelo Pregoeiro. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar a proposta 

comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 

complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-

se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por 

descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no 

Edital (e seus anexos), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 

informações e não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder 

acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 

responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

7.4. Na hipótese de ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 

recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.6. Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados 

ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 

Município. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 

prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

7.8. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 
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8. DA ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.1. O Pregoeiro verificará preliminarmente as propostas comerciais registradas 

eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus anexos), 

respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase competitiva. 

8.1.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial cadastrada que não indicar a marca, modelo 

e/ou referência do produto contado (se for o caso).  

8.1.2 Não serão aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de 

Referência (Anexo I).  

8.1.3 Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante perante 

os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

8.1.4 A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes.  

8.1.5 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, irá perdurar por mais 01 (um) dia.  

8.1.5.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.1.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.7 Somente os licitantes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do 

Edital (e seus anexos) participarão da fase competitiva de lances, havendo a ordenação automática 

das propostas pelo Sistema.  

8.1.8 Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro DECLARARÁ DESERTO o 

certame.  

8.1.9 Caso todas as propostas cadastradas forem DESCLASSIFICADAS, o Pregoeiro DECLARARÁ 

FRACASSADO o certame. 

9.  DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 

9.1. Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

9.2. Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 

valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 
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9.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante 

(ANONIMATO).  

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração posterior.  

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o 

qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser     0,01 (um centavo). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞ABERTO E 
FECHADO͟,à eŵà Ƌueà osà liĐitaŶtesà apƌeseŶtaƌãoà laŶĐesà púďliĐosà eà sucessivos, com lance final e 

fechado. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (DEZ) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ATÉ DEZ POR CENTO SUPERIORES 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO 

até o encerramento deste prazo. 

9.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 
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9.12.1 Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até 05 (CINCO) 

MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo. 

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o REINÍCIO 

DA ETAPA FECHADA, caso NENHUM LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender 

às exigências de HABILITAÇÃO. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, conforme definido em anexos 

acompanhados a este Edital. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Havendo empresa em situação especial que garanta exercício de direito a tratamento 

diferenciado, o Sistema iniciará automaticamente fase específica de desempate. 

9.18. Se não houver lances na ETAPA COMPETITIVA e isso resultar no empate de duas ou mais 

propostas, o desempate será realizado POR SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio Sistema. 

9.19. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao MÁXIMO FIXADO 

NO EDITAL, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de 

preços. Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as 

propostas, podendo declarar FRACASSADO O CERTAME, ou aplicar a regra prevista no art. 48, § 3º, 

da Lei 8.666/93. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP e DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

10.1. Na fase de proposta, será concedido tratamento diferenciado às ME's, EPP's, caso a 

proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte, e 

houver proposta apresentada por ME/EPP de valor até 5% superior ao da melhor proposta, o 

sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma:  

10.1.1 a ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, apresentar 

proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  

10.1.2 não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 

subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 
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estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS.  

10.1.3 havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 

fixada na Lei Complementar nº 123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aquele cuja 

proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema em primeiro lugar.  

10.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de decair do direito concedido. 

10.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame. 

10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

bens e serviços: 

10.2.1 no pais; 

10.2.2 por empresas brasileiras;  

10.2.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

10.4. Quando convocado pelo Sistema, via CHAT, o licitante deverá apresentar proposta igual ou 

inferior à do licitante melhor classificado, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de preclusão 

do seu direito de preferência.  

10.4.1 Caso a preferência não seja exercida na forma das alíneas anteriores, o sistema convocará 

as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista neste item, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; e,  

10.4.2 Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de preferência descrito neste 

item, será mantida a ordem classificatória do certame.  

10.5. Na hipótese de não haver empresas nessas condições, o procedimento licitatório prossegue 

automaticamente com os demais licitantes, sem que haja qualquer referência a presente fase.  
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10.6. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido tratamento diferenciado às ME/EPP's que 

estejam com problemas de regularidade fiscal e trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006, conforme as seguintes regras: 

10.6.1 em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 

comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos 

autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a 

situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;  

10.6.2  será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões;  

10.6.3  a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e seus apêndices;  

10.6.4  no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

contrato, ou até cancelar a licitação. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cabendo ao arrematante responder no prazo máximo de 02(duas) horas se aceita a 

contraproposta enviada pelo pregoeiro. 

11.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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11.2. Eventual(is) redução(ões) de preço(s) alcançada(s) na NEGOCIAÇÃO será(ão) informado(s) 

via CHAT pelo licitante e, posteriormente, registrado no Sistema diretamente pelo Pregoeiro, por 

ocasião da classificação da(s) proposta(s).  

11.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação, o Pregoeiro poderá dar 

seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL 

PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

11.3.1  Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO MÁXIMO, e 

não havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na forma fixada no item 

9.15 deste Edital. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

12.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final. 

12.3 Quando necessário e solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de Custos e Formação de Preços 

deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

12.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

12.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

12.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

12.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

12.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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12.5.4     apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

12.6 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

12.6.1  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

12.8 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

12.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

12.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

12.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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12.12  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

12.13 Eƌƌosà Ŷoà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà daà plaŶilhaà Ŷãoà ĐoŶstitueŵà ŵotivoà paƌaà aà desĐlassifiĐaçãoà daà
pƌoposta.àáàplaŶilhaàpodeƌĄ́à seƌà ajustadaàpeloà liĐitaŶte,à Ŷoàpƌazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

12.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

12.14 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.16 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, iŶfoƌŵaŶdoàŶoà͞Đhat͟àaàŶovaàdataà
e horário para a sua continuidade. 

12.17 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.18 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.19 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.20 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíŶeasà ͞a͟,à ͞ď͟à eà ͞Đ͟à aĐiŵaà pelaà Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

13.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

13.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.8. Habilitação jurídica:  

13.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.8.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

13.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971.  

13.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

13.9.2 Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União; 

13.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

13.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

13.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

13.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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13.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

13.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

13.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

13.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

13.12.  Qualificação Técnica:  
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a) Apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 
8.666/93. 

13.13. Documentações Complementares 

13.13.1 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.13.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

13.13.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

13.13.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

13.13.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

13.13.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

13.13.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.13.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

13.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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13.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

13.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, iŶforŵaŶdo Ŷo ͞chat͟ a Ŷova data e horário para a coŶtiŶuidade da mesma. 

13.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

14.1. Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 

técnicos pertinentes ao objeto), como também a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser, 

previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário de abertura da 

sessão pública do certame, podendo o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do 

objeto e as regras editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  

14.1.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, como 

também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do 

licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

14.1.2 Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema 

(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim 

da etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-mail, 

observados os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no site 

oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município. 

14.2. Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 

terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do 

direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO, 

observado o disposto no item 7.3.1 deste Edital. 

14.3.  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar ͞áŶexo͟à
quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 

competitividade. 

14.4. Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 

neste Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 

preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

14.4.1 no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

matriz;  

14.4.2  no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 

documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 

Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de 

forma centralizada;  
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14.4.3 será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 

própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

14.4.4  o CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

14.4.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 

ocasião dos pagamentos. 

14.5.  Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma RESTRIÇÃO na comprovação da 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões.  

14.6.  A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

seus anexos, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para firmar o contrato, ou até cancelar a licitação.  

14.7. Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 

COMERCIAL ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

eletrônica inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 

com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a análise da 

qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.  

14.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à 

proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar-se-á às SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que 

seu ato ensejar.  

14.9. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, 

declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) 

e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), 

sob pena de serem estes descartados.  

14.10. A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 

Pregoeiro, deverá ser encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, ao 

endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da 

Secretaria de Gestão e Inovação.  
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14.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

14.12. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial 

escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  

14.13. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes 

informações e documentos:  

14.13.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

14.13.2 conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 

denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem 

como referência ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor 

global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  

14.13.3 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, quando for solicitado; 

14.13.4 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 

fins de pagamento. 

14.13.5 indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações 

contidas do termo de referência (ANEXO I); 

14.13.6 catálogos, folders ou prospectos, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

14.14. O Pregoeiro pedirá o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta 

ajustada,à poƌà ŵeioà daà opçãoà ͞EŶviaƌà áŶexo͟,à no prazo de 02 (duas) horas (podendo ser 

prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 

procedimentos e regras fixados neste deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a 

requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 20 (vinte) MINUTOS, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 
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sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).  

15.2. O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 

pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital 

e seus anexos. 

15.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da 

intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.  

15.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

15.4.1 seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;  

15.4.2 seja intempestiva;  

15.4.3 não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou  

15.4.4  fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

15.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do 

certame disponíveis no próprio sistema. 

15.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 

analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 

sede de juízo de retratação:  

15.7.1  reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,  

15.7.2 manter inalterada a decisão recorrida.  

15.8. Na situação contida no item 15.07.2, o processo deverá ser submetido, depois de 

devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, 

podendo a autoridade competente: 

15.8.1  decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 

autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  
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15.8.2  determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

para fins de decisão.  

15.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados 

na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso.  

15.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema 

importa preclusão do direito e julgamento do recurso, segundo os fatos e fundamentos indicados 

na própria intenção. 

15.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.  

15.12. Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos para 

fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 

para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

15.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

15.14.  A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório 

em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 

somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado 

o encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro em face dos demais itens do 

objeto da licitação. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, 

em relação ao(s) ITEM(NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a 

ordem classificatória da fase de lances: 

16.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da 

fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

16.1.2 Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 

da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 

instante do erro/impropriedade declarada; 

16.1.3 Licitante declarado vencedor que não assinar a o instrumento contratual, não havendo 

CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 

16.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora do 

certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º 
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da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

16.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 

momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 

aceitação e julgamento das propostas. 

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 

reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas 

os seguintes meios: 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

16.2.3 A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio 

oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 

informações e publicações contidas naquele canal de acesso.  

16.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 

fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalho. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e ADJUDICARÁ 

o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 

Neste caso, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação da 

Autoridade Competente para fins de HOMOLOGAÇÃO.  

17.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração 

da Autoridade Competente para fins de homologação do certame e adjudicação do objeto ao(s) 

vencedor(es), POR LOTE.  

17.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá Autoridade Competente: 

17.3.1  homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 

legislação;  

17.3.2 anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 

dos atos não viciados; ou,  
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17.3.3 revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 

do interesse público primário tutelado.  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. 

19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

19.4. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e 

condições fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 

19.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

20. DO REAJUSTE 

20.1   As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 apresentar documentação falsa; 

24.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5 não mantiver a proposta; 

24.1.6 cometer fraude fiscal; 
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24.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

24.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

24.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

24.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município; 

24.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 

Edital. 

24.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

24.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

24.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até o fim do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do 

certame, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 124

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   33/88 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

itabunalicita@gmail.com,ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio 

Jequitibá Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

25.3. O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 

equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ou proporá, de 

forma motivada, o ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores 

condições de análise dos argumentos de impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 

adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.5. O pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado 

ao Pregoeiro, até o fim do horário do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão 

pública inicial do certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para 

itabunalicita@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio 

Jequitibá Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

25.6. O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 

de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de até 02 (DOIS) DIAS 

ÚTEIS, por e-mail, registro no Sistema e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 

diretamente no Sistema e/ou no Diário Oficial do Município para conhecimento da sociedade em 

geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas.  

25.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais 

falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 

condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 

obstaculizará a realização normal da sessão. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,  

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço de e-mail itabunalicita@gmail.com, ou no endereço Condomínio Jequitibá Trade Center, 

2º andar, nº 1067, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

26.12. nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

26.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através dos telefones: para Capitais e Regiões Metropolitanas, 
telefone 3003-0500 e demais localidades através do telefone 0800-729-0500. 
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26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  
ANEXO V– Modelo de Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
ANEXO X – Modelo de Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

Itabuna - BA, 28 de junho de 2022 

 

Evani Almeida do Nascimento 
PREGOEIRA  

Portaria nº 9.877 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROTOCOLO 83873/2022 

 

1. DO OBJETO   

 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 

suficientes, à realização de procedimento licitatório visando formalizar a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de link dedicado de internet, conforme as especificações 

técnicas para utilização no âmbito do Convênio Nº 007/2022, firmado com a Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI-BA, para implantação do programa Conecta Bahia, cujas 

especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente 

documento, nos termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 10.024/2019. 

 

2. DA JUSTIFICATICA  

 

2.1.  Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades 

de Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de link dedicado de 

internet, conforme as especificações técnicas para utilização no âmbito do Convênio Nº 

007/2022, firmado com a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI-BA, para 

implantação do programa Conecta Bahia, considerando: 

2.2.  Em 19/01/2022 a Prefeitura Municipal de Itabuna firmou convênio com a Secretaria de 

Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI-BA, para a implementação do programa Conecta Bahia, que 

propicia pontos de acesso gratuito a internet, por meio de redes wi-fi (sem fio), em praças públicas 

indicadas pelo município. Esta ação é um importante passo na popularização do acesso à internet 

pelo cidadão, oferecendo conexão gratuita em locais públicos e possibilitando acesso a uma 

variedade de serviços disponíveis na grande rede, dentre eles os serviços digitais oferecidos pelo 

município de Itabuna e Governo do Estado. 
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2.3. O programa Conecta Bahia é uma associação cooperativa entre os partícipes, através da 

qual o município disponibiliza o link de acesso em locais públicos e o Governo do Estado fornece os 

equipamentos e suporte técnico para disponibilização do serviço de internet gratuito. 

2.4. Considerando que o município de Itabuna elencou os seguintes locais: Praça Alice 

Monteiro (Santo Antonio), Praça Beira Rio (Centro), Praça João Almeida de Alcântara (Centro - 

Jardim do Ó), Praça João Pessoa (Centro), Praça Piedade (Califórnia), e nos referidos locais não há 

link de acesso para internet do Município, é necessário a aquisição de links de acesso para 

provimento dos serviços, objeto do convênio firmado. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 

condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 

ser proposto: 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em fibra óptica, para acesso 

full à internet, com taxa de transmissão de 100 Mbps (cem 

megabits por segundo) de tráfego de entrada e 100 Mbps 

(cem megabits por segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade 

com as especificações constantes abaixo nos termos das 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em anel (redundância), onde 

cada lado do anel será por caminhos totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A empresa deverá fornecer 

um range de endereçamento na rede mundial (internet) com 

no mínimo 4 IPv4 válidos, fornecendo também suporte a 
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implementação futura do IPv6, com a instalação completa no 

local a ser indicado conforme o edital, bem como o 

fornecimento de equipamento em regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Alice Monteiro, bairro Santo 

Antonio, Itabuna, Bahia. 

2 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em fibra óptica, para acesso 

full à internet, com taxa de transmissão de 100 Mbps (cem 

megabits por segundo) de tráfego de entrada e 100 Mbps 

(cem megabits por segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade 

com as especificações constantes abaixo nos termos das 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em anel (redundância), onde 

cada lado do anel será por caminhos totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A empresa deverá 

fornecer um range de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação futura do IPv6, com a 

instalação completa no local a ser indicado conforme o 

edital, bem como o fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Beira Rio, Avenida Fernando 

Cordier, bairro Centro, Itabuna, Bahia. 

3 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em fibra óptica, para acesso 

full à internet, com taxa de transmissão de 100 Mbps (cem 

megabits por segundo) de tráfego de entrada e 100 Mbps 

(cem megabits por segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade 

com as especificações constantes abaixo nos termos das 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à internet deverá possuir uma 
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topologia de acesso à internet em anel (redundância), onde 

cada lado do anel será por caminhos totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A empresa deverá 

fornecer um range de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação futura do IPv6, com a 

instalação completa no local a ser indicado conforme o 

edital, bem como o fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça João Pessoa, bairro Centro, 

Itabuna, Bahia. 

4 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em fibra óptica, para acesso 

full à internet, com taxa de transmissão de 100 Mbps (cem 

megabits por segundo) de tráfego de entrada e 100 Mbps 

(cem megabits por segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade 

com as especificações constantes abaixo nos termos das 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em anel (redundância), onde 

cada lado do anel será por caminhos totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A empresa deverá 

fornecer um range de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação futura do IPv6, com a 

instalação completa no local a ser indicado conforme o 

edital, bem como o fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça José Almeida de Alcântara, 

Jardim do Ó, bairro Centro, Itabuna, Bahia. 

5 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em fibra óptica, para acesso 

full à internet, com taxa de transmissão de 100 Mbps (cem 

megabits por segundo) de tráfego de entrada e 100 Mbps 

(cem megabits por segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
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dias da semana, incluindo suporte técnico em conformidade 

com as especificações constantes abaixo nos termos das 

concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em anel (redundância), onde 

cada lado do anel será por caminhos totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A empresa deverá 

fornecer um range de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação futura do IPv6, com a 

instalação completa no local a ser indicado conforme o 

edital, bem como o fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Piedade, bairro Califórnia, 

Itabuna, Bahia. 

 

4. DO SERVIÇO 

4.1 Link dedicado de acesso à internet: 

4.1.1 Fornecer e instalar enlace dedicado de comunicação de dados, conforme descrição do 

item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS) para conexão ao backbone da rede mundial de 

computadores, com fornecimento de roteador em regime de comodato; 

4.1.2 O fornecimento de link de acesso à internet deverá ser obrigatoriamente fornecido com 

fibra óptica; 

4.1.3 Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços de 

terceiros; 

4.1.4 O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 (vinte 

e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, 

nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço; 

4.1.5 Link dedicado de acesso à internet, bidirecional e simétrico com largura de banda 

conforme descrição do item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS); 

4.1.6 Velocidade mínima de 90,0% da velocidade nominal; 
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4.1.7 Disponibilidade média mensal de 99,2% (SLA); 

4.1.8 A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação quanto à quantidade (em bytes) e 

conteúdo da informação trafegada no acesso; 

4.1.9 Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual a 2% para o link dedicado de acesso à 

internet; 

4.1.10 Latência máxima de 20 ms (vinte milissegundos) do endereço da CONTRATANTE até a 

central da CONTRATADA; 

4.1.11 A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço 

Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL; 

4.1.12 A CONTRATADA deverá dispor de no mínimo 4 (quatro) endereços IP válidos na internet 

(IPV4), a fim de permitir a conexão efetiva. Não serão aceitos endereços IP reservados, nem a 

utilização de "proxies" transparentes, "policy routing" ou de NAT de qualquer natureza. Os 

endereços IP fornecidos não poderão estar inscritos em nenhuma lista de bloqueio de "spam" em 

tempo real; 

4.1.13 O link de acesso à internet solicitado deve ser entregue operacional, atendendo às 

especificações deste Termo e conectados nos equipamentos (microcomputadores, switches ou 

access points) fornecidos pela Prefeitura, através de cabo de rede padrão Ethernet UTP, com 

conectores RJ45. 

4.2 Roteador (link dedicado de acesso à internet) 

4.2.1 O roteador será fornecido pela CONTRATADA com instalação, configuração e gerência, 

sem custo adicional para a CONTRATANTE; 

4.2.2 A configuração será executada para que os equipamentos possuam acesso à internet; 

4.2.3 Possuir a quantidade mínima necessária de memória que atenda a velocidade e 

funcionalidades, em conformidade com as recomendações do fabricante; 

4.2.4 Possuir portas GigaEthernet ou superior e uma interface óptica GPON; 

4.2.5 Possuir protocolo de gerenciamento SNMP e MIB-II implementados em conformidade 

com a RFC 1157 e RFC 1213, respectivamente; 

4.2.6 Todos os roteadores deverão ter capacidade para suportar o tráfego com banda 

completamente ocupada, sem exceder a 80% de utilização de CPU e memória; 
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4.2.7 Responder por todas as normas definidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL. 

4.3 Gerenciamento da solução (link dedicado de acesso à internet) 

4.3.1 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE acesso a portal WEB com no mínimo as 

seguintes informações: 

4.3.1.1 Informações do tráfego de entrada e saída; 

4.3.1.2 Taxa média de ocupação do link (throughput); 

4.3.1.3 Visualização de gráfico detalhando a utilização da banda; 

4.3.2 A solução de gerência da rede da CONTRATADA deverá atuar de forma proativa, de 

acordo com o Nível de Serviço (SLA), realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho 

do serviço; 

4.3.3 Manter o controle da segurança física e lógica de seus ambientes operacionais, 

estabelecendo as políticas de segurança a serem aplicadas aos serviços de telecomunicações 

contratados; 

4.3.4 Quando solicitada, a CONTRATADA deverá demonstrar para análise as configurações dos 

roteadores instalados nos locais especificados no item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

MÍNIMAS). 

4.4 Mudança de Endereço Físico dos Pontos 

4.4.1 É de responsabilidade da CONTRATADA atender a mudança de endereço, após estudo de 

viabilidade, no prazo máximo de 5 (cinco) dias; 

4.4.2 A CONTRATADA será responsável pela alteração do local de instalação e/ou endereço do 

acesso, devendo observar os requisitos referentes a instalação, configuração e aceite dos acessos 

no novo local ou endereço, sendo que esse processo não deve gerar nenhum ônus para 

CONTRATANTE; 

4.4.3 A CONTRATADA deverá realizar as alterações de endereço referente ao ponto de conexão 

em no máximo 15 (quinze) dias corridos. 

4.5 Instalação (link dedicado de acesso à internet) 

4.5.1 A CONTRATANTE disponibilizará os seguintes recursos para instalação do(s) 

equipamento(s) a infraestrutura; 
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4.5.2 Tomada elétrica tripolar com tensão estabilizada 110V ou 220V; 

4.5.3 Toda a infraestrutura externa para a instalação, ativação e equipamentos (cabos, 

equipamentos, conectores, etc.), não deverá possuir qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

4.5.4 O prazo de instalação é de 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) 

dias úteis, desde que devidamente justificado. 

4.6 Fornecimento de Equipamentos 

4.6.1 Todos os equipamentos deverão ter garantia durante todo o período contratado; 

4.6.2 Caso haja necessidade de substituição de algum equipamento, a CONTRATADA deverá 

atender em até 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itabuna. 

4.7 Suporte Técnico (link dedicado de acesso à internet) 

4.7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de suporte técnico via telefone, e-mail ou chat 

e atender a seguinte tabela: 

 

Horário de Atendimento: 24 x 7 x 365 

Números de Solicitações de Atendimento: Ilimitado 

Abertura de Chamados: Por qualquer um dos seguintes canais de atendimento: interface web, 

telefone ou por e-mail. 

Modo de Atendimento: IN LOCO 

Prioridade Baixa Normal Urgente 

Severidade Obstáculo no 

trabalho de usuários 

individuais e/ou 

uma solução 

aceitável está 

disponível. O cliente 

não precisa de 

solução imediata. 

Interrupção do 

trabalho de usuários 

individuais e 

nenhuma solução 

aceitável está 

disponível. O cliente 

não precisa de 

solução imediata. 

Interrupção dos 

processos críticos, 

diversos usuários 

interrompidos de 

executar seu trabalho e 

nenhuma solução está 

disponível. O cliente 

precisa de uma solução 

imediata. 

SLA Início (Prazo de 

Atendimento) 

30 minutos 30 minutos Imediato 

SLA Término (Prazo 

de resolução) 

8 horas 6 horas 4 horas 
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4.8 Manutenção Preventiva e Corretiva (link dedicado de acesso à internet) 

4.8.1 A manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura da fibra óptica, como rompimento 

da fibra e outros possíveis eventos, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem custo 

adicional para a CONTRATANTE. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA REQUERIDA 

5.1. O quantitativo foi definido com base no que foi formalizado no Convênio Nº 007/2022, 

firmado com a Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI-BA, para implantação do 

programa Conecta Bahia. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO POR LOTE 

 

6.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, Global, nos 

moldes em que se encontra, permite à Administração Pública uma maior economia com o ganho 

de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir 

a competitividade. 

6.2.  A opção de licitar global ao invés de ITEM dá-se em razão da economia de escala. Além 

disso, os serviços, que compõem o objeto deste termo de referência, usualmente são executados 

no mercado pelo mesmo prestador, dada a sua similitude. Dessa forma, mantém-se preservada a 

competitividade. 

6.3. Justifica-se a decisão do lote objetivando sanar possíveis problemas de operacionalização de 

logística – caso vários prestadores vençam os itens, para que sejam minimizadas as chances de 

interrupções no serviço. 

6.4. Considerando a natureza dos itens a serem contratados, conforme justificativas apontadas 

acima, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 

5.260/2011-1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a eficiência no Serviço 

Público, mostra-se pertinente a contratação dos itens por lote(s). 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

7.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

7.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 
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7.1.2. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 

execução; 

7.1.3.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 

empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

obrigações relativas à futura contratação 

7.2.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 

contrato ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

formalização do respectivo contrato. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

8.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como serviço comum, pois, conforme 

prevê o parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será 

comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e 

descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 

dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 

3.555/00 e o art. 3º , inciso II do Decreto no 10.024/2019, resta claro que o serviço a ser 

contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

9.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 

as regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

 

10. DA  ADJUDCAÇÃO DO OBJETO 

10.1.  A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea 

anterior, observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 
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11.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na 

tabela de valores máximos constantes dos autos do processo. 

12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO INEXEQUÍVEL 

12.1 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias 

de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, 

conforme procedimentos definidos no edital. 

 

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

13.1 Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas 

neste termo de referência. 

14. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

14.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses com início na data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

14.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

14.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

14.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente; 

14.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

14.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

14.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 138

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   47/88 

14.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços decorrentes do contrato deverão ser EXECUTADOS PARCIALMENTE pela 

Contratada, conforme ordem de serviço; 

15.2. O Particular deverá executar os serviços rigorosamente segundo as especificações e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração. 

16. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

16.1. Os locais de instalação constam nos itens referentes a cada serviço, conforme item 3 deste 

Termo de Referência. 

16.2. O serviço deverá estar disponível em, no máximo, 10 (dez) dias úteis, podendo ser 

prorrogado por mais 5 (cinco) dias úteis, do recebimento da Ordem de Serviço e deverá ser 

prestado atendendo o que dispõe o presente Termo de Referência. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

17.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório. 

17.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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17.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições.  

17.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

17.2.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 

do esgotamento do prazo. 

17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

fiscal deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

17.3.1. Caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

17.4.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

SECRETARIA 
UNIDADE 
GESTORA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE VALOR 

Gestão e Inovação 1010 

2.027 – Gestão e 
Manutenção dos 
Serviços Técnicos 
Administrativos 

33.90.40 – Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

00 – 
Recurso 
Próprio 

 

18.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

19. DA HABILITAÇÃO  

19.1.  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93 

19.2. Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

19.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar 

de acordo com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

19.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

19.5. A qualificação técnica da LICITANTE será aferida com base em atestados de capacidade 

técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando atividade 

pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta Licitação. 

19.6. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do 

conteúdo do edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as 

condições estabelecidas para a prestação de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão 

Eletrônico. 

20. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

20.1. As despesas deverão ser liquidadas mensalmente, consoante execução mensal; 

20.2. O contratado deverá apresentar a fatura do mês de execução até o dia 07 (sete) do mês 

subsequente: mês do pagamento; 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 141

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   50/88 

20.3. A CONTRATADA deverá fornecer, contas detalhadas por CNPJ de cada entidade contratante, 

especificando os serviços cobrados por acesso de dados e período de faturamento nas contas, de 

modo a permitir a gestão corporativa. 

20.4. Deverá também disponibilizar à PREFEITURA mensalmente através de acesso WEB, com login 

e senha, todo o detalhamento e valor faturado de pagamento por cada entidade, discriminando as 

tarifas cobradas, incluindo as assinaturas. 

20.5. Deverá a CONTRATADA enviar as faturas físicas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias 

úteis ou 30 (trinta) dias corridos em relação à data do seu vencimento, para que o gestor de cada 

órgão ou entidade possa realizar o devido processamento, apondo seu aceite em caso de 

conformidade, para viabilizar o respectivo pagamento. 

20.6. Na fatura, a ser enviada à CONTRATANTE, poderá constar um ou mais itens de cobrança 

mensal pelos serviços, desde que a soma destes itens seja igual ou inferior aos valores mensais 

unitários. 

20.7. Para a formação e expansão da rede corporativa de dados não haverá cobrança de 

habilitação ou instalação em quaisquer circunstâncias. 

20.8. O faturamento será efetuado até o décimo dia útil de cada mês, devendo, nas Notas Fiscais 

de Prestação de Serviços, constar o número do instrumento contratual. 

20.9. Caso a CONTRATANTE conteste valores das faturas de serviços, a cobrança da parcela 

impugnada será suspensa e deverá ser pago imediatamente o valor da parte incontroversa. 

20.10. A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada pela CONTRATADA, no prazo 

de 30 (trinta) dias após a contestação da CONTRATANTE. Constatado o acerto da fatura, a parcela, 

cuja cobrança tenha sido suspensa, torna-se exigível de imediato sem custo financeiro para a 

CONTRATANTE, com seu vencimento prorrogado. 

20.11. A CONTRATANTE poderá contestar o valor da fatura após efetuado o pagamento, no prazo 

de até 90 (noventa) dias da data do respectivo vencimento. Caso seja procedente a contestação, a 

CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE o valor cobrado indevidamente. 

20.12. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota 

técnica referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 05 (cinco) dias; 
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20.13.  CasoàoàvaloƌàdoàoďjetoàsejaàsupeƌioƌàaoàliŵiteàfixadoàŶaàalíŶeaà͞a͟àdoàiŶĐisoàIIàdoàaƌtigoàϮϯà

da Lei 8.666/93, o procedimento exigido na alínea anterior deverá ser realizado por meio de 

comissão de recebimento, nos termos exigidos no § 8º do artigo 15 do mesmo diploma legal; 

20.14.  Executado os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no setor 

de compras e posterior entrega, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de 

protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

20.15. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras. 

20.16. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

que abrange inclusive as contribuiçõesàsoĐiaisàpƌevistasàŶasàalíŶeasà͞a͟àeà͞d͟àdoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdoà

artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

20.17. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 

20.18. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

20.19. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede 

do licitante. 

20.20. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30 

(trinta) dias após o recebimento definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da 

Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo. 

20.21. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

20.22. A falta de atestação pela Prefeitura Municipal de Itabuna, com relação ao cumprimento do 

objeto deste Termo e da licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor. 

20.23. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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21.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante, encarregada de acompanhar a execução, prestando esclarecimento solicitados 

atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 

deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante; 

21.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência; 

21.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual 

deve ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) 

dias corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida; 

21.4 Executar os serviços de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 

manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas 

e/ou de preços, de acordo com Termo de Referência; 

21.5 Executar os serviços impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

21.6 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo 

de vencimento da execução, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

21.7 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 

não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE; 

21.8 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de 

pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena 

conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, 

previstos neste Termo de Referência e anexos; 

21.9 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

inclusive seguro; 

21.10 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
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21.11 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer 

normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

21.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido; 

21.13 Designar 01 (um) preposto com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, 

principalmente no tocante à eficiência e agilidade na execução dos serviços objeto da contratação, 

além das atribuições abaixo elencadas, devendo preferencialmente utilizar a Central de 

Atendimento da CONTRATADA e interagir por e-mail:  

21.14 Substituir equipamentos;  

21.15 CoŶfiguƌaƌàeƋuipaŵeŶtosàCPE’s;à 

21.16 Prestar manutenções preventivas em acessos de dados;    

21.17 Dirimir dúvidas em relação às funcionalidades dos equipamentos e serviços da 

CONTRATADA, diretamente com os gestores da conta da CONTRATANTE; 

21.18 Disponibilizar treinamento aos gestores da CONTRATANTE, acerca da ferramenta de 

gerenciamento dos serviços de dados, a ser disponibilizada pela CONTRATADA, sem custos para a 

CONTRATANTE; 

21.19 Auxiliar no processo de verificação das faturas (tarifas acordadas, identificação de valores, 

metodologia de cobrança), bem como operacionalização do programa disponibilizado, via WEB, 

pela CONTRATADA para controle do faturamento; 

21.20 Facilitar a interação com o Consultor de Relacionamentos da CONTRATADA; 

21.21 Agir sempre que solicitado em situações que surgirem, considerando o objetivo do 

Contrato; 

21.22 Permitir comunicação com a CONTRATADA através do Gestor do Contrato na 

CONTRATANTE; 

21.23 Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos serviços e materiais necessários à 

sua execução, nos prazos, nas quantidades e nos padrões de qualidade exigidos; 
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21.24 Providenciar a correção das falhas ou irregularidades constatadas pela CONTRATANTE na 

execução dos serviços, de acordo com os níveis de SLA exigidos pela CONTRATANTE, conforme 

exigido nesse Termo; 

21.25 Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação; 

21.26 Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 

uma operação correta e eficaz; 

21.27 Projetar, dimensionar (hardwares, softwares e recursos humanos), implantar (instalar, 

ativar, configurar e ajustar), operacionalizar, gerenciar e manter os equipamentos de 

conectividade, telecomunicações e segurança utilizados na prestação de todos os serviços 

contratados; 

21.28 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou 

municipal, bem como, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

por regulamentação da ANATEL; 

21.29 Fornecer mensalmente à CONTRATANTE as faturas com detalhamento individual de cada 

serviço contendo todas as despesas realizadas previstas no Contrato, cobrando os serviços 

efetivamente utilizados; 

21.30 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 

todos os esclarecimentos julgados necessários; 

21.31 Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

21.32 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

atendendo as reclamações formuladas; 

21.33 Atender prontamente às solicitações de serviços de instalação, mudança de endereço, 

ampliação ou qualquer outro tipo de serviço eventualmente requisitado através de Ordem de 

Serviço; 

21.34 Atender prontamente às convocações de reuniões presenciais e semanais para tratar de 

eventuais melhorias na prestação dos serviços objeto desta contratação, assim como para 
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acompanhamento das solicitações de serviços e de reparos dos acessos de dados da 

CONTRATANTE; 

21.35 Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, da ocorrência de 

interrupções temporárias, totais ou parciais dos serviços programados pela CONTRATADA para 

efetuar manutenções ou reparos de ordem técnica. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

22.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

22.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

22.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

22.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

22.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

22.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

22.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

22.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 147

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   56/88 

22.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

22.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

22.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

22.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

22.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

22.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

22.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

24. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

24.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

24.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

24.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

25. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
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25.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições 

efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 

e 55 da Lei 8.666/93; 

25.1.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

25.2.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para 

mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da 

Lei 8.666/93. 

25.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

26. DA FISCALIZAÇÃO 

26.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, a indicação do Fiscal Titular e Fiscal Substituto será feito no momento da 

contratação. 

26.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

26.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 
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27.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

27.1.1 Apresentar documentação falsa; 

27.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

27.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

27.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

27.1.5 Fizer declaração falsa. 

27.2 Para os fins do item 27.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 

92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

27.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

podeƌĄà seƌà apeŶada,à isoladaŵeŶte,à ouà juŶtaŵeŶteà Đoŵà asà ŵultasà defiŶidasà Ŷosà iteŶsà ͞Ϯ7.ϰ͟à aà

͞Ϯ7.ϭϮ͟,àeàŶasàtaďelasàϭàeàϮàaďaixo,àĐoŵàasàseguiŶtesàpeŶalidades: 

27.3.1 Advertência; 

27.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Itbuna, por prazo não superior a dois anos; 

27.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

27.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 

prazo de até cinco anos; 
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27.4 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data 

estipulada para início da execução contratual. 

27.5 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

27.6 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 

ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

27.7 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

20% (vinte por cento). 

27.8 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

27.9 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

27.10 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e 

em legislação específica. 

27.11 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 27.12 a seguir: 

27.12 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 
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1 1% 

2 2% 

3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução 

dos serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e 

por dia 

2 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 

substituição de material licitado por outro de 

qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes.  
3 Por ocorrência 

4 

Recusar-se a executar serviço/fornecimento 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado; 

3 Por ocorrência 

5 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, 

lesões corporais ou consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas atribuições. 
2 

Por empregado e 

por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 
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10 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e 

outros documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

27.13 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

27.14 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

27.15 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

27.16  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 

incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

28. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

28.1.  O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 153

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   62/88 

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 

pública pretendida com a contratação; 

28.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

28.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

28.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

29. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

29.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

30. DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

 

30.1 Todas as informações relativas à CONTRATANTE e constantes do cadastro da CONTRATADA 

deverão ser tratadas como confidenciais e somente poderão ser fornecidas quando solicitadas: 

30.1.1 Pela CONTRATANTE; 

30.1.2 Em decorrência de determinação judicial. 

30.2 Os conhecimentos, dados e informações de propriedade do Município, relativos a aspectos 

econômico-financeiros, tecnológicos e administrativos, tais como produtos, sistemas, técnicas, 

estratégias, métodos de operação e todos e quaisquer outros, repassados por força do objeto do 

presente Termo de Referência, constituem informação privilegiada e como tal, tem caráter de 
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confidencialidade, só podendo ser utilizados, exclusivamente, no cumprimento e execução das 

condições estabelecidas neste Contrato, sendo expressamente vedado à CONTRATADA:  

30.2.1 Utilizá-los para fins outros, não previstos neste Instrumento;  

30.2.2 Repassá-los a terceiros e empregados não vinculados diretamente ao objeto proposto.  

 

31. DA DISPONIBILIDADE E DESEMPENHO  

 

31.1  A disponibilidade do serviço indicará o percentual de tempo, durante o período de 01 (um) 

mês de operação, em que o serviço permanecer em condições normais de funcionamento.  

31.2 O serviço será considerado INDISPONÍVEL a partir do início de uma interrupção registrada 

na Central de Atendimento/Supervisão da CONTRATADA, feito por ela mesma, ou a partir da 

comunicação de interrupção feita pela PREFEITURA via telefone para Abertura de Chamados de 

Falha / Inoperância de circuitos e/ou equipamentos (hardware e/ou software).  

31.3 O prazo para atendimento às chamadas técnicas, durante a vigência do Contrato, para 

situações de indisponibilidade nos serviços, incluindo a reparação dos serviços, deverá ser de 

acordo com o Anexo A deste Termo de Referência.  

31.4 A disponibilidade do serviço será calculada, para um período de 01 (um) mês, através da 

seguinte fórmula:  

 � = �0 − ���0 × ͳͲͲ 

 
Onde:  
D = Disponibilidade;  
T0 = período de operação (1 mês), em minutos;  
Ti = tempo total de indisponibilidade do ponto de acesso, ocorrida no período de operação (1 
mês), em minutos.  
31.5 O valor de disponibilidade mínima, no período de 01 (um) mês, deverá estar de acordo com 

o Anexo A deste Termo de Referência.  

31.6 No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e 

aquelas de responsabilidade da CONTRATANTE.  
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31.7 No caso de falhas na prestação do serviço, ocorrência de interrupções ou anormalidades 

que afetem o desempenho e a segurança da rede e qualquer circuito e/ou equipamento (hardware 

e/ou software) serão de responsabilidade da CONTRATADA, que concederá desconto, de forma 

automática e sem intervenção da CONTRATANTE, na fatura do mês subsequente, conforme a 

equação seguinte, limitado ao valor da Fatura Mensal dos serviços prestados:  

 ���� =  � × �ͳ44Ͳ 

 
Onde:  
Desc = Valor do desconto em R$ (reais) relativo ao circuito dedicado indisponível.  
P = Preço mensal em R$ (reais) do circuito. 
I = Quantidade de períodos de 30 minutos que o serviço ficou indisponível.  
1440 úmero de 30 minutos existente no mês.  
31.8 Para efeito de desconto, o período de indisponibilidade a ser considerado será de 30 (trinta) 

minutos consecutivos. Os períodos de indisponibilidade, ainda que fração de 30 (trinta) minutos, 

serão considerados, para fins de desconto, como períodos inteiros de 30 (trinta) minutos.  

31.9 Deverá ser entendido como tempo indisponível o tempo (em minutos) entre a abertura do 

chamado técnico pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA e a completa solução do incidente. 

Caso seja comprovado que o incidente foi causado pela CONTRATANTE ou o mesmo for 

considerado improcedente, o tempo de indisponibilidade não será computado no cálculo.  

31.10 Havendo necessidade de interrupção do serviço para a realização de manutenções 

preventivas, a CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias. Essas intervenções deverão ocorrer entre 00:00h e às 06:00h, incluindo os finais de 

semana, salvo negociação prévia entre as partes interessadas.  

31.11 Serão excluídas do cálculo de indisponibilidade as interrupções programadas para 

manutenção, desde que a comunicação seja feita de acordo com os critérios do subitem anterior. 

Também serão excluídas as interrupções causadas por falta de energia elétrica nas localidades e 

indisponibilidades formalmente justificadas pela CONTRATADA e aceitas pela CONTRATANTE.  

 

32. DA GARANTIA, SUPORTE E MANUTENÇÃO 
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31.12 O serviço deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 

semana, todos os dias do ano. Desta maneira, a CONTRATADA deverá estabelecer estrutura de 

operação para este nível de serviço. Entende-se por operar: manter os recursos e os serviços de 

telecomunicações (central de atendimento, centro de gerência e supervisão, estrutura de 

manutenção e equipamentos de comunicação de dados) necessários para a efetiva funcionalidade 

da rede, considerando o ambiente operacional da CONTRATANTE e as atividades desenvolvidas 

neste ambiente relacionadas aos serviços contratados. 

31.13 A CONTRATADA obriga-se, durante o prazo de vigência do Contrato, a garantir os 

equipamentos que fazem parte da solução proposta, incluindo assistência técnica e manutenção.  

31.14 A CONTRATADA deverá prestar manutenção técnica especializada com atendimento dos 

requisitos técnicos abaixo relacionados:  

31.15 Disponibilizar uma Central de Atendimento através de número telefônico de tarifação 

reversa (serviço 0800), para que os usuários autorizados da PREFEITURA façam registros de 

ocorrências, solicitações de reparo, bem como o acompanhamento da solução dos problemas, 

disponibilizando um número de ocorrência sempre que um chamado for efetuado. Esse 

atendimento deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, 

durante todo o ano. 

31.16 A CONTRATADA deverá disponibilizar técnicos para realizar atividades de suporte à 

conectividade, isto é, disponibilizar recursos especializados para resolver problemas específicos de 

desempenho/integração, alterações das características e configurações, dentre outros serviços, em 

horário comercial. Caso seja necessária a realização dessas atividades fora do horário comercial, 

será negociado pela PREFEITURA com a CONTRATADA. 

31.17 O prazo para atendimento às chamadas técnicas, durante a vigência do Contrato, para 

situações de indisponibilidade nos serviços, incluindo a reparação dos serviços, deverá ser de 

acordo com estabelecido neste Termo de Referência. 

31.18 A CONTRATADA comprometer-se-á a designar profissionais plenamente capacitados para 

prestar suporte técnico à PREFEITURA.  
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31.19 A execução de qualquer serviço pela CONTRATADA que possa interferir no funcionamento 

da Rede Corporativa da PREFEITURA a qualquer tempo, deverá ser comunicada à PREFEITURA com, 

pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência e receber autorização formal, com o aceite 

expresso da PREFEITURA, levando-se sempre em consideração o interesse desta.  

31.20 Caso a CONTRATADA detecte alguma falha e/ou inoperância de qualquer circuito de dados 

instalados, a mesma deverá independente do registro do chamado técnico pela CONTRATANTE, 

tomar as devidas providências para a solução da anomalia. 

31.21 O ingresso de pessoas não pertencentes ao corpo técnico da CONTRATADA, nas 

dependências da PREFEITURA e unidades da PREFEITURA, deverá ser comunicado via e-mail, com 

antecedência de, pelo menos, 02 (dois) dias úteis. 

31.22 A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADAS vistorias preventivas nos circuitos de 

dados, quando identificar problemas de desempenho, tendo a CONTRATADA obrigação de realizá-

las e apresentar relatórios técnicos em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis após cada solicitação. 

 

33.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

33.1 A PMI poderá a qualquer tempo recusar o serviço, no todo ou em parte, sempre que não 

atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

33.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 

termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

33.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

33.4 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos 

necessários a execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem 

como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que 
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incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

 

 

Helder Moraes de Almeida 

Departamento de Inovação e Tecnologia 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as 

informações necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à 

identificação do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

MOISÉS FIGUEIRÊDO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
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ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 00/2022  
DATA:  / /2022, às horas. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO XXXX. 

 

 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Contato: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO (DESCRIÇÃO CONFORME PRODUTO COTADO) 
 

 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em 

fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão de 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 100 

Mbps (cem megabits por segundo) de 

tráfego de saída simultaneamente, 24 

(vinte e quatro) horas por dia, 07 

(sete) dias da semana, incluindo 
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suporte técnico em conformidade 

com as especificações constantes 

abaixo nos termos das concessões 

outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso internet 

deverá possuir uma topologia de 

acesso à internet em anel 

(redundância), onde cada lado do 

anel será por caminhos totalmente 

distintos, e obrigatoriamente em fibra 

óptica. A empresa deverá fornecer 

um range de endereçamento na rede 

mundial (internet) com no mínimo 4 

IPv4 válidos, fornecendo também 

suporte a implementação futura do 

IPv6, com a instalação completa no 

local a ser indicado conforme o edital, 

bem como o fornecimento de 

equipamento em regime de 

comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Alice 

Monteiro, bairro Santo Antonio, 

Itabuna, Bahia. 

2 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em 

fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão de 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 
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segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias da 

semana, incluindo suporte técnico 

em conformidade com as 

especificações constantes abaixo nos 

termos das concessões outorgadas 

pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada lado 

do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A 

empresa deverá fornecer um range 

de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 

válidos, fornecendo também suporte 

a implementação futura do IPv6, com 

a instalação completa no local a ser 

indicado conforme o edital, bem 

como o fornecimento de 

equipamento em regime de 

comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Beira 

Rio, Avenida Fernando Cordier, bairro 

Centro, Itabuna, Bahia. 

3 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em 

fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão de 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) 
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horas por dia, 07 (sete) dias da 

semana, incluindo suporte técnico 

em conformidade com as 

especificações constantes abaixo nos 

termos das concessões outorgadas 

pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada lado 

do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A 

empresa deverá fornecer um range 

de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 

válidos, fornecendo também suporte 

a implementação futura do IPv6, com 

a instalação completa no local a ser 

indicado conforme o edital, bem 

como o fornecimento de 

equipamento em regime de 

comodato. 

Endereço de Ativação: Praça João 

Pessoa, bairro Centro, Itabuna, Bahia. 

4 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em 

fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão de 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias da 

semana, incluindo suporte técnico 

em conformidade com as 

especificações constantes abaixo nos 
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termos das concessões outorgadas 

pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada lado 

do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A 

empresa deverá fornecer um range 

de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 

válidos, fornecendo também suporte 

a implementação futura do IPv6, com 

a instalação completa no local a ser 

indicado conforme o edital, bem 

como o fornecimento de 

equipamento em regime de 

comodato. 

Endereço de Ativação: Praça José 

Almeida de Alcântara, Jardim do Ó, 

bairro Centro, Itabuna, Bahia. 

5 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em 

fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão de 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias da 

semana, incluindo suporte técnico 

em conformidade com as 

especificações constantes abaixo nos 

termos das concessões outorgadas 

pela Agência Nacional de 
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Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada lado 

do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. A 

empresa deverá fornecer um range 

de endereçamento na rede mundial 

(internet) com no mínimo 4 IPv4 

válidos, fornecendo também suporte 

a implementação futura do IPv6, com 

a instalação completa no local a ser 

indicado conforme o edital, bem 

como o fornecimento de 

equipamento em regime de 

comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Piedade, 

bairro Califórnia, Itabuna, Bahia. 

 

III – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 
qualquer natureza. 
V – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação 

das condições estabelecidas no edital e seus apêndices. 

  , de de 202x. 

 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO Nº ___/202x 
Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado 
na Avenida Princesa Isabel, nº678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º 
XXXXXXXXX, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 
XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, 
localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, 
adiante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF/MF nº XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, 
nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – XXXXXX-XX, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato para prestação de serviço, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital nº 0xx/20xx e Processo 
Administrativo 00x/20xx, Tipo MENOR PREÇO XXXXX, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LINK DEDICADO DE INTERNET, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA UTILIZAÇÃO NO ÂMBITO DO CONVÊNIO Nº 007/2022, 
FIRMADO COM A SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI-BA, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CONECTA BAHIA, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Objeto da contratação: 
  

Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, em 

fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão 

de 100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 
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100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte 

técnico em conformidade com as 

especificações constantes abaixo 

nos termos das concessões 

outorgadas pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada lado 

do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. 

A empresa deverá fornecer um 

range de endereçamento na rede 

mundial (internet) com no mínimo 

4 IPv4 válidos, fornecendo também 

suporte a implementação futura 

do IPv6, com a instalação completa 

no local a ser indicado conforme o 

edital, bem como o fornecimento 

de equipamento em regime de 

comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Alice 
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Monteiro, bairro Santo Antonio, 

Itabuna, Bahia. 

2 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, 

em fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão 

de 100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte 

técnico em conformidade com as 

especificações constantes abaixo 

nos termos das concessões 

outorgadas pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada 

lado do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. 

A empresa deverá fornecer um 

range de endereçamento na rede 

mundial (internet) com no mínimo 

4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação 

futura do IPv6, com a instalação 

completa no local a ser indicado 

conforme o edital, bem como o 

fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça Beira 

Rio, Avenida Fernando Cordier, 

bairro Centro, Itabuna, Bahia. 
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3 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, 

em fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão 

de 100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte 

técnico em conformidade com as 

especificações constantes abaixo 

nos termos das concessões 

outorgadas pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada 

lado do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. 

A empresa deverá fornecer um 

range de endereçamento na rede 

mundial (internet) com no mínimo 

4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação 

futura do IPv6, com a instalação 

completa no local a ser indicado 

conforme o edital, bem como o 

fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça João 

Pessoa, bairro Centro, Itabuna, 

Bahia. 

  

4 12 meses Fornecimento de link dedicado, 

em fibra óptica, para acesso full à 
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internet, com taxa de transmissão 

de 100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte 

técnico em conformidade com as 

especificações constantes abaixo 

nos termos das concessões 

outorgadas pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada 

lado do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. 

A empresa deverá fornecer um 

range de endereçamento na rede 

mundial (internet) com no mínimo 

4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação 

futura do IPv6, com a instalação 

completa no local a ser indicado 

conforme o edital, bem como o 

fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça José 

Almeida de Alcântara, Jardim do Ó, 

bairro Centro, Itabuna, Bahia. 

5 12 meses 

Fornecimento de link dedicado, 

em fibra óptica, para acesso full à 

internet, com taxa de transmissão 

de 100 Mbps (cem megabits por 
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segundo) de tráfego de entrada e 

100 Mbps (cem megabits por 

segundo) de tráfego de saída 

simultaneamente, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, 07 (sete) 

dias da semana, incluindo suporte 

técnico em conformidade com as 

especificações constantes abaixo 

nos termos das concessões 

outorgadas pela Agência Nacional 

de Telecomunicações – ANATEL. 

O POP que proverá o acesso à 

internet deverá possuir uma 

topologia de acesso à internet em 

anel (redundância), onde cada 

lado do anel será por caminhos 

totalmente distintos, e 

obrigatoriamente em fibra óptica. 

A empresa deverá fornecer um 

range de endereçamento na rede 

mundial (internet) com no mínimo 

4 IPv4 válidos, fornecendo 

também suporte a implementação 

futura do IPv6, com a instalação 

completa no local a ser indicado 

conforme o edital, bem como o 

fornecimento de equipamento em 

regime de comodato. 

Endereço de Ativação: Praça 

Piedade, bairro Califórnia, Itabuna, 

Bahia. 

 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser prorrogado nos 
termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

 10 1010 2027 339040 00 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência.  
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
  
7.1    Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
24.8 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
24.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
24.10 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna - Ba como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.  
 

 
xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)  

CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/202x, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITABUNA, marcado para às xx:00 horas do dia 
xx/xx/202x, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) 
no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 175

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   84/88 

ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS 
NO EDITAL E QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS; 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de 
habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO 
CERTAME, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Eletrônico nº xxx/202x, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 177

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 0037-2022                                                                                                   86/88 

ANEXO VIII 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A 
PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS 

III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE 
COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 

DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/202x 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 
atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0038-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.84676-2022 

LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 946859 

 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 200 ML, 

500 ML E 1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0038-2022 

(Processo Administrativo n.° 00. 84676-2022) 
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 946859 

 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações e 

Compras, situado na Av. Aziz Maron, nº 1067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, Bairro Jardim 

Vitória, CEP: 45.605-905 em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico 

itabunalicita@gmail.com, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, 

na FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da autorização constante neste 

Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 

5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, Decreto nº 

14.918/2022, Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, destinada à CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 

200 ML, 500 ML E 1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, o qual será conduzido e julgado pelo Pregoeiro desta Entidade, nomeado pela Portaria nº 

9.877, de 11 de novembro de 2021, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste 

EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitações-e. 

 

DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (Horário de Brasília):  

Recebimento das propostas de preços: 19/07/2022, a partir das 09h00min;  

Abertura das propostas de preços: 19/07/2022, às 09h00min;  

Início da sessão de disputa: 19/07/2022, às 13h00min;  

Pregoeira: Evelin S. de Castro. 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 

abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, 

o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA 
MINERAL, EMBALAGENS DE 200 ML, 500 ML E 1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, cujas especificações, quantitativos e condições gerais 
encontram-se detalhados no termo de referência (ANEXO I). 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 182

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0038-2022                                                                                                  3/73 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/1993.  

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no licitações-e e as 

especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (ANEXO I), do presente exercício, 
devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que seja providenciada 
a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da celebração de qualquer 
contratação a ser efetivada em decorrência da presente licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 

sediadas no País. 

3.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no Licitações-e.  

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitações-e e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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3.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é 

necessário, à época do credenciamento, aĐƌesĐeŶtaƌ as expƌessƁes ͞MiĐƌoeŵpƌesa͟ ou ͞Eŵpƌesa de 
PeƋueŶo Poƌte͟ ou suas ƌespeĐtivas aďƌeviaçƁes ͞ME͟ ou ͞EPP͟, à sua fiƌŵa ou deŶoŵiŶação, ĐoŶfoƌŵe o 
caso.  

3.6.1  Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 

Banco do Brasil S/A. 

3.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso ao 

Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica.  

3.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou terceiros. 

3.9.  O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, como 

também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão. 

3.10.  O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo de 

cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame. 

3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 0800 61 

0500 ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitações-e, por meio do sítio 

www.licitacoes-e.Đoŵ.ďƌ, opção ͞AĐesso IdeŶtifiĐado͟. 

4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 

13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 

de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 

serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no edital. 

4.7.  A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstos no item anterior, ocorrerá 

somente após a fase de lances, momento no qual o sistema Licitações-e permite a identificação das 

empresas participantes do certame. 

4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às seguintes 

declarações:  

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
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4.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

4.8.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.8.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.10. Analisadas as condições de participação, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em relação à  

não permanência de licitante no certame.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou substituir a proposta 
anteriormente cadastrada. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá qualquer alteração 
ou desistência de proposta. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, no 

caŵpo ͞IŶforŵações adicioŶais͟, as seguiŶtes iŶforŵações: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso;  

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, elemento ou 

caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e aplicação de 

SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado.  
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.8.  O registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame implica, independente de 

expressa declaração, na(o): 

6.8.1 aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 

6.8.2 garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS, contados da data 

de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

6.8.3 compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos e 

condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 

6.8.4 impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da sessão 

eletrônica inicial; 

6.8.5 submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos; 

6.8.6 obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, encaminhando 

toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

pregoeiro; 

6.8.7 compromisso para com a futura ARP – Ata de Registro de Preços e/ou de todo contratação dela 

decorrente. 

6.9. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em 

nenhuma hipótese desistência de proposta.  

6.10. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa 

competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

7.1.  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, especialmente 

designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitações-e.  
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7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado diretamente pelo 

Pregoeiro. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar a proposta comercial 

escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos complementares e 

prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-se pelos ônus decorrentes 

de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por descumprimentos de obrigações, diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no Edital (e 

seus anexos), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de informações e 

não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder acarretar a oportuna 

DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá ensejar a aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras responsabilidades civis e penais que seu ato 

acarretar, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

7.4. Na hipótese de ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão recebidos, sem qualquer 

prejuízo dos atos realizados. 

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.6. Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados ou 

disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do Município. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação prévia via 

CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua continuidade.  

7.8. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão da 

Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

8. DA ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.1. O Pregoeiro verificará preliminarmente as propostas comerciais registradas eletronicamente no 

sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não estiverem em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus anexos), respeitados os limites das informações 

disponíveis antes da fase competitiva. 

8.1.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial cadastrada que não indicar a marca, modelo e/ou 

referência do produto contado (se for o caso).  

8.1.2 Não serão aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de Referência 

(Anexo I).  
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8.1.3 Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante perante os 

demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

8.1.4 A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes.  

8.1.5 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais 01 (um) dia.  

8.1.5.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 

informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.1.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.7 Somente os licitantes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do Edital (e seus 

anexos) participarão da fase competitiva de lances, havendo a ordenação automática das propostas pelo 

Sistema.  

8.1.8 Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro DECLARARÁ DESERTO o certame.  

8.1.9 Caso todas as propostas cadastradas forem DESCLASSIFICADAS, o Pregoeiro DECLARARÁ 

FRACASSADO o certame. 

9.  DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 

9.1. Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do recebimento e respectivo horário de 

registro e valor.  

9.2. Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com valores 

inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do seu 

último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante (ANONIMATO).  

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração posterior.  

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja considerado 

supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo ao 

sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal 

lance. 
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9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

0,01(zero vírgula, zero um). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞ABERTO E 
FECHADO͟, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até 10 (DEZ) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ATÉ DEZ POR CENTO SUPERIORES àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento 

deste prazo. 

9.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, oferecer um lance 

final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

9.12.1 Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será 

SIGILOSO até o encerramento deste prazo. 

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o REINÍCIO DA ETAPA 

FECHADA, caso NENHUM LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender às exigências de 

HABILITAÇÃO. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido em anexos 

acompanhados a este Edital. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Havendo empresa em situação especial que garanta exercício de direito a tratamento diferenciado, 

o Sistema iniciará automaticamente fase específica de desempate. 

9.18. Se não houver lances na ETAPA COMPETITIVA e isso resultar no empate de duas ou mais propostas, 

o desempate será realizado POR SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio Sistema. 
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9.19. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao MÁXIMO FIXADO NO 

EDITAL, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de preços. Não 

logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as propostas, podendo 

declarar FRACASSADO O CERTAME, ou aplicar a regra prevista no art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP e DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

10.1. Na fase de proposta, será concedido tratamento diferenciado às ME's, EPP's, caso a proposta mais 

bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte, e houver proposta 

apresentada por ME/EPP de valor até 5% superior ao da melhor proposta, o sistema, automaticamente, 

procederá da seguinte forma:  

10.1.1 a ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, apresentar proposta de 

preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital e seus Anexos, 

será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  

10.1.2 não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do subitem 

anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, estes serão 

convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no prazo de 5 (cinco) 

MINUTOS.  

10.1.3 havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência fixada na Lei 

Complementar nº 123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aquele cuja proposta tenha sido recebida 

e registrada pelo sistema em primeiro lugar.  

10.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, 

sob pena de decair do direito concedido. 

10.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos anteriormente, será 

mantida a ordem classificatória original do certame. 

10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, bens e serviços: 

10.2.1 no pais; 

10.2.2 por empresas brasileiras;  

10.2.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 
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10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

10.4. Quando convocado pelo Sistema, via CHAT, o licitante deverá apresentar proposta igual ou inferior 

à do licitante melhor classificado, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de preclusão do seu direito de 

preferência.  

10.4.1 Caso a preferência não seja exercida na forma das alíneas anteriores, o sistema convocará as 

empresas remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista neste item, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito; e,  

10.4.2 Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de preferência descrito neste item, será 

mantida a ordem classificatória do certame.  

10.5. Na hipótese de não haver empresas nessas condições, o procedimento licitatório prossegue 

automaticamente com os demais licitantes, sem que haja qualquer referência a presente fase.  

10.6. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido tratamento diferenciado às ME/EPP's que estejam com 

problemas de regularidade fiscal e trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme as seguintes regras: 

10.6.1 em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 

comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) 

respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de 

irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;  

10.6.2  será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

da convocação para assinatura da ARP, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões;  

10.6.3  a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, ou à assinatura da respectiva ARP, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e seus apêndices;  

10.6.4  no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o contrato ou ARP, ou até 

cancelar a licitação. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cabendo ao arrematante responder no prazo máximo de 02(duas) horas se aceita a 

contraproposta enviada pelo pregoeiro. 

11.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

11.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.2. Eventual(is) redução(ões) de preço(s) alcançada(s) na NEGOCIAÇÃO será(ão) informado(s) via CHAT 

pelo licitante e, posteriormente, registrado no Sistema diretamente pelo Pregoeiro, por ocasião da 

classificação da(s) proposta(s).  

11.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação, o Pregoeiro poderá dar seguimento 

ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL PROPOSTO FOR 

SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

11.3.1  Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO MÁXIMO, e não 

havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na forma fixada no item 9.15 deste 

Edital. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

12.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final. 

12.3 Quando necessário e solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de Custos e Formação de Preços deverá 

ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 

da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

12.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 

exigências legais.  

12.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
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12.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

12.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

12.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

12.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), 

desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.6 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

12.6.1  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.8 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 

planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

12.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

12.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

12.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

12.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

12.12  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 

Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 

salários das categorias envolvidas na contratação. 

12.13 Eƌƌos Ŷo pƌeeŶĐ iŵeŶto da p aŶi  a Ŷão ĐoŶstitueŵ ŵotivo paƌa a desĐ assifiĐação da pƌoposta. A 
p aŶi  a podeƌ   seƌ a ustada pe o  iĐitaŶte, Ŷo pƌa o iŶdiĐado pe o Pƌe oeiƌo, desde Ƌue não haja majoração 

do preço. 
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12.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

12.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12.14 Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de Referência, 

sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios ordinários 

previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação catálogos, folders ou prospectos do material ou 

produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que 

demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de Referência. 

12.15 O Pregoeiro poderá solicitar, também, AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de, no mínimo, 08 (oito) dias úteis, contados da solicitação, observando-se as 

seguintes regras e procedimentos: 

12.15.1 a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em primeiro lugar, 

por intermédio de mensagem no sistema com a indicação do local e horário de sessão de avaliação; 

12.15.2 a análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme fixado no Termo 

de Referência (ANEXO I), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de recusa; 

12.15.3 o resultado da avaliação técnica será divulgada por meio de mensagem no sistema; 

12.15.4 no caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será DESCLASSIFICADA; 

12.15.5 Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência; 

12.15.6 O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

12.16 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.18 HaveŶdo ŶeĐessidade, o Pƌe oeiƌo suspeŶdeƌ  a sessão, iŶfoƌŵaŶdo Ŷo ͞Đ at͟ a Ŷova data e 
horário para a sua continuidade. 

12.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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12.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

͞a͟, ͞ď͟ e ͞Đ͟ aĐiŵa pe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

13.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 

Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

13.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

13.8. Habilitação jurídica:  

13.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

13.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.8.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
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13.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

13.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

13.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

13.9.2 Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União; 

13.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

13.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

13.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

13.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

13.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
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13.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

13.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez que 

permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 

objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 

avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 

certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a 

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

13.12.  Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos 
da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

13.13. Documentações Complementares 

13.13.1 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.13.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 
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13.13.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

13.13.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

13.13.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

13.13.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato;  

13.13.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.13.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, iŶforŵaŶdo Ŷo ͞chat͟ a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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13.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

13.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

14.1. Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos técnicos 

pertinentes ao objeto), como também a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser, previa e 

exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário de abertura da sessão pública do 

certame, podendo o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e as regras editalícias, 

solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  

14.1.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, como também 

eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do licitante e/ou a critério do 

pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

14.1.2 Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema (ATENÇÃO: 

Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim da etapa de disputa 

prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-mail, observados os prazos fixados. 

Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no site oficial do município e/ou no Diário Oficial 

do Município. 

14.2. Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, terá o 

prazo de 02 (duas) horas para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do direito de participar 

da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO, observado o disposto no item 7.3.1 

deste Edital. 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 202

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0038-2022                                                                                                  23/73 

14.3.  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar ͞AŶexo͟ ƋuaŶtas 
vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da competitividade. 

14.4. Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida neste 

Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 

preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

14.4.1 no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da matriz;  

14.4.2  no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, exceto 

quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio documento a 

validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), 

para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma centralizada;  

14.4.3 será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela própria 

natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

14.4.4  o CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do mesmo 

estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

14.4.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do 

constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como 

do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos. 

14.5.  Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILITAÇÃO 

FISCAL E TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento da convocação para assinatura da ARP e/ou nota de empenho, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões.  

14.6.  A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

contrato ou ARP, ou até cancelar a licitação.  

14.7. Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA COMERCIAL 

ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial eletrônica inicialmente 

cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado com todas as informações 

necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a análise da qualidade do objeto proposto, a critério 

do Pregoeiro.  

14.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à 

proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar-se-á às SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato 

ensejar.  
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14.9. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações ou 

quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) e/ou solicitado pelo 

Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), sob pena de serem estes 

descartados.  

14.10. A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo Pregoeiro, 

deverá ser encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, ao endereço constante 

no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação.  

14.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

14.12. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial escrita, 

devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  

14.13. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes informações e 

documentos:  

14.13.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

14.13.2 conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação do 

particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência ao número 

do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor global em algarismos e por extenso, prazo 

de validade, e outras informações pertinentes;  

14.13.3 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

quando for solicitado; 

14.13.4 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.13.5 indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas do termo 

de referência (ANEXO I); 

14.13.6 catálogos, folders ou prospectos, que contenham, de forma clara e detalhada, as especificações 

técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de Referência (ANEXO I). 

14.14. O Pregoeiro pedirá o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta ajustada, 

poƌ ŵeio da opção ͞EŶviaƌ AŶexo͟, no prazo de 02 (duas) horas (podendo ser prorrogado a requerimento 

do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os procedimentos e regras fixados neste deste Edital, 

podendo esse prazo ser prorrogado a requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 
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15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 20 (vinte) MINUTOS, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).  

15.2. O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pelo 

Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos. 

15.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção 

de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em 

razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.  

15.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

15.4.1 seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;  

15.4.2 seja intempestiva;  

15.4.3 não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou  

15.4.4  fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial ou 

desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

15.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis no 

próprio sistema. 

15.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá analisar 

fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo de 

retratação:  

15.7.1  reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,  

15.7.2 manter inalterada a decisão recorrida.  

15.8. Na situação contida no item 15.07.2, o processo deverá ser submetido, depois de devidamente 

instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, podendo a autoridade 

competente: 

15.8.1  decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, 

como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  
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15.8.2  determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico para fins 

de decisão.  

15.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados na 

intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso.  

15.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema importa 

preclusão do direito e julgamento do recurso, segundo os fatos e fundamentos indicados na própria 

intenção. 

15.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.  

15.12. Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos para fins de 

pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como para Assessoria 

Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

15.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

15.14.  A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em 

relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente 

recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento 

da sessão e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro em face dos demais itens do objeto da licitação. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, em relação 

ao(s) ITEM(NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a ordem classificatória da 

fase de lances: 

16.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase 

preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam; 

16.1.2 Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da 

habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do 

erro/impropriedade declarada; 

16.1.3 Licitante declarado vencedor que não assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento 

contratual, não havendo CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e 

julgamento das propostas; 

16.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora do certame e 

não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  
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16.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento 

da assinatura da ARP ou do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e 

julgamento das propostas. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta, 

sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas os seguintes meios: 

16.2.1 A ĐoŶvoĐação se daƌ  poƌ ŵeio do sisteŵa e etƌƀŶiĐo ;͞Đ at͟Ϳ ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

16.2.3 A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio oficial da 

Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as informações e publicações 

contidas naquele canal de acesso.  

16.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento fixadas neste 

Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalho. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e ADJUDICARÁ o objeto 

ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. Neste caso, o 

Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação da Autoridade Competente para 

fins de HOMOLOGAÇÃO.  

17.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração da 

Autoridade Competente para fins de homologação do certame e adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es), 

POR ITEM.  

17.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá Autoridade Competente: 

17.3.1  homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na legislação;  

17.3.2 anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos 

não viciados; ou,  

17.3.3 revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz do 

interesse público primário tutelado.  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. 
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19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.4. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e condições 

fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 

19.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 

19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20. DO REGISTRO DE PREÇO  

20.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada. 

20.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

20.4. Será admitida a formação de CADASTRO DE RESERVA, em anexo à respectiva ARP, com o registro 
do(s) licitante(s) que aceite(m) cotar o(s) bem(ns) ou serviço(s) com preço(s) igual(is) ao(s) preço(s) 
vencedor(es), devendo-se observar que:  
a) por ocasião da declaração do vencedor do certame no sistema, o pregoeiro convocará os licitantes 
com propostas não recusadas para que possam aderir ao cadastro reserva; 
b) quando da convocação, o pregoeiro enviará mensagem aos licitantes, informando o prazo para 
manifestação, que não será inferior a 24 (vinte e quatro ) HORAS; 
c) a licitante interessada em participar do cadastro reserva deverá acessar o sistema, dentro do prazo 
estipulado, para efetivar sua participação, aceitando registrar o(s) preço(s) igual(is) ao do(s) vencedor(es) e 
se sujeitar às exigências e obrigações constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto às condições 
de participação, de aceitação e classificação da proposta e de habilitação;  
d) havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva;  
e)  a ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado; 
f) a análise das condições de participação, o julgamento da qualidade do(s) objeto(s) proposto(s) e da 
habilitação do(s) licitante(s) que constem do cadastro de reserva apenas será efetuada, pelo Pregoeiro, 
quando da sua eventual e futura convocação para assumir a titularidade do registro. 

20.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.6.  É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

20.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.8.  Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

20.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização). 

20.10. A Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto Municipal nº 14.918/2022.  
20.10.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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20.10.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
20.10.3 As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
20.10.4 Ao órgão não participante que aderir à Ata compete os atos relativos à cobranças do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
20.10.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

20.11. Após a declaração do vencedor do certame, o pregoeiro responsável deverá informar aos licitantes 
uma data/hora limite para o cadastro de reserva (mínimo de 24h) para que os fornecedores registrem seu 
interesse no fornecimento do item/lote o qual disputou, ao mesmo preço do vencedor do certame. A 
manifestação de interesse deverá ser realizada através do sistema. Caso não haja manifestação de 
interesse no referido prazo, considera-se que o licitante não manifestou interesse em ser incluído na ata 
para fins de criação do cadastro de reserva. 
20.11.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado; 
20.11.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

20.12. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 21 e 22 do Decreto Municipal nº 14.918/2022. 

20.13.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva ocorrerá apenas no momento 
prévio à contratação, visando sempre a atender as hipóteses previstas nos artigos 14, parágrafo único, e 21 
e 22 Decreto Municipal nº 14.918/2022. 

21. DO REAJUSTE 

21.1   As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência ou 

minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

22. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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24. DO PAGAMENTO 

24.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

25.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

25.1.3 apresentar documentação falsa; 

25.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.6 não mantiver a proposta; 

25.1.7 cometer fraude fiscal; 

25.1.8 comportar-se de modo inidôneo. 

25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

25.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

25.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

25.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

25.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município; 

25.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Edital. 

25.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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25.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

25.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1. Até o fim do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do 

certame, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

26.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail itabunalicita@gmail.com, ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro 

Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

26.3. O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe de 

apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ou proporá, de forma motivada, o 

ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de análise dos 

argumentos de impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 

adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.5. O pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado ao 

Pregoeiro, até o fim do horário do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública 

inicial do certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para itabunalicita@gmail.com ou 

por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro 

Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 9 8123-0781.  

26.6. O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe de apoio, 

prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, por e-mail, 

registro no Sistema e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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26.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 

diretamente no Sistema e/ou no Diário Oficial do Município para conhecimento da sociedade em geral e 

dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para a obtenção 

das informações prestadas.  

26.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais falhas 

ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e condições fixados 

neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a realização 

normal da sessão. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,  

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html  também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço de e-

mail itabunalicita@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio Jequitibá 

Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

27.12. nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

27.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão e/ou 
dúvidas poderá ser esclarecida através dos telefones: para Capitais e Regiões Metropolitanas, telefone 
3003-0500 e demais localidades através do telefone 0800-729-0500. 
 

27.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
ANEXO VI – Modelo de Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
ANEXO X – Modelo de Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
ANEXO XI – Modelo de Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

 

Itabuna - BA, 05 de julho de 2022. 

 

Evelin S. de Castro 
PREGOEIRO(A)  

Portaria nº 9.877/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROTOCOLO Nº 84676/2022 

1. DO OBJETO   

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, à 

realização de procedimento licitatório visando formalizar CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 200 ML, 500 ML E 1,5 LITROS E 

RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, cujas especificações 

técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, nos termos 

exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 14.918/2022. 

2. DA JUSTIFICATICA  

2.1.  Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades, 

através do Sistema de Registro de Preços, considerando: 

2.2. Visando manter a continuidade no fornecimento de água mineral para servidores e 

visitantes/pacientes que são atendidos em unidades das secretarias municipais de Itabuna, haja vista o 

produto ser indispensável a saúde e bem-estar de todos e pleno funcionamento das atividades desta 

Administração Pública. Atendendo dessa forma o princípio da eficiência, da legalidade como também da 

finalidade Pública. 

2.3.  Haver solicitações constantes de aquisições dos materiais, para atendimento as demandas 

internas das secretarias, visando suprir as necessidades dos diversos setores administrativos da Prefeitura 

Municipal de Itabuna. Levando-se em consideração, em todos os termos, também os itens, natureza, 

economicidade e a finalidade dos produtos a serem adquiridos; 

2.4. A aquisição centralizada proporciona redução dos custos de aquisição, a economicidade a ser 

obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da 

competividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório. 

Assim, mediante tal critério, necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo-

benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no 

mercado em relação ao produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o 

MENOR PREÇO POR ITEM.  

2.5. O Presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses de conveniência de aquisição de 

materiais e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como pelo fato de não ser possível 
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definir precisamente o quantitativo a ser demandado, conforme disposto no art. 3º, incisos II, III e IV do 

Decreto Municipal. 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições, as 

quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

01 
Recarga de Água Mineral em garrafões de 20 litros, fluoretada 
hipotermal na fonte, potável, não gasosa e acondicionada em vasilhame 
de 20 (vinte) litros, com tampa protetora descartável e lacre de segurança. 

UN 27.000 

02 

Vasilhame plástico vazio de água mineral com capacidade de 20 litros e 3 
anos de validade, certificado por instituto técnico reconhecido (nos 
termos do § 2º do artigo 2º da portaria nº 387/2008 do Departamento 
Nacional de Produção Mineral – DNPM) com capacidade de 20 litros e 03 
anos de validade. Ser de material atóxico, próprio para o 
acondicionamento de água mineral, resistente, em excelente estado de 
conservação, sem ranhuras e/ou amassados. 

UN 655 

03 

Água mineral, natural, potável, sem gás, garrafas tipo PET (polietileno 
tereftalato), 500 ml, super transparentes, resistentes a impactos, 
descartáveis, com tampa lacrada (inviolável), embalados em plásticos e 
devidamente higienizados. Caixa ou embalagem plástica contendo 12 
(doze) unidades, com identificação e quantidade do material.  PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da data do recebimento. 
Marca: 

UN 200 

04 
Água mineral sem gás, embalada em copo transparente com capacidade 
de 200ml. Caixa com 48 unidades. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) 
meses, contados da data do recebimento. Marca: 

UN 706 

05 

Água mineral, natural, potável, sem gás, garrafas tipo PET (polietileno 
tereftalato), de 1,5 litro, super transparentes, resistentes a impactos, 
descartáveis, com tampa lacrada (inviolável), embalados em plásticos e 
devidamente higienizados.  Caixa ou embalagem plástica contendo 06 
(seis) unidades, com identificação e quantidade do material. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da data do recebimento. 
Marca: 

UN 300 

 

3.2 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s). 

ÓRGÃO 

GERENCIADOR 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

ITEM DESCRITIVO ESPÉCIE 
SECRETARIA 
DE GESTÃO E 
INOVAÇÃO 

SECRETARIA 
DE SAÚDE 

SECRETARIA 
DE 

EDUCAÇÃO 

SECRETARIA 
DE 

PROMOÇÃO 

SECRETARIA 
DE 

TRANSPORTE 
TOTAL 
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SOCIAL E TRÂNSITO 

1 

Recarga de Água 
Mineral em 
garrafões de 20 
litros 

UN 5.000 14.000 1.000 6.500 500 27.000 

2 

Vasilhame plástico 
vazio de água 
mineral com 
capacidade de 20 
litros e 3 anos de 
validade 

UN 75 400 50 80 50 655 

3 

Água mineral, 
natural, potável, 
sem gás, garrafas 
tipo PET (polietileno 
tereftalato), 500 ml 

UN 200 - - - - 200 

4 

Água mineral sem 
gás, embalada em 
copo transparente 
com capacidade de 
200ml. Caixa com 
48 unidades 

UN 47 504 65 43 47 706 

5 

Água mineral, 
natural, potável, 
sem gás, garrafas 
tipo PET (polietileno 
tereftalato), de 1,5 
litro 

UN 300 - - - - 300 

 

3.2 A água mineral deverá atender aos procedimentos de exploração e critérios de qualidade descritas no 

Decreto-Lei nº 7.841/1945, bem como da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 173 – ANVISA, de 

13/9/2006 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para 

Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de Água Natural e a Lista de Verificação das 

Boas Práticas para Industrialização e Comercialização de Água Mineral Natural e de Água Natural. 

3.3   Os produtos devem atender às normas técnicas indicadas, no que lhes for pertinente: 

3.3.1  ABNT NBR 14.222:2013: Esta Norma estabelece os requisitos mínimos de fabricação e desempenho e 

os métodos de ensaio para o garrafão plástico destinado ao acondicionamento de água mineral e potável de 

mesa, para uso em sistema retornável, intercambiável ou exclusivo. 

3.3.2 ABNT NBR 14328:2011: Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para fabricação e 

desempenho da tampa plástica do garrafão destinado ao acondicionamento de água mineral e potável de 

mesa. 
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3.3.3 ABNT NBR 14637:2011 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para lavagem, enchimento e 

fechamento do garrafão plástico retornável de água mineral e potável de mesa. 

3.3.4 ABNT NBR 14638:2011 Esta Norma estabelece os requisitos mínimos para a distribuição de água 

mineral e potável de mesa acondicionada em garrafão plástico retornável, conforme especificado na ABNT 

NBR 14222, visando atender às exigências sanitárias legais e contribuir para sua comercialização adequada. 

3.4  Por ocasião da proposta, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos para fins de garantia 

de qualidade do produto: 

3.4.1 Análises químicas e físico-químicas completas, atualizadas em relação ao último triênio, para 

verificação da composição da água (art. 27 do Decreto-Lei nº 7.841/1945); 

3.4.2  Exame bacteriológico do último trimestre exigível (art. 27, parágrafo único, Decreto-Lei nº 

7.841/1945), para verificar a qualidade higiênica das fontes; 

3.4.3 Apresentação do rótulo do produto indicando sua aprovação pelo Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM (Portaria nº 470/1999 do Ministério de Minas e Energia). 

4. DA VALIDADE 

4.1 Os materiais deverão ter prazo de validade conforme descrito no item 3.1, contados da data do 

recebimento definitivo;  

4.2 A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos da 

legislação vigente. 

5. DA GARANTIA 

5.1 Os materiais deverão ter garantia, no mínimo, de 90 dias corridos, contados da data do 

recebimento, nos termos da legislação vigente. 

5.2  Nos casos em que a garantia exigida do fabricante for superior a 90 dias corridos, esta deverá 

prevalecer. 

6. DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA REQUERIDA 

6.1 Considerando que a Ata de Registro de Preço nº 013/2021 vence em junho do ano corrente. 

Considerando, ainda, a necessidade de contratação desses itens que são essenciais e não pode ocorrer 

solução de descontinuidade na sua contratação, é que esse processo se inicia e tem por base o quantitativo 

licitado no Pregão Eletrônico nº 013/2021. 

6.2 Para os itens cujos quantitativos não aplicam as metodologias descritas acima, as justificativas das 

quantidades a serem adquiridas constam nas requisições. 

6.3          Assim, busca-se atender o quanto disposto art. 15, § 7º, II da Lei nº 8.666/93: 
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Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

(...) 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

(...) 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 

mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

 

6.4 Atendendo aos requisitos legais, por meios dos levantamentos realizados, o exposto no Acórdão 
do Tribunal de Contas da União 2383/2007 Plenário: 
 

Junte, aos autos dos procedimentos licitatórios, documento que ateste o 

diagnóstico da necessidade de se proceder à contratação, com a definição das 

unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização 

prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 

técnicas quantitativas de estimação, conforme o disposto no art. 15, § 7º, II, da Lei 

nº 8.666/1993. 

 
6.5      Considerando, também, o que estabelece o art. 5º, II, do Decreto Municipal: 

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

(...) 

 II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização; 

6.6 Assim, a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação convocou os demais órgãos municipais para 

atuarem como participantes, tendo em vista que o objeto deste Termo de Referência atende a diversas 

secretarias. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO POR LOTE 

7.1. Não há agrupamento. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

8.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

8.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

8.1.2. Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de maneira 

que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

8.1.3. Conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma 

clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado 

no presente termo de referência; 
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8.1.4.     Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos respectivos 

fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

8.1.5.    O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 

execução; 

8.1.6.     Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) 

bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à 

futura contratação 

8.2.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização da respectiva ARP, ficará 

o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a formalização da 

respectiva ARP. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

9.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o 

parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no 

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no 

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse 

público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 3.555/00 e o art. 3º , inciso II do Decreto no 

10.024/2019, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a 

contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

10.1.    O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 

11. DA ADJUDCAÇÃO DO OBJETO 

11.1.    A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, 

observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

12.1   Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na tabela de 

valores máximos constantes dos autos do processo. 

13. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO INEXEQUÍVEL 
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13.1   Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas 

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos 

definidos no edital. 

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1   Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas neste 

termo de referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto; 

15 DAS AMOSTRAS 

15.1   Poderá ser solicitada da licitante vencedora IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS. 

15.2   A entrega das amostras deverá ser em até 08(oito) dias uteis, na Divisão de Compras da Secretaria 

Municipal de Gestão e Inovação, situado no Ed. Jequitibá Trade Center, 2º andar - Avenida Aziz Maron, nº 

1.067, Jardim Vitória, Itabuna – Bahia, CEP: 45.605-412. 

15.3   As amostras deverão ser encaminhadas em embalagem que assegure a sua chegada em perfeitas 

condições de análise, devidamente identificadas (nome da licitante, modalidade e número da licitação). A 

PMI não se responsabilizará por amostra que seja entregue com embalagem danificada e/ou sem condições 

para análise. 

15.4   Com base no art. 15, I, da Lei 8.666/1993, as amostras serão avaliadas com base   nas   

especificações   técnicas   deste   termo   e   desempenho   apresentados   do   material, conforme disposto 

nos arts. 37 e 70 da Constituição Federal que primam pela eficiência e economicidade (relação custo-

benefício) na Administração. 

15.5   O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais propostos com as especificações 

exigidas no item 3 deste termo de referência, em especial, no que diz respeito à qualidade, durabilidade e 

funcionalidade dos materiais, de forma que os mesmos ao   serem   utilizados nesta Municipalidade, não   

provoquem   ou   sofram   danos, preservando, destarte, o erário público. 

15.6   Não serão aceitas amostras: 

15.6.1  Produtos que não atenda as especificações contidas no edital;  

15.6.2  Produtos com procedência duvidosa;   

15.6.3  Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;  

15.6.4  Produtos com embalagem danificada. 
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15.7   As amostras serão avaliadas por servidores designados, a quem caberá fornecer ao Pregoeiro um 

Relatório com parecer definindo quanto as APROVAÇÕES ou REPROVAÇÕES, SENDO ESSE PARECER 

CONDIÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME. 

15.8  Após encerrado o procedimento licitatório, as amostras reprovadas deverão ser retiradas pela(s) 

licitante(s) no mesmo endereço e horário descritos no subitem 15.2, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, sob pena de descarte. 

16      DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

16.1   A ARP terá vigência de 12 meses; 

16.2  Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da Contratante. 

16.3   O prazo de vigência da contratação será dimensionado para o consumo estimado no período 

compreendido entre a data da assinatura e o dia 31 de dezembro de cada exercício, conforme regra contida 

no art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

17 DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

17.1   As aquisições decorrentes do contrato deverão ser FORNECIDAS PARCIALMENTE pela Contratada, 

conforme ordem de fornecimento; 

17.2   O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 

17.3   Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

17.4   Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições de 

utilização; 

17.5   O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da respectiva 

nota de empenho, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato superveniente 

demonstrado pelo Particular. 

18  DO LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

18.1   A água mineral será solicitada pela Administração, de acordo com sua demanda semanal. 

18.2  O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração; 
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18.3   Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou equipamentos, 

segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

18.4   Os recipientes de água mineral deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização; 

18.5   A água mineral deverá ser entregue sempre obedecendo à marca indicada na proposta da 

contratada, atendendo aos prazos previstos, quantidades solicitadas e locais designados neste Termo de 

Referência; 

18.6   O fornecimento deverá ser executado de forma contínua, sem interrupção por parte da empresa 

contratada, conforme regras estabelecidas neste Termo de Referência; 

18.7  Quanto ao transporte da água mineral, conforme a Resolução RDC nº 173, de 13/09/2006, da 

ANVISA, a contratada deverá observar: 

18.8   Que não é permitido transportar água mineral conjuntamente com outras cargas que comprometam 

a sua qualidade higiênico-sanitárias; 

18.9    Que os veículos destinados ao transporte de água mineral devem ser mantidos em perfeito estado 

de conservação e limpeza, sem odores indesejáveis, livre de vetores e pragas urbanas, dotado de cobertura 

e proteção lateral limpas, impermeáveis e íntegras; 

18.10  Que o empilhamento máximo de carga deve ser feito de maneira a evitar danos nas embalagens. 

18.11 O fornecimento de garrafões de 20 litros, deverá ser realizado em entregas programadas, com 

frequência estimada de duas a três vezes por semana, em acordo com o fiscal da Contratante ou quando 

solicitado por e-mail ou telefone, com o prazo máximo de 01 (um) dia útil para a entrega. As entregas 

deverão ocorrer sempre em dias úteis nos horários de 10 às 14h; 

18.12  Nas unidades, os garrafões de 20 litros deverão ser fornecidos semanalmente, quando solicitados 

pelo fiscal local por e-mail ou telefone, atendendo ao prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, devendo ser 

realizada nos horários das 9 às 17h; 

18.13  Os vasilhames vazios de 20 litros para água mineral poderão ser solicitados no total anual previsto 

em um único pedido ou em frações do montante, sempre que houver a necessidade de aumentar o 

fornecimento, resultante da variação da demanda, devendo a entrega ser realizada no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis; 

18.14  O fornecimento deverá ser efetivado nos endereços indicados pelas secretarias: 

18.15  Secretaria de Promoção Social e Combate à Pobreza e a Secretaria de Gestão e Inovação - Será no 

raio de 11 km da Sede da Prefeitura, Av. Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, Itabuna – Bahia. 

18.16 Secretaria da Educação - Rua Francisco Silva Rocha, Nº 100, 2° Andar, Centro – Itabuna. 
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18.17 Secretaria de Saúde - Av. Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, Itabuna – Bahia. 

18.18 Secretaria de Transporte e Trânsito - Rua Jorge Amado, S/N, Bairro Lomanto (Antigo Aeroporto) – 

Itabuna/Ba. 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1   O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou por 

comissão de recebimento, devendo ser observado: 

19.1.1   Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de 

carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

19.1.2  Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material, quando for o caso, e demais condições 

fixadas neste termo de referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na 

referida nota fiscal. 

19.2   Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, 

bem como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas 

mínimas, marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente 

acatado pela Contratante. 

19.3   Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de notificação, para cumprir a determinação 

exarada pela Administração, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

19.4   Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a 

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento. 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto Municipal e 

Decreto Federal que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no município de Itabuna-BA. 

21 DA HABILITAÇÃO  

21.1  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93 

21.2 Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

21.3 Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar de acordo 

com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

21.4 Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  
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21.5 Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo 

do edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as condições 

estabelecidas para o fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

21.6  A licitante deverá apresentar atestado (s) de Capacidade Técnica de fornecimentos anteriores 

exercidas diretamente pela empresa licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s), que comprove(m) aptidão 

da licitante para execução do fornecimento compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, 

observando que não seja(m) emitido(s) por empresa do mesmo grupo empresarial do particular; 

22 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

22.1   A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota técnica 

referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 5 (cinco) dias; 

22.2   O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente; 

22.3   Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  

22.4   Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no Setor de 

Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), 

emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes 

documentos:  

22.4.1   Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  

22.4.2   Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

aďƌaŶ e iŶĐ usive as ĐoŶtƌiďuiçƁes soĐiais pƌevistas Ŷas a íŶeas ͞a͟ e ͞d͟ do paƌ  ƌafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

22.4.3   Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

22.4.4   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

22.4.5   Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do 

licitante.  

22.5    O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, em parcela única, em até 5 

(cinco)dias úteis, para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e 

seiscentos reais), e nos demais casos, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo com a 
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nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições estabelecidas neste 

termo.  

22.6   Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  

22.6.1   A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, 

das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

22.7    Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

23  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as reclamações 

formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado pelo responsável 

da Contratante 

23.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

23.3  Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve ser 

verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias corridos, o seu 

silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 

23.4 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas, 

manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas técnicas e/ou de 

preços, de acordo com Termo de Referência. 

23.5 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e conforme 

especificações constantes no Termo de Referência; 

23.6 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção ou a 

substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações fornecidas.  

23.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

23.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
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23.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, 

prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

23.10   Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 

necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade com os 

termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo de Referência e 

anexos; 

23.11   Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, inclusive seguro; 

23.12   Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais resultantes da 

execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 

23.13  Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de 

caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

23.14  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 

24 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

24.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

24.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

24.4 Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 

24.5 Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local previsto 

para entrega; 

24.6  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, rejeitando, no 

todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  
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24.7 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

24.8 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com a legislação vigente; 

24.9 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

24.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do objeto e 

notificações expedidas; 

24.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

25 DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

26 ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

26.1     Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

26.2   A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

26.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

27 DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

27.1   Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece o Decreto Municipal; 

27.2   Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições efetivas, 

com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 e 55 da Lei 

8.666/93; 

27.2.1 O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

27.3  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 

para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 

27.4   No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

quantum do impacto negativo na economia contratual. 

28 DA FISCALIZAÇÃO 
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28.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, a indicação do Fiscal Titular e Fiscal Substituto será feito no momento da contratação. 

28.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

28.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

28.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

29 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

28.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o 

Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da 

contratação, a CONTRATADA que: 

29.1.1 Apresentar documentação falsa; 

29.1.2 Fraudar a execução do contrato; 

29.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

29.1.4 Cometer fraude fiscal; ou 

29.1.5 Fizer declaração falsa. 

29.2   Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 

parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

29.3 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

iso adaŵeŶte, ou  uŶtaŵeŶte Đoŵ as ŵu tas defiŶidas Ŷos iteŶs ͞Ϯ8.4͟ a ͞Ϯ8.ϭϮ͟, e Ŷas taďe as ϭ e Ϯ aďaixo, 

com as seguintes penalidades: 
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29.3.1 Advertência; 

29.3.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

29.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior; ou 

29.3.4    Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

29.4    Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para 

início da execução contratual. 

29.5    No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

29.6   Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem 

causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto 

definido no contrato. 

29.7   No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% 

(vinte por cento). 

29.8   Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) 

dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela 

CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 

29.9   No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 

20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

29.10 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

29.11     A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em 

qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 
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29.12      Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes. 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 
dia 

2 Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 
dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 
ocorrência 

8 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por dia 
de atraso 

12 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por dia 
de atraso 

13 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 

2 
Por empregado e por 
ocorrência 
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usá-los. 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 
ocorrência 

 

29.13 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

29.14 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

29.15 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

29.16  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser 

rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a 

XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

30  DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

30.1  As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste procedimento 

de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes condições básicas: 

30.1.1  A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art. 21 e 

22 do Decreto Municipal; 

30.1.2    Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo seu 

período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame; 

30.1.3    A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

30.1.4   Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 1º do art. 13 do 

Decreto Municipal; 

30.1.5   Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos termos 

do art. 27 do Decreto Municipal; 

30.1.6 A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas em 

regulamento. 

31 DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
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31.1   O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento 

parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 

8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a 

contratação; 

31.2   Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão 

contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

31.3  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

31.4   Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 

artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

32 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

32.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

33  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

32.1  A PMI poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que não 

atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

32.2  No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do 

artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

32.2.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

32.3 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos 

necessários a execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos 

os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de 

pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam 

discriminados em separado. 

 

Itabuna/Ba, 31 de Maio de 2022. 
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

 

MOISÉS FIGUEIRÊDO DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 234

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 0038-2022                                                                                                  55/73 

ANEXO II  
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(LOGOMARCA DA EMPRESA) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 0038/2022  
DATA:  / /2022, às horas. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 200 
ML, 500 ML E 1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 

 
I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Contato: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

 
II –AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 200 ML, 500 
ML E 1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$  

01 

Recarga de Água Mineral em garrafões 
de 20 litros, fluoretada hipotermal na 
fonte, potável, não gasosa e 
acondicionada em vasilhame de 20 (vinte) 
litros, com tampa protetora descartável e 
lacre de segurança. 

UN 27.000 

   

02 

Vasilhame plástico vazio de água mineral 
com capacidade de 20 litros e 3 anos de 
validade, certificado por instituto técnico 
reconhecido (nos termos do § 2º do artigo 
2º da portaria nº 387/2008 do 
Departamento Nacional de Produção 
Mineral – DNPM) com capacidade de 20 
litros e 03 anos de validade. Ser de 
material atóxico, próprio para o 
acondicionamento de água mineral, 
resistente, em excelente estado de 
conservação, sem ranhuras e/ou 
amassados. 

UN 655 

   

03 
Água mineral, natural, potável, sem gás, 
garrafas tipo PET (polietileno 

UN 200 
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tereftalato), 500 ml, super transparentes, 
resistentes a impactos, descartáveis, com 
tampa lacrada (inviolável), embalados em 
plásticos e devidamente higienizados. 
Caixa ou embalagem plástica contendo 
12 (doze) unidades, com identificação e 
quantidade do material.  PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da 
data do recebimento. Marca: 

04 

Água mineral sem gás, embalada em 
copo transparente com capacidade de 
200ml. Caixa com 48 unidades. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE: 6 (seis) meses, 
contados da data do recebimento. Marca: 

UN 706 

   

05 

Água mineral, natural, potável, sem gás, 
garrafas tipo PET (polietileno 
tereftalato), de 1,5 litro, super 
transparentes, resistentes a impactos, 
descartáveis, com tampa lacrada 
(inviolável), embalados em plásticos e 
devidamente higienizados.  Caixa ou 
embalagem plástica contendo 06 (seis) 
unidades, com identificação e 
quantidade do material. PRAZO MÍNIMO 
DE VALIDADE: 6 (seis) meses, contados da 
data do recebimento. Marca: 

UN 300 

   

 

III – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 
qualquer natureza. 
V – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação 

das condições estabelecidas no edital e seus apêndices. 

  , de de 2022. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº ___/202x 

Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado na Avenida 
Princesa Isabel, nº678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pela XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXXX, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º XXXXXX, residente e domiciliado nesta 
cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-
XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, adiante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) 
XXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF/MF nº XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no 
endereço XXXXXXXX, nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – XXXXXX-XX, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital nº 0038-2022 e Processo 
Administrativo 00.84676-2022, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE 
ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 200 ML, 500 ML E 1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 

 ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$  

       

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE VALOR 

            

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência.  
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida na portaria que será publicada no Diário Oficial do Município - DOM. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
25.8 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
25.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
25.10 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna - Ba como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato. 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas.  
 

 
Itabuna-BA, __ de ___________ de 2022. 

 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)  

CONTRATADA 
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                                 ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 
/202x - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede no (a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XX.XXX.XXX/0001-XX, NESTE Ato representada pelo Prefeito(a), Sr(a). XXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG n° XXXXXXX SSP/XX, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
xxx/20xx, Processo Administrativo 00.84676-2022, RESOLVE registrar os preços da empresa 
XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 
14.918/2022, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente a 
AQUISIÇÃO DE VASILHAMES (20 LITROS) VAZIOS DE ÁGUA MINERAL, EMBALAGENS DE 200 ML, 500 ML E 
1,5 LITROS E RECARGA EM GALÃO 20 LITROS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS., cujas 
especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 
definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 
licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente observados e 
cumpridos: 
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de 
execução do objeto. 
1.2.2 Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 
1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico nº 0038-2022. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
2.3 Os preços registrados na ARP não serão reajustados, conforme estabelece a legislação vigente. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria de Gestão e Inovação. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
  

Item nº  Órgão Gerenciador Órgão Participante Quantidade Total 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n.º 14.918/2022. 
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. As adesões à ata de registro 
de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
4.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.5.1  Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1 A presente ARP vigorará por um período de 12 (doze) MESES, contados a partir da data sua 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 21 e 
22 do no Decreto Municipal n.º 14.918/2022. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
6.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
6.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.6 O registro poderá ser CANCELADO: 
6.6.1 Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 
a) não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP; 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo por 
motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante; 
c) der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP;em quaisquer das 
hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro de preços; 
d) não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação; 
e) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002; 
g) existentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 
6.6.2 Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior ao 
pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de cumprimento das 
exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita 
execução contratual. 
6.7 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 
nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho fundamentado da 
autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 
6.8 Em caso da cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA por o respectivo ITEM/LOTE, deverão ser 
realizados os procedimentos previstos no item 10. desta ARP. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1 retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de 
contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação; 
7.2 caso seja consultado, informar quanto a possibilidade de adesão de órgão ou entidade da 
Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente ARP. 
7.3 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de 
preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do 
cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento 
de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou 
superior resultado à contratante; 
7.4 respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1.1 desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
7.5 providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
7.6 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação 
e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 
7.7 prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
7.8 ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 
7.9 responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.10 manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.  
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes ao 
gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, observada a 
legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de eventuais 
alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, submetendo-os à assessoria 
jurídica, se for o caso;  
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante. 
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9. DAS PENALIDADES 

9.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
9.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XI, do Decreto Municipal nº 
14.918/2022), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, § 1º, 
do Decreto Municipal nº 000/2022). 
9.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 22 do Decreto Municipal nº 14.918/2022, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

10.  DO CADASTRO RESERVA 

10.1 Conforme consta no ANEXO desta ata, também fica formalizado, conjuntamente com a presente 
ARP, o CADASTRO DE RESERVA de fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade 
do registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação final no 
certame. 
10.2 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta do titular 
em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de cancelamento do registro 
do titular, observada a ordem de classificação. 
10.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 
particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 
cumprimento das condições de habilitação. 
10.4 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, deverá a ARP 
ser republicada para fins de eficácia. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
11.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 13, §1º Decreto Municipal nº 
14.918/2022. 
11.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 
11.3.1  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou 
11.3.2  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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11.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 12, §5º do Decreto Municipal nº 14.918/2022. 
11.5 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência 
dos órgãos de controle. 
11.6 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os órgãos 
participantes, ou entre este(s) e o órgão gerenciador, nos termos do art. 27 do Decreto Municipal nº 
14.918/2022 
11.7 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
11.8 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
14.918/2022 e  seus anexos. 
11.9 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no DOM. 
11.10 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua vigência, no 
Diário Oficial do Município, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
11.11 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, particularmente com 
a Lei nº. 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 14.918/2022. 
11.12  Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – Ba. 
 
 

Itabuna - BA, __ de ___________ de 2022. 
 

 
AUGUSTO NARCISO CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 
 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO IV.1  - CADASTRO DE RESERVA 
 

1ª CLASSIFICADA 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor  
Un. 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
        
 
 

2ª CLASSIFICADA 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO V 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 0038/2022, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITABUNA, marcado para às xx:00 horas do dia xx/xx/202x, 
que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) no (endereço 
completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

CIDADE, ___ de ___________ de 2022. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2022. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL 
E QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS; 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação 
exigidos no procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está em conformidade com 
as exigências editalícias. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2022. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO 
CERTAME, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à ......................................, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº 0038-2022, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 

PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, 
NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio 
de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e 
CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2022. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV 

DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 
não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM 
CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que 
atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0081939/2022 

LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 948357 

 

 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 

PASSAGEIROS, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO 

QUILÔMETRO E 01 (UM) VEÍCULO TIPO MINIVAN, ZERO 

QUILÔMETRO, DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

PORTADORES DAS SINDROMES DEFICITÁRIAS NEUROLÓGICAS E 

AO CONSELHO TUTELAR, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR 

INDIVIDUAL IMPOSITIVA LOA/2021, Nº 41280005. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0081939/2022 
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 948357 

 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações 
e Compras, situada no Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, nº 1.067, Bairro Jardim 
Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico: itabunalicita@gmail.com, 
torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, na FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da autorização constante neste 
Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, destinada à AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIROS, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO 
QUILÔMETRO E 01 (UM) VEÍCULO TIPO MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS À 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PORTADORES DAS SINDROMES DEFICITÁRIAS NEUROLÓGICAS E AO 
CONSELHO TUTELAR, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA LOA/2021, Nº 
41280005, o qual será conduzido e julgado pelo Pregoeiro desta Entidade, nomeado pela Portaria 
nº 9.877 de 25 de novembro de 2021, observados os procedimentos, regras e condições 
estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitações-e. 
 

 

DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (Horário de Brasília):  

Recebimento das propostas de preços: 07/07/2022, a partir das 08h00min;  

Abertura das propostas de preços: 19/07/2022, às 10h00min;  

Início da sessão de disputa: 19/07/2022, às 14h00min;  

Pregoeira: Alecsandra Santos Silva 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 

e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE PASSAGEIROS, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO QUILÔMETRO E 
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01 (UM) VEÍCULO TIPO MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
PORTADORES DAS SINDROMES DEFICITÁRIAS NEUROLÓGICAS E AO CONSELHO TUTELAR, 
ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA LOA/2021, Nº 41280005, cujas 
especificações, quantitativos e condições gerais encontram-se detalhados no termo de referência 
(ANEXO I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

licitações-e e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (ANEXO I), do presente 
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que 
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da 
celebração de qualquer contratação a ser efetivada em decorrência da presente licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. 

3.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

Licitações-e.  

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Licitações-e e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento,àaĐƌesĐeŶtaƌàasàexpƌessƁesà͞MiĐƌoeŵpƌesa͟à
ouà͞EŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌte͟àouàsuasà ƌespeĐtivasàaďƌeviaçƁesà͞ME͟àouà͞EPP͟,àăàsuaàfiƌŵaàouà
denominação, conforme o caso.  

3.6.1  Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a 

qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

3.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso 

ao Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica.  

3.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou 

terceiros. 

3.9.  O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, 

como também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 

3.10. O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo 

de cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame. 

3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 

0800 61 0500 ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitações-e, por meio do 

sítio www.licitacoes-e.Đoŵ.ďƌ,àopçãoà͞áĐessoàIdeŶtifiĐado͟. 

4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 

inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
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4.6. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

4.7.  A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstos no item anterior, 

ocorrerá somente após a fase de lances, momento no qual o sistema Licitações-e permite a 

identificação das empresas participantes do certame. 

4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às 

seguintes declarações:  

 

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.8.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.10. Analisadas as condições de participação, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em 

relação à   não permanência de licitante no certame. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá 
qualquer alteração ou desistência de proposta. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Ŷo caŵpo ͞IŶforŵações adicioŶais͟, das seguintes informações: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso;  

6.1.3 Descrição do objeto, contendo as especificações do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, 

elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado.  

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.8.  O registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame implica, 

independente de expressa declaração, na(o): 

6.8.1 aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 

6.8.2 garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS, contados 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

6.8.3 compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 

prazos e condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 

6.8.4 impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da 

sessão eletrônica inicial; 

6.8.5 submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos; 

6.8.6 obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro; 

6.9. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

em nenhuma hipótese desistência de proposta.  

6.10. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da 

etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição. 
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7. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

7.1.  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 

especialmente designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e 

horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitações-e.  

7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

diretamente pelo Pregoeiro. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar a proposta 

comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 

complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-

se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por 

descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no 

Edital (e seus anexos), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 

informações e não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder 

acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 

responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

7.4. Na hipótese de ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 

recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.6. Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados 

ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 

Município. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 

prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

7.8. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 
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8. DA ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.1. O Pregoeiro verificará preliminarmente as propostas comerciais registradas 

eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus anexos), 

respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase competitiva. 

8.1.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial cadastrada que não indicar a marca, modelo 

e/ou referência do produto contado (se for o caso).  

8.1.2 Não serão aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de 

Referência (Anexo I).  

8.1.3 Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante perante 

os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

8.1.4 A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes.  

8.1.5 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, irá perdurar por mais 01 (um) dia.  

8.1.5.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.1.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.7 Somente os licitantes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do 

Edital (e seus anexos) participarão da fase competitiva de lances, havendo a ordenação automática 

das propostas pelo Sistema.  

8.1.8 Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro DECLARARÁ DESERTO o 

certame.  

8.1.9 Caso todas as propostas cadastradas forem DESCLASSIFICADAS, o Pregoeiro DECLARARÁ 

FRACASSADO o certame. 

9.  DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 

9.1. Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

9.2. Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 

valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 
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9.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante 

(ANONIMATO).  

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração posterior.  

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o 

qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser    0,01 (um centavo). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞ABERTO E 
FECHADO͟,à eŵà Ƌueà osà liĐitaŶtesà apƌeseŶtaƌãoà laŶĐesà púďliĐosà eà suĐessivos,à Đoŵà laŶĐeà fiŶalà eà
fechado. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (DEZ) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ATÉ DEZ POR CENTO SUPERIORES 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO 

até o encerramento deste prazo. 

9.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

9.12.1 Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
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na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até 05 (CINCO) 

MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo. 

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o REINÍCIO 

DA ETAPA FECHADA, caso NENHUM LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender 

às exigências de HABILITAÇÃO. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido em 

anexos acompanhados a este Edital. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Havendo empresa em situação especial que garanta exercício de direito a tratamento 

diferenciado, o Sistema iniciará automaticamente fase específica de desempate. 

9.18. Se não houver lances na ETAPA COMPETITIVA e isso resultar no empate de duas ou mais 

propostas, o desempate será realizado POR SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio Sistema. 

9.19. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao MÁXIMO FIXADO 

NO EDITAL, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de 

preços. Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as 

propostas, podendo declarar FRACASSADO O CERTAME, ou aplicar a regra prevista no art. 48, § 3º, 

da Lei 8.666/93. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP e DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

10.1. Na fase de proposta, será concedido tratamento diferenciado às ME's, EPP's, caso a 

proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte, e 

houver proposta apresentada por ME/EPP de valor até 5% superior ao da melhor proposta, o 

sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma:  

10.1.1 a ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, apresentar 

proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  

10.1.2 não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 

subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 

estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS.  
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10.1.3 havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 

fixada na Lei Complementar nº 123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aquele cuja 

proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema em primeiro lugar.  

10.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de decair do direito concedido. 

10.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame. 

10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

bens e serviços: 

10.2.1 no pais; 

10.2.2 por empresas brasileiras;  

10.2.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

10.4. Quando convocado pelo Sistema, via CHAT, o licitante deverá apresentar proposta igual ou 

inferior à do licitante melhor classificado, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de preclusão 

do seu direito de preferência.  

10.4.1 Caso a preferência não seja exercida na forma das alíneas anteriores, o sistema convocará 

as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista neste item, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; e,  

10.4.2 Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de preferência descrito neste 

item, será mantida a ordem classificatória do certame.  

10.5. Na hipótese de não haver empresas nessas condições, o procedimento licitatório prossegue 

automaticamente com os demais licitantes, sem que haja qualquer referência a presente fase.  
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10.6. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido tratamento diferenciado às ME/EPP's que 

estejam com problemas de regularidade fiscal e trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006, conforme as seguintes regras: 

10.6.1 em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 

comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos 

autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a 

situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;  

10.6.2  será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões;  

10.6.3  a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, , sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e seus apêndices;  

10.6.4  no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

contrato, ou até cancelar a licitação. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cabendo ao arrematante responder no prazo máximo de 02(duas) horas se aceita a 

contraproposta enviada pelo pregoeiro. 

11.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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11.2. Eventual(is) redução(ões) de preço(s) alcançada(s) na NEGOCIAÇÃO será(ão) informado(s) 

via CHAT pelo licitante e, posteriormente, registrado no Sistema diretamente pelo Pregoeiro, por 

ocasião da classificação da(s) proposta(s).  

11.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação, o Pregoeiro poderá dar 

seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL 

PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

11.3.1  Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO MÁXIMO, e 

não havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na forma fixada no item 

9.15 deste Edital. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

12.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final. 

12.3 Quando necessário e solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de Custos e Formação de Preços 

deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

12.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

12.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

12.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

12.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

12.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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12.5.4   apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

12.6 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

12.6.1  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

12.8 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

12.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

12.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

12.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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12.12  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

12.13 Erros no pƌeeŶĐhiŵeŶtoà daà plaŶilhaà Ŷãoà ĐoŶstitueŵà ŵotivoà paƌaà aà desĐlassifiĐaçãoà daà
pƌoposta.àáàplaŶilhaàpodeƌĄ́à seƌà ajustadaàpeloà liĐitaŶte,à Ŷoàpƌazoà iŶdiĐadoàpeloàPƌegoeiƌo,à desdeà
que não haja majoração do preço. 

12.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

12.14 Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação catálogos, folders ou 

prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência. 

12.15 O Pregoeiro poderá solicitar, também,  AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, 

no local a ser indicado e dentro do prazo a ser estipulado, contados da solicitação, observando-se 

as seguintes regras e procedimentos: 

12.15.1 a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em 

primeiro lugar, por intermédio de mensagem no sistema com a indicação do local e horário de 

sessão de avaliação; 

12.15.2 a análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme 

fixado no Termo de Referência (ANEXO I), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso 

de recusa; 

12.15.3 o resultado da avaliação técnica será divulgada por meio de mensagem no sistema; 

12.15.4 no caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será DESCLASSIFICADA; 

12.15.5 Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; 

12.15.6 O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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12.16 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.18 HaveŶdoàŶeĐessidade,àoàPƌegoeiƌoàsuspeŶdeƌĄàaàsessão,àiŶfoƌŵaŶdoàŶoà͞Đhat͟àaàŶovaàdataà
e horário para a sua continuidade. 

12.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíŶeasà ͞a͟,à ͞ď͟à eà ͞Đ͟à aĐiŵaà pelaà Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

13.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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13.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.8. Habilitação jurídica:  

13.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.8.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

13.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971.  

13.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

13.9.2 Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União; 

13.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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13.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

13.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

13.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

13.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

13.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

13.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
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Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

13.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

13.12.  Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 
8.666/93. 

13.13. Documentações Complementares 

13.13.1 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.13.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

13.13.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 275

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                                ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039-2022                                                                                                   23/63 

13.13.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

13.13.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

13.13.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

13.13.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.13.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

13.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

13.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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13.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, iŶforŵaŶdo Ŷo ͞chat͟ a Ŷova data e horário para a coŶtiŶuidade da mesma. 

13.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

14.1. Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 

técnicos pertinentes ao objeto), como também a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser, 

previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário de abertura da 

sessão pública do certame, podendo o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do 

objeto e as regras editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  

14.1.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, como 

também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do 

licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

14.1.2 Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema 

(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim 

da etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-mail, 
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observados os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no site 

oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município. 

14.2. Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 

terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do 

direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO, 

observado o disposto no item 7.3.1 deste Edital. 

14.3.  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar ͞áŶexo͟à
quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 

competitividade. 

14.4. Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 

neste Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 

preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

14.4.1 no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

matriz;  

14.4.2  no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 

documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 

Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de 

forma centralizada;  

14.4.3 será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 

própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

14.4.4  o CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

14.4.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 

ocasião dos pagamentos. 

14.5.  Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma RESTRIÇÃO na comprovação da 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões.  

14.6.  A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
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seus anexos, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para firmar o contrato, ou até cancelar a licitação.  

14.7. Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 

COMERCIAL ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

eletrônica inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 

com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a análise da 

qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.  

14.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à 

proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar-se-á às SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que 

seu ato ensejar.  

14.9. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, 

declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) 

e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), 

sob pena de serem estes descartados.  

14.10. A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 

Pregoeiro, deverá ser encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, ao 

endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da 

Secretaria de Gestão e Inovação.  

14.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

14.12. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial 

escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  

14.13. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes 

informações e documentos:  

14.13.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

14.13.2 conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação 

do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência 

ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor global em algarismos e 

por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  
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14.13.3 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, quando for solicitado; 

14.13.4 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins 

de pagamento. 

14.13.5 indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas 

do termo de referência (ANEXO I); 

14.13.6 catálogos, folders ou prospectos, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

14.14. O Pregoeiro pedirá o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta 

ajustada,à poƌà ŵeioà daà opçãoà ͞EŶviaƌà áŶexo͟,à no prazo de 02 (duas) horas (podendo ser 

prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 

procedimentos e regras fixados neste deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a 

requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) MINUTOS, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).  

15.2. O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 

pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital 

e seus anexos. 

15.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da 

intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.  

15.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

15.4.1 seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;  

15.4.2 seja intempestiva;  

15.4.3 não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou  

15.4.4  fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 
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15.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do 

certame disponíveis no próprio sistema. 

15.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 

analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 

sede de juízo de retratação:  

15.7.1  reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,  

15.7.2 manter inalterada a decisão recorrida.  

15.8. Na situação contida no item 15.7.2, o processo deverá ser submetido, depois de 

devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, 

podendo a autoridade competente: 

15.8.1  decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 

autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  

15.8.2  determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

para fins de decisão.  

15.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados 

na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso.  

15.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema 

importa preclusão do direito e julgamento do recurso, segundo os fatos e fundamentos indicados 

na própria intenção. 

15.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.  

15.12. Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos para 

fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 

para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

15.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

15.14.  A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório 

em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
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somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado 

o encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro em face dos demais itens do 

objeto da licitação. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, 

em relação ao(s) ITEM(NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a 

ordem classificatória da fase de lances: 

16.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da 

fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

16.1.2 Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 

da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 

instante do erro/impropriedade declarada; 

16.1.3 Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, sendo o certame 

retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 

16.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora do 

certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

16.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 

momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 

aceitação e julgamento das propostas. 

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 

reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas 

os seguintes meios: 

16.2.1 áàĐoŶvoĐaçãoàseàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
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16.2.3 A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio 

oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 

informações e publicações contidas naquele canal de acesso.  

16.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 

fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalho. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e ADJUDICARÁ 

o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 

Neste caso, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação da 

Autoridade Competente para fins de HOMOLOGAÇÃO.  

17.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração 

da Autoridade Competente para fins de homologação do certame e adjudicação do objeto ao(s) 

vencedor(es), POR ITEM.  

17.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá Autoridade Competente: 

17.3.1  homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 

legislação;  

17.3.2 anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 

dos atos não viciados; ou,  

17.3.3 revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 

do interesse público primário tutelado.  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

19.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

19.4. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e 

condições fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 

19.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

20. DO REAJUSTE 

20.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
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22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 apresentar documentação falsa; 

24.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5 não mantiver a proposta; 

24.1.6 cometer fraude fiscal; 

24.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

24.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

24.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

24.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município; 

24.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 

Edital. 
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24.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

24.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

24.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até o fim do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do 

certame, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

itabunalicita@gmail.com,ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio 

Jequitibá Trade Center, 2º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

25.3. O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 

equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ou proporá, de 

forma motivada, o ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores 

condições de análise dos argumentos de impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 

adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até o fim do horário do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data 

da sessão pública inicial do certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para 

itabunalicita@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Condomínio 

Jequitibá Trade Center, 2º andar, nº 1.067, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-

0781.  

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 286

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



                                ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Supervisão de Licitação e Compras 

 

 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039-2022                                                                                                   34/63 

25.6. O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 

de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de até 02 (DOIS) DIAS 

ÚTEIS, por e-mail, registro no Sistema e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 

diretamente no Sistema e/ou no Diário Oficial do Município para conhecimento da sociedade em 

geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas.  

25.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais 

falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 

condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 

obstaculizará a realização normal da sessão. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,  

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html  também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço de e-mail itabunalicita@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, 1.067, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone 

(73) 98123-0781. 

26.12. Nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

26.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através dos telefones: para Capitais e Regiões Metropolitanas, 
telefone 3003-0500 e demais localidades através do telefone 0800-729-0500. 
 

26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  
ANEXO V– Modelo de Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
ANEXO X – Modelo de Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

 

Itabuna - BA, 05 de julho de 2022 

 

Alecsandra Santos Silva 
Pregoeira Designada 

Portaria nº 9.877 de 11/11/2021 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0081939/2022 

 

1. DO OBJETO   

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes para 

realização de procedimento licitatório visando a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 

PASSAGEIROS, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO QUILÔMETRO E 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PORTADORES DAS SINDROMES 

DEFICITÁRIAS NEUROLÓGICAS E AO CONSELHO TUTELAR, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR 

INDIVIDUAL IMPOSITIVA LOA/2021, Nº 41280005, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições 

encontram-se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 

10.024/2019. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1.  Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades de AQUISIÇÃO DE 

02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIROS, SENDO: 01 (UM) VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO 

QUILÔMETRO E 01 (UM) VEÍCULO TIPO MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO, DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E PORTADORES DAS SINDROMES DEFICITÁRIAS NEUROLÓGICAS E AO CONSELHO TUTELAR, ATRAVÉS DA 

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA LOA/2021, Nº 41280005, através do Pregão Eletrônico, 

considerando: 

2.1.1. Visando suprir as necessidades da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PORTADORES DAS SINDROMES 

DEFICITARIAS NEUROLOGICAS – NÚCLEO CUIDAR. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, instituído pela 

Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem por objetivo proporcionar recursos e meios para financiar o benefício de 

prestação continuada e apoiar os serviços, programas e projetos de assistência social. Através da  Emenda Parlamentar 

Individual Impositiva LOA-2021, nº 41280005, o então Deputado Federal Raimundo Costa, conseguiu junto ao Fundo 

Nacional de Assistência Social a liberação de recursos no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), para a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PORTADORES DAS SINDROMES NEUROLOGICAS – NÚCLEO CUIDAR. Tal recurso será 

utilizado na compra de veículo 01 (UM) VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO QUILÔMETRO.  
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2.1.2.     Visando suprir as necessidades do Conselho Tutelar de Itabuna, com a aquisição de 01 (UM) VEÍCULO TIPO 

MINIVAN, ZERO QUILOMETRO para ser utilizado nos deslocamentos dos conselheiros tutelares do município junto as 

fiscalizações e denúncias diárias que chegam à esse órgão através da unidade do Conselho Tutelar e do plantão 

telefônico que funciona 24 horas o que demanda um retorno urgente à sociedade. O Conselho Tutelar é um órgão 

público municipal que representa a sociedade na missão de proteger e defender crianças e adolescentes que tiveram 

direitos violados ou que estão em situação de risco. 

2.1.3. Com intuito de facilitar o deslocamento dos assistidos e assim manter a eficácia no desenvolvimento das 

atividades da Instituição, garantindo segurança aos beneficiários, justifica-se a abertura de Processo Licitatório para 

aquisição de VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO QUILOMETRO, para o exercício de 2022.  

2.1.4. A contratação de empresa especializada objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo 

para diminuição dos gastos governamentais;   

2.1.5. Diante disso, conforme justificativa da Secretaria Municipal de Promoção Social, a aquisição em tela, visa 

atender aos serviços desenvolvidos pelas entidades supracitadas. 

2.2. A contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, tendo 

como critério de julgamento e classificação das propostas, o menor preço, na forma de fornecimento 

INTEGRAL E IMEDIATA, observadas as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. 

 
3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e condições, as quais 

deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser proposto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE AUTOMOTOR, TIPO HATCH, (zero quilômetro); 
capacidade mínima para 05 (cinco) lugares;  ano/fabricação 2021/2022 ou mais atual; 
motorização mínima 1.3; 05 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo 
menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borrachas, 
com protetor de cárter de fábrica (original), direção assistida eletricamente ou 
hidraulicamente ou elétrica-hidráulica, cor branca, combustível gasolina e etanol ou 
superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRAN. O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada no Estado da 
Bahia. O fornecedor do veículo ficará responsabilizado pela entrega do veículo com 

UND 01 
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registro e licenciamento junto ao DETRAN/BA e toda a documentação de 
emplacamento incluída em nome do Município de Itabuna. Garantia de fábrica 
(assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contando a partir do recebimento 
definitivo do objeto. 

2 

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE AUTOMOTOR, TIPO MINIVAN, (zero quilômetro); 
capacidade mínima para 07 (sete) lugares;  ano/fabricação 2021/2022 ou mais atual; 
motorização mínima 1.4; 05 portas, bicombustível (álcool e gasolina), com potência 
mínima de 100 cv na gasolina, câmbio manual ou automático com no mínimo 5 
marchas à frente a 1 à ré, direção assistida (hidráulica, elétrica, eletro-hidráulica, etc.), 
faróis de neblina, com no mínimo 2 airbags frontais, com ar condicionado quente e frio, 
trio elétrico (trava, vidro e alarme antifurto), equipado com rádio Fm com entrada USB, 
com autofalantes, freio estacionário, rodas aro 14” ou superior, freios ABS, na cor 
branca, tapetes de borracha, estepe, chave de rodas, macaco compatível com o 
veículo, triângulo e demais equipamentos obrigatórios por lei e de acordo com o CTB. 
O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada no Estado da Bahia. O 
fornecedor do veículo ficará responsabilizado pela entrega do veículo com registro e 
licenciamento junto ao DETRAN/BA e toda a documentação de emplacamento incluída 
em nome do Município de Itabuna. Garantia de fábrica (assistência técnica), mínima 
de 03 (três) anos, contando a partir do recebimento definitivo do objeto.  

UND 01 

 

3.2 Da Garantia: 

3.3 Os veículos devem terem garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contando a partir do 

recebimento definitivo do objeto.  

3.4 A assistência durante o período da garantia será prestada pela contratada, ou através de designações de 

concessionárias autorizadas que estejam localizadas em Itabuna/Ba ou cidades adjacentes.   

3.5  A Assistência Técnica englobará todas as manutenções preventivas e corretivas, durante o prazo de garantia, de 

acordo com os manuais e as normas técnicas específicas, a fim de manter os veículos e equipamentos em perfeitas 

condições de uso; 

3.6 Compreende-se a manutenção PREVENTIVA, aquela destinada a recompor os veículos e equipamentos em 

virtude do desgaste apresentado ao longo do período da garantia, incluindo a reposição de peças e ajustes nos veículos, 

a ser realizada conforme tabelas de serviços, valores e periodicidades constantes na proposta do fornecedor 

apresentada no procedimento licitatório; 

3.7 Entende-se por manutenção CORRETIVA, aquela destinada a remover os vícios apresentados pelos veículos, 

compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e demais correções necessárias, a ser realizada sem qualquer 

ônus adicional; 

3.8 A Assistência Técnica utilizará apenas peças e componentes originais; 
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3.9  O fornecedor deverá atender aos chamados para Assistência Técnica feitos pelo Município, por telefone ou por 

escrito, e providenciar a resolução total do problema no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas daquela 

comunicação. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme prevê o parágrafo único 

do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para 

efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos 

à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 3.555/00 e o art. 

4º do Decreto no 5.450/05, resta claro que o serviço a ser contratado é comum, sendo, portanto, obrigatória a 

contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

5.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

5.2. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

5.2.1. Indicar, expressamente o fabricante, marca, modelo e/ou referência do produto proposto, de maneira que se 

possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

5.2.2. Poderá ser solicitado catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma 

clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no presente 

termo de referência; 

5.2.3. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos respectivos fabricantes dos 

produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

5.2.4. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução; 

5.2.5.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da empresa) bem como 

telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de obrigações relativas à futura contratação 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ADJUDCAÇÃO DO OBJETO  

6.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM observadas as regras de 

aceitação das propostas fixadas neste termo de referência; 
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7. DA ADJUDCAÇÃO 

7.1. A adjudicação o objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea anterior, observada a 

decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

8. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 

8.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na tabela de valores 

máximos de referência acostados aos autos do processo. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas neste termo de 

referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto. 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de dezembro do 

exercício em que ocorrer sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 

8.666, de 1993.  

11. DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS VEÍCULOS 

11.1. O prazo para a entrega dos veículos será de até 60 (sessenta) dias consecutivos, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

11.2. A entrega dos veículos será integral e imediata no local abaixo indicado: 
11.2.1. Sede da Prefeitura Municipal de Itabuna:  Av. Princesa Isabel, nº 678 – São Caetano, 45.607-288. 

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou por comissão de 

recebimento, devendo ser observado: 

12.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição de carimbo na 

segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste termo de referência e na proposta; 
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12.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material e demais condições fixadas neste termo de 

referência, bem como ato de aceitação por meio de emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 

12.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de referência, bem como na 

respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às especificações técnicas mínimas, marcas, referências, 

prazo de validade, entre outras, salvo fato superveniente devidamente acatado pela Contratante. 

12.3.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e a assinatura 

do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa orçamentária decorrente da aquisição dos matérias/bens de que trata o objeto deste Termo, 

neste exercício, com dotação suficiente para atender esta finalidade, correrá à conta da Natureza de Despesa, abaixo 

informada de acordo com: 

SECRETARIA PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO FONTE 

1801 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
GESTÃO E 

MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICO E 

ADMINISTRATIVOS 
 

BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

2.101 
 

2.094 
4.4.90.52 00 

BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

2.101 4.4.90.52 29 

 
 

    

14. DA HABILITAÇÃO  

14.1.  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93 
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14.2. Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

14.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar de acordo com o 

objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

14.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

14.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do edital e 

seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as condições estabelecidas para a prestação 

de serviço/fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

15. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

15.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota técnica referente a 

nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 05 (cinco) dias; 

15.2. Caso o valor do objeto seja superior ao limite fixado na alínea “a” do inciso II do artigo 23 da Lei 8.666/93, o 
procedimento exigido na alínea anterior deverá ser realizado por meio de comissão de recebimento, nos termos exigidos 

no § 8º do artigo 15 do mesmo diploma legal; 

15.3.  Fornecidos o objeto, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no Setor de Almoxarifado e 

posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de 

protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

15.3.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  

15.3.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive 

as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991.  

15.3.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do licitante.  

15.4. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, no prazo de até 30(trinta) dias após o 

recebimento definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições 

estabelecidas neste termo.  

15.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:  
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15.5.1. A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, das notas 

fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

15.6. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Entregar o veículo de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 

16.2. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 

16.3. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

16.4. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 
fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 
força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

16.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.6. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 

16.7. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

16.8. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

16.9. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

16.10. Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

16.11. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa 
e eficiente do transporte dos bens; 

16.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total; 
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16.13. Entregar o objeto contratado de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação 
pertinente; 

16.14. Transportar os materiais conforme determinam as normas, em perfeitas condições de higiene e de modo que 
assegure a integridade e a qualidade dos gêneros; 

16.15. Entregar o veículo acompanhados da documentação necessária; 

16.16. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 

16.17. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

16.18. Garantir a boa qualidade do veículo entregue, respondendo por qualquer deterioração; 

16.19. Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa 
e eficiente do contrato. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 
dias da assinatura; 

17.2. Realizar o pagamento pela execução do contrato; 

17.3. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento, de forma parcial ou total, sempre que houver 
descumprimento das normas pré-estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual que não vierem 
a ser solucionadas; 

17.4. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

17.5. Designar servidor (Fiscal do Contrato) para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos objeto do presente 
instrumento. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

19. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

19.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente 

contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado. 
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19.2. São admitidas prorrogações desde que, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, caso ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, §1º da lei 8.666/93. 

20. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

20.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

20.2.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou para menos, 

nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 8.666/93. 

20.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum 

do impacto negativo na economia contratual. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

21.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis.  

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

22.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de 

Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da 

aplicação de multa de até, 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

22.1.1. Apresentar documentação falsa; 

22.1.2. Fraudar a execução do contrato; 
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22.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 

22.1.5.       Fizer declaração falsa. 

22.2. Para os fins do item 26.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 

96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

22.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou 

juntamente com as multas definidas nos itens “28.4” a “28.12”, e nas tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes 
penalidades: 

22.3.1. Advertência; 

22.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Itabuna, por prazo não superior a dois anos; 

22.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

22.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de iniciar, sem 

causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data estipulada para início da execução 

contratual. 

22.5. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato. 

22.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, sem causa 

justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou atrasar a entrega do objeto definido no 

contrato. 
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22.7. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 

multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento). 

22.8. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 20 (vinte) dias do 

término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas 

não em sua totalidade. 

22.9. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte 

por cento) do valor total do contrato. 

22.10. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução parcial ou de 

inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em legislação específica. 

22.11. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em qualquer das 

situações previstas na tabela 2 do item 26.12 a seguir: 

22.12. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 
Contrato 

1 1% 
2 2% 
3 3% 

 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços/fornecimentos. 

1 
Por empregado e por 

dia 

2 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 
substituição de material licitado por outro de qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 
agentes.  

3 Por ocorrência 

4 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; 

3 Por ocorrência 

5 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os 
riscos de ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou 
consequências letais. 

3 Por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 
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6 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições. 

2 
Por empregado e por 

dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

10 
Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e outros 
documentos necessários à comprovação do cumprimento dos 
demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a 
usá-los. 

2 
Por empregado e por 

ocorrência 

14 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 
pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

22.13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

22.14. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

22.15. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 

aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

22.16.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93. 

 

23. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

23.1.  O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de inadimplemento parcial ou 

total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que 

efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
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23.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão contratual, 

caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

23.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o contraditório e 

a ampla defesa; 

23.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no artigo 80 da 

Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1. A PMI poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre que não atender ao 

estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

24.2. No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65, 

da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

24.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as supressões resultantes 

de acordo entre as partes. 

24.4. De acordo com o art. 48 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, as propostas que apresentem valores 

incompatíveis com os preços praticados no mercado ou que apresentem valores excessivos, superiores àquele fixado 

no ato convocatório como sendo o maior valor que a Administração está disposta a desembolsar, serão 

desclassificadas, acaso não haja a sua readequação. 

24.5. Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os custos necessários a 

execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, bem como todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos 

materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. 

Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
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ANEXO II  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0039/2022  
DATA:  / /2022, ÀS HORAS. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES DE PASSAGEIROS, SENDO: 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO HATCH, ZERO QUILÔMETRO E 01 (UM) VEÍCULO TIPO MINIVAN, ZERO QUILÔMETRO, 
DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PORTADORES DAS SINDROMES DEFICITÁRIAS NEUROLÓGICAS E 
AO CONSELHO TUTELAR, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL IMPOSITIVA LOA/2021, Nº 
41280005. 

 

 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Contato: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO (DESCRIÇÃO CONFORME PRODUTO COTADO) 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE AUTOMOTOR, TIPO HATCH, (zero quilômetro); 
capacidade mínima para 05 (cinco) lugares;  ano/fabricação 2021/2022 ou mais atual; 
motorização mínima 1.3; 05 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos pelo 
menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes de borrachas, 
com protetor de cárter de fábrica (original), direção assistida eletricamente ou 
hidraulicamente ou elétrica-hidráulica, cor branca, combustível gasolina e etanol ou 
superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os acessórios exigidos pelo 
CONTRAN. O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada no Estado da 
Bahia. O fornecedor do veículo ficará responsabilizado pela entrega do veículo com 
registro e licenciamento junto ao DETRAN/BA e toda a documentação de 
emplacamento incluída em nome do Município de Itabuna. Garantia de fábrica 
(assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contando a partir do recebimento 

UND 01 
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definitivo do objeto. 

2 

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE AUTOMOTOR, TIPO MINIVAN, (zero quilômetro); 
capacidade mínima para 07 (sete) lugares;  ano/fabricação 2021/2022 ou mais atual; 
motorização mínima 1.4; 05 portas, bicombustível (álcool e gasolina), com potência 
mínima de 100 cv na gasolina, câmbio manual ou automático com no mínimo 5 
marchas à frente a 1 à ré, direção assistida (hidráulica, elétrica, eletro-hidráulica, etc.), 
faróis de neblina, com no mínimo 2 airbags frontais, com ar condicionado quente e frio, 
trio elétrico (trava, vidro e alarme antifurto), equipado com rádio Fm com entrada USB, 
com autofalantes, freio estacionário, rodas aro 14” ou superior, freios ABS, na cor 
branca, tapetes de borracha, estepe, chave de rodas, macaco compatível com o 
veículo, triângulo e demais equipamentos obrigatórios por lei e de acordo com o CTB. 
O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada no Estado da Bahia. O 
fornecedor do veículo ficará responsabilizado pela entrega do veículo com registro e 
licenciamento junto ao DETRAN/BA e toda a documentação de emplacamento incluída 
em nome do Município de Itabuna. Garantia de fábrica (assistência técnica), mínima 
de 03 (três) anos, contando a partir do recebimento definitivo do objeto.  

UND 01 

 

III – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

 

IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 
qualquer natureza. 

 
V – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação 

das condições estabelecidas no edital e seus apêndices. 

 

    Itabuna/BA,  de de 2022. 

 
 

           ______________________________________ 
          (nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

 
 

CONTRATO Nº ___/202x 
Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado 
na Avenida Princesa Isabel, nº678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º 
XXXXXXXXX, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 
XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, 
localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, 
adiante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF/MF nº XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, 
nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – XXXXXX-XX, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital nº 0039/2022 e Processo 
Administrativo 0081939/2022, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE AUTOMOTOR, TIPO HATCH, (zero quilômetro); 
capacidade mínima para 05 (cinco) lugares;  ano/fabricação 2021/2022 ou mais 
atual; motorização mínima 1.3; 05 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros 
elétricos pelo menos nos vidros dianteiros, travas elétricas nas portas, jogo de 
tapetes de borrachas, com protetor de cárter de fábrica (original), direção assistida 
eletricamente ou hidraulicamente ou elétrica-hidráulica, cor branca, combustível 
gasolina e etanol ou superior, ar condicionado de fábrica, equipado com todos os 
acessórios exigidos pelo CONTRAN. O veículo deverá possuir assistência técnica 

UND 01 
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autorizada no Estado da Bahia. O fornecedor do veículo ficará responsabilizado pela 
entrega do veículo com registro e licenciamento junto ao DETRAN/BA e toda a 
documentação de emplacamento incluída em nome do Município de Itabuna. 
Garantia de fábrica (assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contando a partir 
do recebimento definitivo do objeto. 

2 

AQUISIÇÃO DE VEICULO LEVE AUTOMOTOR, TIPO MINIVAN, (zero quilômetro); 
capacidade mínima para 07 (sete) lugares;  ano/fabricação 2021/2022 ou mais atual; 
motorização mínima 1.4; 05 portas, bicombustível (álcool e gasolina), com potência 
mínima de 100 cv na gasolina, câmbio manual ou automático com no mínimo 5 
marchas à frente a 1 à ré, direção assistida (hidráulica, elétrica, eletro-hidráulica, 
etc.), faróis de neblina, com no mínimo 2 airbags frontais, com ar condicionado 
quente e frio, trio elétrico (trava, vidro e alarme antifurto), equipado com rádio Fm 
com entrada USB, com autofalantes, freio estacionário, rodas aro 14” ou superior, 
freios ABS, na cor branca, tapetes de borracha, estepe, chave de rodas, macaco 
compatível com o veículo, triângulo e demais equipamentos obrigatórios por lei e de 
acordo com o CTB. O veículo deverá possuir assistência técnica autorizada no 
Estado da Bahia. O fornecedor do veículo ficará responsabilizado pela entrega do 
veículo com registro e licenciamento junto ao DETRAN/BA e toda a documentação de 
emplacamento incluída em nome do Município de Itabuna. Garantia de fábrica 
(assistência técnica), mínima de 03 (três) anos, contando a partir do recebimento 
definitivo do objeto.  

UND 01 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em .........../........./..........., e somente poderá ser prorrogado nos 
termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

SECRETARIA UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE VALOR 

            

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
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13.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna - Ba como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.  
 

 
 

Itabuna/BA, __ de ___________ de 2022. 
 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA - CONTRATANTE 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)  
CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 0039/2022, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITABUNA, marcado para às XX:00 horas do dia 
XX/XX/2022, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) 
no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 
 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS 

NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 

 
Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO 
EDITAL E QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 

EDITALÍCIAS; 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de 
habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias. 
 

 
Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 

 
 

_______________________________________- 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO 
CERTAME, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Eletrônico nº 0039/2022, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A 
PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS 

III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 
lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE 
COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 

DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 
lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 

 
Itabuna, ___ de ___________ de 2022. 

 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041-2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0085460-2022 

LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 947429 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

KITS DE DORMITÓRIO, COLCHÃO, KIT DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

CESTA BÁSICA E ÁGUA MINERAL PARA AJUDA HUMANITÁRIA 

EM AÇÕES DA DEFESA CIVIL DESTINADO A COORDENADORIA 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041-2022 

(Processo Administrativo nº 0085460-2022) 
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 947429 

 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento de Licitações 
e Compras, situada na Av. Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar,  
Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico 
itabunalicita@gmail.com, torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade de 
PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos da 
autorização constante neste Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, destinada à A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE DORMITÓRIO, COLCHÃO, KIT DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, CESTA BÁSICA E ÁGUA MINERAL PARA AJUDA HUMANITÁRIA EM AÇÕES 
DA DEFESA CIVIL DESTINADO A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC, o 
qual será conduzido e julgado pelo Pregoeiro desta Entidade, nomeado pela Portaria nº 9.877 de 
25 de novembro de 2021, observados os procedimentos, regras e condições estabelecidos neste 
EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema Licitações-e. 
 

DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO (Horário de Brasília):  

Recebimento das propostas de preços: 07/07/2022, a partir das 17h00min;  

Abertura das propostas de preços: 18/07/2022, às 09h00min;  

Início da sessão de disputa: 18/07/2022, às 11h00min;  

Pregoeira: Luciane de Carvalho Soares Barreto 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento 

e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE KITS DE DORMITÓRIO, COLCHÃO, KIT DE MATERIAL DE LIMPEZA, CESTA 
BÁSICA E ÁGUA MINERAL PARA AJUDA HUMANITÁRIA EM AÇÕES DA DEFESA CIVIL DESTINADO A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC, cujas especificações, quantitativos e 
condições gerais encontram-se detalhados no termo de referência (ANEXO I). 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

licitações-e e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos recursos 
consignados ao orçamento dos órgãos indicados no Termo de Referência (ANEXO I), do presente 
exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, impondo-se sempre que 
seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se cabível, o respectivo pré-empenho antes da 
celebração de qualquer contratação a ser efetivada em decorrência da presente licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do 

Brasil S.A., sediadas no País. 

3.2.   As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

Licitações-e.  

3.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Licitações-e e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da 

referida Lei, é necessário, à época do credenciamento,àaĐƌesĐeŶtaƌàasàexpƌessƁesà͞MiĐƌoeŵpƌesa͟à
ouà͞EŵpƌesaàdeàPeƋueŶoàPoƌte͟àouàsuasà ƌespeĐtivasàaďƌeviaçƁesà͞ME͟àouà͞EPP͟,àăàsuaàfiƌŵaàouà
denominação, conforme o caso.  
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3.6.1  Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a 

qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

3.7. O licitante responsabilizar-se-á pela utilização da chave de identificação e senha de acesso 

ao Sistema para participar do Pregão na forma eletrônica.  

3.8. O licitante é responsável por solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio, evitando utilizações indevidas por parte de prepostos e/ou 

terceiros. 

3.9.  O licitante responsabilizar-se-á pelos ônus decorrentes de eventuais perdas de negócios, 

como também das sanções cabíveis, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Sistema 

ou de sua desconexão. 

3.10. O Município não se responsabilizará por qualquer problema que venha ocorrer no processo 

de cadastramento junto ao Banco do Brasil que impeça o licitante de participar do certame. 

3.11. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone 

0800 61 0500 ou pelo e-mail: licitações@bb.com.br. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitações-e, por meio do 

sítio www.licitacoes-e.Đoŵ.ďƌ,àopçãoà͞áĐessoàIdeŶtifiĐado͟. 

4.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.4. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.4.2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 

(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, 

inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.6. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital. 

4.7.  A verificação dos impedimentos e condições de participação, previstos no item anterior, 

ocorrerá somente após a fase de lances, momento no qual o sistema Licitações-e permite a 

identificação das empresas participantes do certame. 

4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às 

seguintes declarações:  

 

4.8.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.8.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.8.6 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8.7 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.10. Analisadas as condições de participação, o Pregoeiro decidirá fundamentadamente em 

relação à não permanência de licitante no certame. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão, o licitante poderá livremente retirar, alterar ou substituir a 
proposta anteriormente cadastrada. Depois da data e horário de abertura da Sessão, não caberá 
qualquer alteração ou desistência de proposta. 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

Ŷo caŵpo ͞IŶforŵações adicioŶais͟, as seguiŶtes iŶforŵações: 

6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso:  
A apresentação de marca será obrigatória. Se o produto for fabricação própria, deverá utilizar na 

planilha a nomenclatura “MARCA PRÓPRIA”, para evitar a identificação da empresa.  
6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações básicas à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.2. Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, 

elemento ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

proposta e aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado.  
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

6.8.  O registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame implica, 

independente de expressa declaração, na(o): 

6.8.1 aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 

6.8.2 garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS, contados 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

6.8.3 compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 

prazos e condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 

6.8.4 impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da 

sessão eletrônica inicial; 

6.8.5 submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos; 

6.8.6 obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 

solicitados pelo pregoeiro; 

6.9. ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe 

em nenhuma hipótese desistência de proposta.  

6.10. ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 

encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da 

etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

7.1.  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 

especialmente designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e 

horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitações-e.  
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7.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

diretamente pelo Pregoeiro. 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar a proposta 

comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 

complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-

se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por 

descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no 

Edital (e seus anexos), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 

informações e não pronunciamento em relação a questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder 

acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 

ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 

responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

7.4. Na hipótese de ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 

recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

7.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

7.6. Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos divulgados 

ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 

Município. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 

prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

7.8. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 

suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

8. DA ANÁLISE DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

8.1. O Pregoeiro verificará preliminarmente as propostas comerciais registradas 

eletronicamente no sistema e DESCLASSIFICARÁ, por despacho fundamentado, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital (e seus anexos), 

respeitados os limites das informações disponíveis antes da fase competitiva. 
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8.1.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta comercial cadastrada que não indicar a marca, modelo 

e/ou referência do produto cotado (se for o caso).  

8.1.2 Não serão aceita proposta que indique quantidade inferior àquela exigida no Termo de 

Referência (Anexo I).  

8.1.3 Qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa vir a identificar o licitante perante 

os demais concorrentes poderá importar na DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

8.1.4 A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 

acompanhamento em tempo real, por todos os participantes.  

8.1.5 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação 

da conformidade das propostas, irá perdurar por mais 01 (um) dia.  

8.1.5.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e horário previstos para o início da oferta de lances. 

8.1.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.7 Somente os licitantes com propostas julgadas conformes com as exigências formais do 

Edital (e seus anexos) participarão da fase competitiva de lances, havendo a ordenação automática 

das propostas pelo Sistema.  

8.1.8 Caso não existam propostas eletrônicas cadastradas, o Pregoeiro DECLARARÁ DESERTO o 

certame.  

8.1.9 Caso todas as propostas cadastradas forem DESCLASSIFICADAS, o Pregoeiro DECLARARÁ 

FRACASSADO o certame. 

9.  DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 

9.1. Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

9.2. Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 

valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante 

(ANONIMATO).  

9.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Lote. 

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 326

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041-2022                                                                                                   11/94 

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração posterior.  

9.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 

considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado 

erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o 

qual terá a faculdade de repetir tal lance. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser  R$ 0,01. 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞ABERTO E 
FECHADO͟,à eŵà Ƌueà osà liĐitaŶtesà apƌeseŶtaƌãoà laŶĐesà púďliĐosà eà suĐessivos,à Đoŵà laŶĐeà fiŶalà eà
fechado. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (QUINZE) MINUTOS. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (DEZ) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ATÉ DEZ POR CENTO SUPERIORES 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO 

até o encerramento deste prazo. 

9.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, NA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, até o máximo de TRÊS, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (CINCO) MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o 

encerramento deste prazo. 

9.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

9.12.1 Não havendo LANCE FINAL E FECHADO classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar UM LANCE FINAL E FECHADO em até 05 (CINCO) 

MINUTOS, o qual será SIGILOSO até o encerramento deste prazo. 

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o REINÍCIO 

DA ETAPA FECHADA, caso NENHUM LICITANTE CLASSIFICADO na etapa de lance fechado atender 

às exigências de HABILITAÇÃO. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido em 

anexos acompanhados a este Edital. 
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9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Havendo empresa em situação especial que garanta exercício de direito a tratamento 

diferenciado, o Sistema iniciará automaticamente fase específica de desempate. 

9.18. Se não houver lances na ETAPA COMPETITIVA e isso resultar no empate de duas ou mais 

propostas, o desempate será realizado POR SORTEIO ELETRÔNICO pelo próprio Sistema. 

9.19. Caso todos os licitantes tenham apresentado preços finais superiores ao MÁXIMO FIXADO 

NO EDITAL, será realizado negociação prévia, na ordem de classificação, para fins de redução de 

preços. Não logrando sucesso tal negociação, o Pregoeiro procederá à desclassificação de todas as 

propostas, podendo declarar FRACASSADO O CERTAME, ou aplicar a regra prevista no art. 48, § 3º, 

da Lei 8.666/93. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP e DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

10.1. Na fase de proposta, será concedido tratamento diferenciado às ME's, EPP's, caso a 

proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte, e 

houver proposta apresentada por ME/EPP de valor até 5% superior ao da melhor proposta, o 

sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma:  

10.1.1 a ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, apresentar 

proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 

Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  

10.1.2 não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 

subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 

estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS.  

10.1.3 havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 

fixada na Lei Complementar nº 123/2006, exercerá tal direito prioritariamente aquele cuja 

proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema em primeiro lugar.  

10.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no 

prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de decair do direito concedido. 

10.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame. 
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10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

bens e serviços: 

10.2.1 no pais; 

10.2.2 por empresas brasileiras;  

10.2.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.2.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

10.4. Quando convocado pelo Sistema, via CHAT, o licitante deverá apresentar proposta igual ou 

inferior à do licitante melhor classificado, no prazo de 5 (cinco) MINUTOS, sob pena de preclusão 

do seu direito de preferência.  

10.4.1 Caso a preferência não seja exercida na forma das alíneas anteriores, o sistema convocará 

as empresas remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista neste item, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; e,  

10.4.2 Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de preferência descrito neste 

item, será mantida a ordem classificatória do certame.  

10.5. Na hipótese de não haver empresas nessas condições, o procedimento licitatório prossegue 

automaticamente com os demais licitantes, sem que haja qualquer referência a presente fase.  

10.6. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido tratamento diferenciado às ME/EPP's que 

estejam com problemas de regularidade fiscal e trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da 

Lei Complementar nº 123/2006, conforme as seguintes regras: 

10.6.1 em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 

comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos 

autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a 

situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;  

10.6.2  será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões;  

10.6.3  a não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, , sem prejuízo das sanções previstas neste edital 

e seus apêndices;  
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10.6.4  no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

contrato, ou até cancelar a licitação. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes, cabendo ao arrematante responder no prazo máximo de 02(duas) horas se aceita a 

contraproposta enviada pelo pregoeiro. 

11.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

11.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.2. Eventual(is) redução(ões) de preço(s) alcançada(s) na NEGOCIAÇÃO será(ão) informado(s) 

via CHAT pelo licitante e, posteriormente, registrado no Sistema diretamente pelo Pregoeiro, por 

ocasião da classificação da(s) proposta(s).  

11.3. Na ausência de manifestação do licitante quanto à convocação, o Pregoeiro poderá dar 

seguimento ao certame, prevalecendo o valor do último lance ofertado, SALVO SE O PREÇO FINAL 

PROPOSTO FOR SUPERIOR AO ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO.  

11.3.1  Caso o PREÇO FINAL da proposta melhor classificada seja superior ao PREÇO MÁXIMO, e 

não havendo sucesso na negociação junto a tal licitante, proceder-se-á na forma fixada no item 

9.15 deste Edital. 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

12.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

final. 
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12.3 Quando necessário e solicitado pelo Pregoeiro a Planilha de Custos e Formação de Preços 

deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

12.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

12.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

12.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

12.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

12.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

12.5.4   apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

12.6 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

12.6.1  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

12.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 

da Lei n° 8.666, de 1993 e demais legislações, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

12.8 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será 

obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

12.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

12.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

12.10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

12.11 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

12.12  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 

Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

12.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta.àáàplaŶilhaàpodeƌĄ́à seƌà ajustadaàpeloà liĐitaŶte,à Ŷoàpƌazoà iŶdiĐadoàpeloàPƌegoeiƌo,à desdeà
que não haja majoração do preço. 

12.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

12.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

12.14 Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de 

Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação catálogos, folders ou 

prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência. 

12.15 O Pregoeiro poderá solicitar, também,  AMOSTRA, sob pena de não aceitação da proposta, 

no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 08 (oito) dias úteis, contados da solicitação, 

observando-se as seguintes regras e procedimentos: 

12.15.1 a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em 

primeiro lugar, por intermédio de mensagem no sistema com a indicação do local e horário de 

sessão de avaliação; 

12.15.2 a análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme 

fixado no Termo de Referência (ANEXO I), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso 

de recusa; 

12.15.3 o resultado da avaliação técnica será divulgada por meio de mensagem no sistema; 
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12.15.4 no caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será DESCLASSIFICADA; 

12.15.5 Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; 

12.15.6 O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

12.16 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

12.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.18 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informandoàŶoà͞Đhat͟àaàŶovaàdataà
e horário para a sua continuidade. 

12.19 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.20 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

12.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíŶeasà ͞a͟,à ͞ď͟à eà ͞Đ͟à aĐiŵaà pelaà Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

13.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da Licitações-e, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica-financeira e habilitação técnica. 

13.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

13.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 
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13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

13.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.8. Habilitação jurídica:  

13.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

13.8.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

13.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971.  

13.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.9.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

13.9.2 Certidão negativa de débito Ou Certidão positiva com efeitos de negativa relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União; 
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13.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

13.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.9.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

13.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

13.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  

13.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

13.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

13.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

13.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

13.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
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Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

13.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

13.11. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5o, da Lei 8.666/93, uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de 

forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no 

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 

caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 

intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 

13.12.  Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação. 
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 
8.666/93. 

13.13. Documentações Complementares 

13.13.1 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

13.13.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

13.13.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 
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13.13.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

13.13.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

13.13.1.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato;  

13.13.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

13.13.1.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

13.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

13.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

13.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

13.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

13.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, iŶforŵaŶdo Ŷo ͞chat͟ a Ŷova data e horário para a coŶtiŶuidade da ŵesŵa. 
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13.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

13.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.21.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

14.1. Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 

técnicos pertinentes ao objeto), como também a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, deverão ser, 

previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo Sistema, até a data e horário de abertura da 

sessão pública do certame, podendo o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do 

objeto e as regras editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  

14.1.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, como 

também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do 

licitante e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

14.1.2 Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema 

(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim 

da etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-mail, 

observados os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no site 

oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município. 

14.2. Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 

terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do 
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direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO, 

observado o disposto no item 7.3.1 deste Edital. 

14.3.  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar ͞áŶexo͟à
quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 

competitividade. 

14.4. Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 

neste Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 

preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

14.4.1 no caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

matriz;  

14.4.2  no caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 

documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de 

Regularidade de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de 

forma centralizada;  

14.4.3 será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 

própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

14.4.4  o CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

14.4.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 

ocasião dos pagamentos. 

14.5.  Em se tratando de ME/EPP, e havendo alguma RESTRIÇÃO na comprovação da 

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, será assegurado o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado da fase de habilitação, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões.  

14.6.  A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 

seus anexos, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para firmar o contrato, ou até cancelar a licitação.  

14.7. Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 

COMERCIAL ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

eletrônica inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 
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com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a análise da 

qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.  

14.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à 

proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar-se-á às SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que 

seu ato ensejar.  

14.9. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, 

declarações ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) 

e/ou solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), 

sob pena de serem estes descartados.  

14.10. A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 

Pregoeiro, deverá ser encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, ao 

endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da 

Secretaria de Gestão e Inovação.  

14.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

14.12. Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor(es) o encaminhamento da proposta comercial 

escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  

14.13. A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente, as seguintes 

informações e documentos:  

14.13.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

14.13.2 conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou 

denominação do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem 

como referência ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina, valor 

global em algarismos e por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  

14.13.3 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor, quando for solicitado; 

14.13.4 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para 

fins de pagamento. 

14.13.5 indicação da quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações 

contidas do termo de referência (ANEXO I); 
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14.13.6 catálogos, folders ou prospectos, que contenham, de forma clara e detalhada, as 

especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

14.14. O Pregoeiro pedirá o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta 

ajustada,à poƌà ŵeioà daà opçãoà ͞EŶviaƌà áŶexo͟,à no prazo de 02 (duas) horas (podendo ser 

prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os 

procedimentos e regras fixados neste deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a 

requerimento do interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o(s) vencedor(es), o Pregoeiro abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) MINUTOS, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER com registro da síntese de suas razões, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).  

15.2. O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 

pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital 

e seus anexos. 

15.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da 

intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 

próprio do sistema, em razão da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade.  

15.4. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 

15.4.1 seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;  

15.4.2 seja intempestiva;  

15.4.3 não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo Pregoeiro no certame; e/ou  

15.4.4  fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial 

ou desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 

15.5.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do 

certame disponíveis no próprio sistema. 
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15.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 

analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 

sede de juízo de retratação:  

15.7.1  reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,  

15.7.2 manter inalterada a decisão recorrida.  

15.8. Na situação contida no item 15.07.2, o processo deverá ser submetido, depois de 

devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para fins de decisão final, 

podendo a autoridade competente: 

15.8.1  decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 

autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  

15.8.2  determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

para fins de decisão.  

15.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados 

na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso.  

15.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema 

importa preclusão do direito e julgamento do recurso, segundo os fatos e fundamentos indicados 

na própria intenção. 

15.11. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.  

15.12. Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos para 

fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 

para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

15.13. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

15.14.  A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório 

em relação ao(s) item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 

somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado 

o encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro em face dos demais itens do 

objeto da licitação. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, 

em relação ao(s) ITEM(NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a 

ordem classificatória da fase de lances: 
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16.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da 

fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

16.1.2 Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 

da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 

instante do erro/impropriedade declarada; 

16.1.3 Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, sendo o certame 

retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 

16.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora do 

certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º 

da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

16.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 

momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 

aceitação e julgamento das propostas. 

 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 

reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas 

os seguintes meios: 

16.2.1 áàĐoŶvoĐaçãoàseàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoà;͞Đhat͟Ϳàouàe-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitações-e, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

16.2.3 A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio 

oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 

informações e publicações contidas naquele canal de acesso.  

16.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 

fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalho. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1. Quando não houver recurso administrativo, o Pregoeiro encerrará a sessão e ADJUDICARÁ 

o objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) considerada(s) vencedora(s) do certame. 

Neste caso, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação da 

Autoridade Competente para fins de HOMOLOGAÇÃO.  
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17.2. Caso haja RECURSO ADMINISTRATIVO, o processo será submetido à superior consideração 

da Autoridade Competente para fins de homologação do certame e adjudicação do objeto ao(s) 

vencedor(es), LOTE.  

17.3. Por meio de DESPACHO fundamentado, poderá Autoridade Competente: 

17.3.1  homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito previstos na 

legislação;  

17.3.2 anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento 

dos atos não viciados; ou,  

17.3.3 revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 

do interesse público primário tutelado.  

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. Somente garantia do 

produto 

19. DO TERMO DE CONTRATO 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
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19.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

19.4. A vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e 

condições fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 

19.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato. 

20. DO REAJUSTE 

20.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23. DO PAGAMENTO 

23.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 apresentar documentação falsa; 

24.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5 não mantiver a proposta; 

24.1.6 cometer fraude fiscal; 

24.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

24.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

24.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

24.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município; 

24.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste 

Edital. 

24.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

24.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

24.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até o fim do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do 

certame, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

itabunalicita@gmail.com,ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av Aziz Maron, nº 

1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone 

(73) 98123-0781. 

25.3. O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 

equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ou proporá, de 

forma motivada, o ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores 

condições de análise dos argumentos de impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 

adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

25.5. O pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado 

ao Pregoeiro, até o fim do horário do expediente do TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão 

pública inicial do certame, por meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para 

itabunalicita@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na av. Aziz Maron, nº 

1.067; Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone 

(73) 98123-0781.  

25.6. O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 

de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de até 02 (DOIS) DIAS 

ÚTEIS, por e-mail, registro no Sistema e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 

diretamente no Sistema e/ou no Diário Oficial do Município para conhecimento da sociedade em 

geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas.  

25.9. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais 

falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 

condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 

obstaculizará a realização normal da sessão. 
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26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br,  

http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html  também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço de e-mail itabunalicita@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

na Av. Aziz Maron, nº 1.067, Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, Bairro Jardim Vitória, 

em Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781. 

26.12. nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
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26.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através dos telefones: para Capitais e Regiões Metropolitanas, 
telefone 3003-0500 e demais localidades através do telefone 0800-729-0500. 
 

26.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  
ANEXO V– Modelo de Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Edital e seus anexos; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
ANEXO IX – Modelo de Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
ANEXO X – Modelo de Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

Itabuna - BA, 29 de junho de 2022 

 

Luciane de Carvalho Soares Barreto 
PREGOEIRA DESIGNADA 
Portaria nº 9.877/2021 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROTOCOLO 0085460/2022 

 

1. DO OBJETO   

 

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 

suficientes, à realização de procedimento licitatório visando formalizar CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE DORMITÓRIO, COLCHÃO, KIT DE MATERIAL DE 

LIMPEZA, CESTA BÁSICA E ÁGUA MINERAL PARA AJUDA HUMANITÁRIA EM AÇÕES DA DEFESA 

CIVIL DESTINADO A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC, cujas 

especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-se detalhados no presente 

documento, nos termos exigidos no art. 3º, XI e 8º, II ambos do Decreto nº 10.024/2019. 

 

2. DA JUSTIFICATICA  

 

2.1.  Justifica-se a solicitação do que se trata o presente, tendo em vista suprir as necessidades 

de contratação de empresa em epígrafe, considerando: 

2.2. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da de atender as famílias 

socialmente vulneráveis em decorrência das fortes chuvas que assolaram o município de Itabuna e 

região, que se encontra em calamidade pública e em estado de emergência reconhecida pelo 

governo estadual, sob Decreto de nº 20.993 de 26 de dezembro de 2021 e pelo Portaria Federal nº 

3345 de 27 de dezembro de 2021. 

2.3. A declaração de emergência nas áreas dos Municípios, em virtude do Decreto Estadual ter 

e classificado e codificado como Chuvas Intensas – COBRADE 1.3.2.1.4, conforme IN/MDR nº 

036/2020 em razão do alto índice de precipitações pluviométricas, que provocaram alagamentos, 

inundações, transbordamento de canais, deslizamento de terra, o que afetou vários bairros da 

cidade. 

2.4. Ademais, as fortes chuvas ocorridas no município e no sul da Bahia foi noticiada por 

diversos veículos de comunicação, informando sobre a dimensão dos desastres sofridos, número 
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de pessoas desabrigadas, desalojadas e desaparecidas diante do temporal, sendo uma estimativa 

média de mais de 4 mil pessoas afetadas no município.  

2.5. O Município de Itabuna, visando a cumprir seu papel social, busca a implementação de 

medidas emergenciais buscando amenizar os prejuízos causados pelas fortes chuvas, que 

vitimaram centenas de famílias residentes no município. Nesse intuito, realizará a distribuição dos 

itens a serem contratados às famílias atingidas. Tal medida objetiva proporcionar uma melhor 

condição às pessoas carentes residentes no município. 

2.6. Considerando as solicitações da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública - 

SESOP, via Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC, visando atender ações de defesa 

civil, destinadas a população das localidades atingidas, como preceitua a lei municipal nº. 2.240 de 

setembro de 2013 em seu art. 2º, I.  

2.7. Levando-se em consideração, em todos os termos, as necessidades em relação à ação de 

ajuda humanitária relatada à SEDEC/MRD e a necessidade ainda existente informada pela 

Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza por meio da CI nº 127/2022, de 13 

de maio de 2022. 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS  

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 

condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a 

ser proposto: 

LOTE I - KIT CESTA DE ALIMENTOS: Serão 375 (trezentos e setenta e cinco) Kits montado e 
embalado em saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

Arroz, arroz branco tipo 1, 
agulhinha, classe grãos 
longo, subgrupo polido, 
embalagem com dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo de 
validade.  

Und 10   

R$                  R$            

2 

Feijão, preto, Tipo 1, 
permitido 2% de impurezas 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 

Und 3   

R$                  R$                     
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de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

3 

Óleo, coméstivel vegetal de 
soja, puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina. 
Embalagem: 1litro, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, e de 
acordo com as Normas e/ou 
resoluções da ANVISA/MS. 

Und 2   

R$                  R$                     

4 

Macarrão, tipo comum, 
formato espaguete, a base 
de farinha de trigo de 
sêmola ou semolina / ovos. 
Embalagem com 400 gr,  
com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

Und 2   

R$                  R$                   

5 

Açúcar cristal, contendo no 
mínimo 99,3% de sacarose 
de cana de açúcar, 
coloração branca, uniforme, 
sabor característico, 
Embalagem: em polietileno 
atóxico, transparente 
resistente, com 01 kg, 
acondicionado em fardos de 
30 kg, deve estar de acordo 
com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS e conter dados 
de identificação do produto, 
m arca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade mínima de 01 ano. 

Und 3   

R$                  R$                   
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6 

Leite em pó integral. 
Embalagem com 200 gr, 
com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde e/ou 
Ministério da Agricultura. 
Com características 
organolépticas aspecto – pó 
uniforme sem grânulos cor 
branco amarelada odor e 
sabor agradável, não 
rançoso, semelhante ao do 
leite fluido. Físico – químicas 
proteína – mínimo 26 % 
Gordura – mínimo 26 % 
Umidade – máximo 3,5 % 
Acidez em sólidos não 
gordurosos – máximo 18 % 
Solubilidade – mínimo 98 % 
Amido – ausência Soro – 
ausência microbiológicas 
Salmonella em 25 g. 
Validade – 12 meses. 

Und 8   

R$                  R$                   

7 

Sardinha, em conserva, em 
óleo de soja comestível 
Embalagem com 125g, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, e de 
acordo com as Normas e/ou 
resoluções vigentes da 
Anvisa/MS ou Ministério da 
Agricultura. 

Und 8   

R$                  R$                   

8 

Sal, refinado e sal iodado 
não tóxico, com dosagem 
mínima de 10 mg e máxima 
de 15 mg de acordo com a 
legislação federal vigente, 

Und 1   

R$                  R$                   
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embalagem com dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo de 
validade. Embalagem 
contendo 1kg.  

9 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
embalagem a vacúo de 
primeira qualidade. 
Embalagem com 250g, 
contendo dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com a 
Portaria 377/99 - ANVISA e 
selo de pureza da 
Associação Brasileira da 
Indústria do Café - ABIC e de 
acordo com Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Und 6   

R$                  R$                  

10 

Biscoito, tipo maisena  - 
Embalagem dupla, contendo 
no mínimo 200g, 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade. O biscoito 
deverá ser fabricada a partir 
de matérias primas sãs e 
limpa, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar 
quebradiço – embalagem 
primaria em pacotes 
impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400gr  Prazo 
de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da 

Und 6   

R$                  R$                   
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data de entrega. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de 
entrega. 

11 

Farinha de mandioca, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 Kg, 
com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de 
acordo com as Norma e/ou 
Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

Und 2   

R$                  R$                   

12 

Farinha de milho, 
apresentação flocos milho, 
tipo amarela, prazo 
validade, características 
adicionais de germinado 
macerado / socado / 
peneirado, aspecto físico 
levemente torrada, 
aplicação cuscuz. 
Embalagem de 1kg. 

Und 2   

R$                  R$                   

TOTAL DO KIT R$                  -    

TOTAL LOTE I  

 

LOTE II – COLCHÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 

Colchão de Espuma 
D20, de Solteiro, 
revestido em tecido liso 
de poliéster, dimensões 
do produto 88 x 12 x 
188 cm. Espuma 
antichama e antimofo. 
Etiqueta costurada e 
nesta deve constar 
obrigatoriamente 
informações do 
fabricante, marca do 
produto, dimensões do 
colchão, densidade 

Und 1500   

R$                   R$                   
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nominal, suporte de 
carga (força de 
identação), data de 
fabricação, composição 
de tecido e prazo de 
garantia, garantia 
mínima de 1 ano.  

TOTAL LOTE II R$                   

 

LOTE III - KIT LIMPEZA: Serão 375 (trezentos e setenta e cinco) Kits montado e embalado em 
saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
 VALOR 
UNITÁRIO   

 VALOR TOTAL  

1 

Água sanitária, composição 
química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, clorito, teor 
cloro ativo varia de 2,0 a 2,5% 
mínimo de cloro ativo, 
embalagem em PVC,  com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. 
Embalagem: 1 litro, contendo o 
nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. 

Und 1   R$                  R$                   

2 

Sabão em pó com tenso ativo 
biodegradável contendo na 
composição água, corante   
branqueador  ótico. Embalagem 
: caixa  com 500gr. Necessário 
apresentar boletim técnico 
especificando as características 
acima citadas e conteúdo da 
embalagem, ficha de segurança 
e Número de Registro no 
Ministério da Saúde. Validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 

Und 1   R$                  R$                   
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contendo o nome do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

3 

Desinfetante líquido 
perfumado e bactericida, 
embalagem em plástico de 2 
litros, aroma variados, registro 
na ANVISA, uso em pisos, 
azulejos e superfícies laváveis. 
Composição: tensoativo 
catiônico, sequestrante, 
conservante, opacificante, 
atenuador de espuma, 
controlador de ph, fragrância e 
água. Componente ativo: 0,33% 
de cloreto de 
alquildimetilbenzilamônio. 
Válidade mínima de 18 meses. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. 

Und 1   R$                  R$                   

4 

Vassoura reta, com cabo, com 
cerdas de pelo 100% natural, 
cantos arredondados, base 
plástica, largura mínima de 35 
cm, aplicação limpeza em geral, 
comprimento do cabo 140 cm. 
Validade indeterminada. 

Und 1   R$                  R$                   

5 

Pano para limpeza de chão, 
100% algodão, alvejado, 
medindo no mínimo 45 x 70cm, 
isento de rasgos. O produto 
deverá conter etiqueta do 
fabricante. Validade 
indeterminada. 

Und 1   R$                  R$                   

6 

Esponja sintetica, tipo dupla 
face, esponja multi-uso, 
antibactérias, medindo 110 x 75 
x 22 mm (formato retangular), 
com variação de até 10%, 
constituída de espuma de 

Und 1   R$                  R$                   
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poliuretano com bactericida 
(lado amarelo) e fibra sintética 
com abrasivo (lado verde), 
embaladas individualmente 
com identificação da marca e do 
fabricante. Observações: a 
composição, o prazo de 
validade e as medidas deverão 
estar destacados nas 
embalagens individuais. Prazo 
de validade mínimo de 02 (dois) 
anos a contar da entrega. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
ministério da saúde. 
Embalagem com 4 unidades 

7 

Sabão em barra, composição 
básica sais ácido graxo, tipo 
glicerinado, barra de 200 
gramas, aspecto físico sólido. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

Und 1   R$                  R$                   

8 

Balde plástico, tipo doméstico, 
capacidade 20 litros, polietileno 
de alta densidade, alta 
resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, com alça, 
reforço no encaixe da alça. As 
seguintes informações deverão 
ser impressas e coladas pelo 
fabricante diretamente sobre o 
produto: nome ou CNPJ do 
fabricante, marca do produto e 
capacidade. Validade mínima de 
06 meses a partir da data de 
entrega. 

Und 1   R$                  R$                   

9 

Rodo plástico, cabo de madeira, 
comprimento do suporte de 50 
cm ou 60 cm, com duas 
borrachas, protetor de salpicos; 

Und 1   R$                  R$                   
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comprimento do cabo 120 cm. 
Validade indeterminada.  

10 

Saco para lixo em plástico 
resistente, capacidade 30 litros, 
cor preta, apresentação em 
pacote com 10 unidades. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

Und 1   R$                  R$                   

11 

Luva de borracha limpeza 
doméstica, tamanho M, na cor 
amarela, altamente resistente, 
palma antiderrapante, flocado 
internamente em algodão, 
comprimento não inferior a 30 
cm, tamanho M. Certificado de 
Aprovação (C.A) impresso no 
produto ou embalagem. 
Embalagem lacrada contendo 
duas unidades, dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

PAR 1   R$                  R$                   

TOTAL GERAL DO KIT  R$                   

TOTAL LOTE III  R$                   

 

LOTE IV - KIT DORMITÓRIO SOLTEIRO: Serão 1500 (um mil e quinhentos) Kits montado e embalado 
em saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 

Fronha envelope, adulto, 50% 
algodão 50% poliester, pesando 
no mínimo 120g/m2, 180 fios, 
me dindo (l x c) medindo (0,60 x 
0,80) cm, na cor branca, liso. 
Características: peça simples com 
barras estreitas, costura reta com 
linha 100% algodão. Embalagem 
com 1 unidadedeverá conter 
informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1    R$                  R$                   
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2 

Travesseiro, antialérgico 
composto por enchimento em 
fibra feita em 100% poliéster 
siliconizado, além de 
revestimento feito a 100% em 
algodão, fechamento com zíper, 
cor branco, dimensões:  50 x 
70cm. Embalagem deverá conter 
informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1   
 R$                 
-    

 R$                  
-    

3 

Cobertor solteiro, em microfriba, 
100% poliester, com dimensões 
de 140CM X 228CM antimofo e 
antialégico. Embalagem deverá 
conter informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1   
 R$                 
-    

 R$                  
-    

TOTAL GERAL DO KIT  R$                   

TOTAL LOTE IV  R$                   

 

LOTE V - ÁGUA MINERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 

Água Mineral em garrafões de 
20 litros, fluoretada 
hipotermal na fonte, potável, 
não gasosa, com Vasilhame 
plástico com capacidade de 20 
litros e 3 anos de validade, 
com tampa protetora 
descartável e lacre de 
segurança, certificado por 
instituto técnico reconhecido 
(nos termos do § 2º do artigo 
2º da portaria nº 387/2008 do 
Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM). O 
vasilhame deverá ser de 
material atóxico, próprio para 
o acondicionamento de água 
mineral, resistente, em 
excelente estado de 
conservação, sem ranhuras 
e/ou amassados. 

Und 750      R$                   
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TOTAL LOTE V  R$             -    

 

4. DA VALIDADE 

4.1 Os materiais deverão ter prazo de validade conforme descrito no item 3.1, contados da 

data do recebimento definitivo;  

4.2 A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos 

termos da legislação vigente. 

5. DA GARANTIA 

5.1 Os materiais deverão ter garantia, no mínimo, de 90 dias corridos, contados da data do 

recebimento, nos termos da legislação vigente. 

5.2  Nos casos em que a garantia exigida do fabricante for superior a 90 dias corridos, esta 

deverá prevalecer. 

6. DA JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA REQUERIDA 

6.1 As quantidades foram solicitadas tendo como base o número de famílias atingidas pela 

enchente e submetidas a aprovação do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme 

processo nº 59052.008570/2022-07. 

6.2 Diante disso, entende-se atendido o quanto disposto no  art. 15, § 7º, II da Lei nº 

8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

(...) 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

(...) 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em 

função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 

sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação; 

 

6.3 Atendendo aos requisitos legais, por meios dos levantamentos realizados, o exposto no 
Acórdão do Tribunal de Contas da União 2383/2007 Plenário: 
 

Junte, aos autos dos procedimentos licitatórios, documento que ateste o 

diagnóstico da necessidade de se proceder à contratação, com a definição 

das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo 

e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 

mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação, conforme o 

disposto no art. 15, § 7º, II, da Lei nº 8.666/1993. 
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7. DA CLASSIFICAÇÃO POR LOTE 

 

7.1. A aquisição por lotes distribuídos em kits, que são compostos por diversos ITENS QUE 

COMPÕEM UM CONJUNTO, justifica-se visto que a aquisição necessita, portanto, ser realizada de 

forma conjunta. Tal necessidade deriva tanto da questão logística, pois caso fossem adquiridos em 

apartado, a montagem dos kits (organizando todos os itens) necessitaria ser realizada 

posteriormente pela própria Administração Pública, que não dispõe de contingente para tanto, não 

tratando-seàpoƌtaŶto,àdaàŵeƌaàaƋuisiçãoàdeàiteŶsàisolados,àŵasàdeàuŵà͞ĐoŶjuŶto͟àƋueàŶãoàpodeàseƌà

adquirido através de itens em separado, sob pena de prejudicar brutalmente o atendimento da 

finalidade da contratação.  

7.2. Destarte, para que a finalidade da contratação atinja seu objetivo primordial, faz-se 

necessário que o objeto seja adquirido globalmente em forma de kits, pois, nesse tipo de 

contratação, o fracionamento do objeto é tecnicamente inviável, visto que, além da dificuldade 

logística para conferência de cada item em separado, e a montagem dos kits. 

7.3. Justifica-se a decisão do agrupamento dos demais itens em lote objetivando sanar, também, 

possíveis problemas de operacionalização de logística – caso vários fornecedores vençam os itens, 

para que sejam minimizadas as chances de interrupções na entrega dos itens. 

7.4. A licitação em lotes nos moldes em que se encontra, permite também à Administração 

Pública uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os proponentes poderão vir a 

ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. 

7.5. Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, conforme justificativas apontadas 

acima, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 

5.260/2011-1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a eficiência no Serviço 

Público, mostra-se pertinente a aquisição dos itens por lotes. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS DOS LICITANTES 

8.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 

8.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos; 

8.1.2.  Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 

maneira que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 
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8.1.3. Conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de 

forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que 

foi solicitado no presente termo de referência; 

8.1.4. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos 

respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

8.1.5. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da 

execução; 

8.1.6.  Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 

empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

obrigações relativas à futura contratação 

8.2.  Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 

contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

formalização do respectivo contrato. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

 

9.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum, pois, conforme 

prevê o parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será 

comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante 

especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e 

descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade 

dos serviços e, tampouco, ao interesse público, e ainda, consoante o art. 1º do Decreto nº 

3.555/00 e o art. 3º, inciso II do Decreto no 10.024/2019, resta claro que o serviço a ser contratado 

é comum, sendo, portanto, obrigatória a contratação na modalidade Pregão Eletrônico. 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

10.1. O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, 

observadas as regras de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência. 

11. DA  ADJUDCAÇÃO DO OBJETO 

11.1.  A adjudicação do objeto será realizado segundo o critério de julgamento fixado na alínea 

anterior, observada a decisão final de julgamento do certame pelo Pregoeiro. 

12. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO MÁXIMO 
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12.1 Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos na 

tabela de valores máximos constantes dos autos do processo. 

13. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: PREÇO INEXEQUÍVEL 

13.1 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada 

diligências, nos termos do § 3º do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias 

de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, 

conforme procedimentos definidos no edital. 

14. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1 Deverá ser analisada a conformidade técnica do objeto proposto às especificações fixadas 

neste termo de referência, observadas as especificações indicadas pelo fabricante do produto; 

15. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

15.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 

de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

16. DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

16.1. As aquisições decorrentes do contrato deverão ser FORNECIDAS INTEGRALMENTE pela 

Contratada, conforme ordem de fornecimento; 

16.2. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas e 

referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Administração; 

16.3. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas; 

16.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 

de utilização; 

16.5. O prazo de fornecimento será de até 08 (OITO) dias, contados do recebimento da respectiva 

nota de empenho, podendo ser prorrogado a critério da Administração em razão de fato 

superveniente demonstrado pelo Particular. 

 

17.  DO LOCAL, HORÁRIOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 
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17.1. A  Contratada  deverá  realizar  a  entrega  dos  materiais  em  dia  fixo  da  semana,  

formalmente  especificado  no  momento  da  contratação,  durante  o  horário  de  8:00h  às 14:00; 

17.2. Cada Ordem de fornecimento  deverá  ser  acompanhado  de  recibo  ou  meio  de  controle  

similar  onde  deve  constar  a  data  da  efetuação  da  entrega,  a  quantidade  entregue  e  

assinatura do responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

17.3. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 

17.3.1. No almoxarifado/ Secretaria Municipal de Gestão e inovação – BR 415, nº 4160, galpão 10, 

Centro Industrial, Itabuna - BA; 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1.  O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica 

ou por comissão de recebimento, devendo ser observado: 

18.1.1.  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e 

aposição de carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

18.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material, quando for 

o caso, e demais condições fixadas neste termo de referência, bem como ato de aceitação por 

meio de emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 

18.2.  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de 

referência, bem como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às 

especificações técnicas mínimas, marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo fato 

superveniente devidamente acatado pela Contratante. 

18.3.  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de notificação, para cumprir a 

determinação exarada pela Administração, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

18.4.  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 

matrícula e a assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo 

recebimento. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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19.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022 na classificação abaixo: 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

SESOP 2020  
FUNDEC-Fundo 
Municipal de Defesa 
Civil 

2172 
COMDEC – Gestão das 
Ações de Calamidade - 
Enchentes 

339032 
Outros mat. de 
Distribuição 
Gratuita 

24 
Transferências 
Convênios 
outros 

19.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

20. DA HABILITAÇÃO  

20.1.  Habilitação Jurídica - documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93 

20.2. Regularidade fiscal e trabalhista- documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93. 

20.3. Qualificação Técnica - documentos exigidos no art.30 da lei 8.666/93 Pregão- deve estar 

de acordo com o objeto e a avaliação dos agentes administrativos. 

20.4. Capacitação econômico-financeira- documentos exigidos no art.31 da lei 8.666/93.  

20.5. Deverá ser apresentada pelo licitante declaração expressa de que tem plena ciência do 

conteúdo do edital e seus anexos, e que atende plenamente os requisitos de habilitação e todas as 

condições estabelecidas para o fornecimento do objeto deste Pregão Eletrônico. 

20.6.  A licitante deverá apresentar atestado (s) de Capacidade Técnica de fornecimentos 

anteriores exercidas diretamente pela empresa licitante, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s), que 

comprove(m) aptidão da licitante para execução do fornecimento compatíveis com o objeto deste 

Termo de Referência, observando que não seja(m) emitido(s) por empresa do mesmo grupo 

empresarial do particular; 

21. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

21.1. A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota 

técnica referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 5 (cinco) dias; 

21.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente; 
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21.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;  

21.4.  Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no Setor 

de Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) 

fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) 

dos seguintes documentos:  

21.4.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  

21.4.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

ƋueàaďƌaŶgeàiŶĐlusiveàasàĐoŶtƌiďuiçƁesàsoĐiaisàpƌevistasàŶasàalíŶeasà͞a͟àeà͞d͟àdoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdoà

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

21.4.3. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  

21.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

21.4.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede 

do licitante.  

21.5. O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, em parcela única, em até 

5 (cinco)dias úteis, para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil 

e seiscentos reais), e nos demais casos, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e condições 

estabelecidas neste termo.  

21.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

21.6.1. A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 

licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

21.7. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente 

fornecidos. 

22.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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22.1 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Contratante, encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo 

as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

acompanhado pelo responsável da Contratante 

22.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 

22.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual 

deve ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) 

dias corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 

22.4 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 

técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 

técnicas e/ou de preços, de acordo com Termo de Referência. 

22.5 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

conforme especificações constantes no Termo de Referência; 

22.6 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 

independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 

ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 

fornecidas.  

22.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

22.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

22.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 

empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 

não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

22.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de 

pessoal, necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena 

conformidade com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, 

previstos neste Termo de Referência e anexos; 
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22.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 

direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

inclusive seguro; 

22.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 

22.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer 

normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

22.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite legalmente permitido. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

23.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

23.2.  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

23.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-

se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

23.4. Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 

23.5. Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 

previsto para entrega; 

23.6.  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  

23.7. Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

23.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com a legislação vigente; 
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23.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato; 

23.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

objeto e notificações expedidas; 

23.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

25. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

25.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

25.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

26. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

26.1. Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas condições 

efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal e nos arts. 40 

e 55 da Lei 8.666/93; 

26.1.1. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 

26.2.  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para 

mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da 

Lei 8.666/93. 

26.3. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

 

27. DA FISCALIZAÇÃO 
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27.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, a indicação do Fiscal Titular e Fiscal Substituto será feito no momento da 

contratação. 

27.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

27.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

27.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 

28.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 

com o Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

28.1.1. Apresentar documentação falsa; 

28.1.2. Fraudar a execução do contrato; 

28.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

28.1.4. Cometer fraude fiscal; ou 

28.1.5. Fizer declaração falsa. 

28.2. Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 

92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
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28.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 

inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 

podeƌĄà seƌà apeŶada,à isoladaŵeŶte,à ouà juŶtaŵeŶteà Đoŵà asà ŵultasà defiŶidasà Ŷosà iteŶsà ͞Ϯ8.4͟à aà

͞Ϯ8.ϭϮ͟,àeàŶasàtaďelasàϭàeàϮàaďaixo,àĐoŵàasàseguiŶtesàpeŶalidades: 

28.3.1. Advertência; 

28.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Itbuna, por prazo não superior a dois anos; 

28.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

28.3.4.  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 

prazo de até cinco anos; 

28.4. Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar de 

iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data 

estipulada para início da execução contratual. 

28.5. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

28.6. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato 

ou atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

28.7. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 

sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

20% (vinte por cento). 

28.8. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
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28.9. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

28.10. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e 

em legislação específica. 

28.11. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 

28.12. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

GRAU DA INFRAÇÃO 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor total do 

Contrato 

1 1% 

2 2% 

3 3% 

Tabela 2 

Item Descrição Grau Incidência 

1 
Manter empregado sem qualificação para a execução 

dos serviços/fornecimentos. 
1 

Por empregado e 

por dia 

2 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou 

substituição de material licitado por outro de 

qualidade inferior 

2 Por ocorrência 

3 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 

seus agentes.  
3 Por ocorrência 

4 

Recusar-se a executar serviço/fornecimento 

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 

justificado; 

3 Por ocorrência 

5 Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou 3 Por ocorrência 
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aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, 

lesões corporais ou consequências letais. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 
Substituir empregado que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com suas atribuições. 
2 

Por empregado e 

por dia 

7 Manter a documentação de habilitação atualizada. 2 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle 

de acesso de seus empregados. 
1 Por ocorrência 

9 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

10 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e 

outros documentos necessários à comprovação do 

cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 

2 
Por ocorrência e por 

dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 
2 

Por ocorrência e por 

dia de atraso 

12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 

formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 

exigida por força do contrato. 

2 
Por ocorrência e por 

dia de atraso 

13 

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 

que se negarem a usá-los. 

2 
Por empregado e 

por ocorrência 

14 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 

não previstos nesta tabela, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

 

28.13. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
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28.14. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

28.15. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

28.16.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no 

art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

29. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

29.1.  O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos 

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade 

pública pretendida com a contratação; 

29.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a 

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93; 

29.3.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

29.4.  Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração 

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação. 

 

30. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

30.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

31.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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31.1 A PMI poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento, no todo ou em parte, sempre 

que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

31.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 

termos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

31.2.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido em lei, exceto as 

supressões resultantes de acordo entre as partes. 

31.3 Nos preços propostos e nos lances que vier a ofertar deverão estar inclusos todos os 

custos necessários a execução do serviço/fornecimento objeto do presente Termo e da licitação, 

bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos materiais/acessórios e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será 

permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 0041-2022  
DATA:  / /2022, às horas. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS DE 
DORMITÓRIO, COLCHÃO, KIT DE MATERIAL DE LIMPEZA, CESTA BÁSICA E ÁGUA MINERAL PARA 
AJUDA HUMANITÁRIA EM AÇÕES DA DEFESA CIVIL DESTINADO A COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL – COMDEC. 

 
I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Contato: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

II – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO  

LOTE I - KIT CESTA DE ALIMENTOS: Serão 375 (trezentos e setenta e cinco) Kits montado e embalado em 
saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

Arroz, arroz branco tipo 1, 
agulhinha, classe grãos longo, 
subgrupo polido, embalagem 
com dizeres de rotulagem, data 
de fabricação e prazo de 
validade.  

Und 10   

R$                  R$                   

2 

Feijão, preto, Tipo 1, permitido 
2% de impurezas Embalagem 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. 

Und 3   

R$                  R$                   

3 

Óleo, coméstivel vegetal de soja, 
puro, refinado, sem colesterol, 
rico em vitamina. Embalagem: 
1litro, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido, e 
de acordo com as Normas e/ou 
resoluções da ANVISA/MS. 

Und 2   

R$                  R$                   
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4 

Macarrão, tipo comum, formato 
espaguete, a base de farinha de 
trigo de sêmola ou semolina / 
ovos. Embalagem com 400 gr,  
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. 

Und 2   

R$                  
 

R$                   

5 

Açúcar cristal, contendo no 
mínimo 99,3% de sacarose de 
cana de açúcar, coloração branca, 
uniforme, sabor característico, 
Embalagem: em polietileno 
atóxico, transparente resistente, 
com 01 kg, acondicionado em 
fardos de 30 kg, deve estar de 
acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS e conter dados de 
identificação do produto, m arca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade mínima de 01 
ano. 

Und 3   

R$                  R$                   

6 

Leite em pó integral. Embalagem 
com 200 gr, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e de acordo 
com as Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá ter registro no 
Ministério da Saúde e/ou 
Ministério da Agricultura. Com 
características organolépticas 
aspecto – pó uniforme sem 
grânulos cor branco amarelada 
odor e sabor agradável, não 
rançoso, semelhante ao do leite 
fluido. Físico – químicas proteína 
– mínimo 26 % Gordura – mínimo 
26 % Umidade – máximo 3,5 % 
Acidez em sólidos não gordurosos 
– máximo 18 % Solubilidade – 
mínimo 98 % Amido – ausência 
Soro – ausência microbiológicas 
Salmonella em 25 g. Validade – 
12 meses. 

Und 8   

R$                  R$                   
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7 

Sardinha, em conserva, em óleo 
de soja comestível Embalagem 
com 125g, com dados de 
identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido, e de acordo com as 
Normas e/ou resoluções vigentes 
da Anvisa/MS ou Ministério da 
Agricultura. 

Und 8   

R$                  R$                   

8 

Sal, refinado e sal iodado não 
tóxico, com dosagem mínima de 
10 mg e máxima de 15 mg de 
acordo com a legislação federal 
vigente, embalagem com dizeres 
de rotulagem, data de fabricação 
e prazo de validade. Embalagem 
contendo 1kg.  

Und 1   

R$                  R$                   

9 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
embalagem a vacúo de primeira 
qualidade. Embalagem com 250g, 
contendo dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com a 
Portaria 377/99 - ANVISA e selo 
de pureza da Associação 
Brasileira da Indústria do Café - 
ABIC e de acordo com Normas 
e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Und 6   

R$                  R$                   

10 

Biscoito, tipo maisena  - 
Embalagem dupla, contendo no 
mínimo 200g, identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. O biscoito 
deverá ser fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpa, 
isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados 
e de caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e 
nem se apresentar quebradiço – 
embalagem primaria em pacotes 
impermeáveis lacrados com peso 
líquido de 400gr  Prazo de 
validade mínimo 12 meses a 

Und 6   

R$                  R$                   
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contar a partir da data de 
entrega. Prazo de validade 
mínimo 12 meses a contar a 
partir da data de entrega. 

11 

Farinha de mandioca, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 Kg, com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as Norma e/ou 
Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

Und 2   

R$                  R$                   

12 

Farinha de milho, apresentação 
flocos milho, tipo amarela, prazo 
validade, características 
adicionais de germinado 
macerado / socado / peneirado, 
aspecto físico levemente torrada, 
aplicação cuscuz. Embalagem de 
1kg. 

Und 2   

R$                  R$                   

TOTAL DO KIT R$                  -    

TOTAL LOTE I  

 

LOTE II – COLCHÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

1 

Colchão de Espuma D20, 
de Solteiro, revestido em 
tecido liso de poliéster, 
dimensões do produto 88 
x 12 x 188 cm. Espuma 
antichama e antimofo. 
Etiqueta costurada e nesta 
deve constar 
obrigatoriamente 
informações do 
fabricante, marca do 
produto, dimensões do 
colchão, densidade 
nominal, suporte de carga 
(força de identação), data 
de fabricação, composição 
de tecido e prazo de 
garantia, garantia mínima 
de 1 ano.  

Und 1500   

R$                   R$                   

TOTAL LOTE II R$                   
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LOTE III - KIT LIMPEZA: Serão 375 (trezentos e setenta e cinco) Kits montado e embalado em saco 
transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
 VALOR 
UNITÁRIO   

 VALOR TOTAL  

1 

Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, clorito, teor cloro ativo varia 
de 2,0 a 2,5% mínimo de cloro ativo, 
embalagem em PVC,  com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e 
registro no ministério da saúde. 
Embalagem: 1 litro, contendo o 
nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no ministério 
da saúde. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

Und 1   R$                  R$                   

2 

Sabão em pó com tenso ativo 
biodegradável contendo na 
composição água, corante   
branqueador  ótico. Embalagem : 
caixa  com 500gr. Necessário 
apresentar boletim técnico 
especificando as características 
acima citadas e conteúdo da 
embalagem, ficha de segurança e 
Número de Registro no Ministério da 
Saúde. Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Und 1   R$                  R$                   

3 

Desinfetante líquido perfumado e 
bactericida, embalagem em plástico 
de 2 litros, aroma variados, registro 
na ANVISA, uso em pisos, azulejos e 
superfícies laváveis. Composição: 
tensoativo catiônico, sequestrante, 
conservante, opacificante, atenuador 
de espuma, controlador de ph, 
fragrância e água. Componente 
ativo: 0,33% de cloreto de 
alquildimetilbenzilamônio. Válidade 
mínima de 18 meses. Embalagem 
contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no ministério 

Und 1   R$                  R$                   
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da saúde. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

4 

Vassoura reta, com cabo, com cerdas 
de pelo 100% natural, cantos 
arredondados, base plástica, largura 
mínima de 35 cm, aplicação limpeza 
em geral, comprimento do cabo 140 
cm. Validade indeterminada. 

Und 1   R$                  R$                   

5 

Pano para limpeza de chão, 100% 
algodão, alvejado, medindo no 
mínimo 45 x 70cm, isento de rasgos. 
O produto deverá conter etiqueta do 
fabricante. Validade indeterminada. 

Und 1   R$                  R$                   

6 

Esponja sintetica, tipo dupla face, 
esponja multi-uso, antibactérias, 
medindo 110 x 75 x 22 mm (formato 
retangular), com variação de até 
10%, constituída de espuma de 
poliuretano com bactericida (lado 
amarelo) e fibra sintética com 
abrasivo (lado verde), embaladas 
individualmente com identificação da 
marca e do fabricante. Observações: 
a composição, o prazo de validade e 
as medidas deverão estar destacados 
nas embalagens individuais. Prazo de 
validade mínimo de 02 (dois) anos a 
contar da entrega. Embalagem 
contendo o nome do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no ministério 
da saúde. Embalagem com 4 
unidades 

Und 1   R$                  R$                   

7 

Sabão em barra, composição básica 
sais ácido graxo, tipo glicerinado, 
barra de 200 gramas, aspecto físico 
sólido. Validade mínima de 12 meses 
a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Und 1   R$                  R$                   

8 

Balde plástico, tipo doméstico, 
capacidade 20 litros, polietileno de 
alta densidade, alta resistência a 
impacto, paredes e fundo reforçados, 
com alça, reforço no encaixe da alça. 
As seguintes informações deverão 
ser impressas e coladas pelo 
fabricante diretamente sobre o 

Und 1   R$                  R$                   
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produto: nome ou CNPJ do 
fabricante, marca do produto e 
capacidade. Validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

9 

Rodo plástico, cabo de madeira, 
comprimento do suporte de 50 cm 
ou 60 cm, com duas borrachas, 
protetor de salpicos; comprimento 
do cabo 120 cm. Validade 
indeterminada.  

Und 1   R$                  R$                   

10 

Saco para lixo em plástico resistente, 
capacidade 30 litros, cor preta, 
apresentação em pacote com 10 
unidades. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

Und 1   R$                  R$                   

11 

Luva de borracha limpeza doméstica, 
tamanho M, na cor amarela, 
altamente resistente, palma 
antiderrapante, flocado 
internamente em algodão, 
comprimento não inferior a 30 cm, 
tamanho M. Certificado de 
Aprovação (C.A) impresso no 
produto ou embalagem. Embalagem 
lacrada contendo duas unidades, 
dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. 

PAR 1   R$                  R$                   

TOTAL GERAL DO KIT  R$                   

TOTAL LOTE III  R$                   

 

LOTE IV - KIT DORMITÓRIO SOLTEIRO: Serão 1500 (um mil e quinhentos) Kits montado e embalado em saco 
transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

Fronha envelope, adulto, 50% algodão 
50% poliester, pesando no mínimo 
120g/m2, 180 fios, me dindo (l x c) 
medindo (0,60 x 0,80) cm, na cor 
branca, liso. Características: peça 
simples com barras estreitas, costura 
reta com linha 100% algodão. 
Embalagem com 1 unidadedeverá 
conter informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1    R$                  R$                   
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2 

Travesseiro, antialérgico composto 
por enchimento em fibra feita em 
100% poliéster siliconizado, além de 
revestimento feito a 100% em 
algodão, fechamento com zíper, cor 
branco, dimensões:  50 x 70cm. 
Embalagem deverá conter 
informações referente ao produto e 
fabricante. 

Und 1    R$                  R$                   

3 

Cobertor solteiro, em microfriba, 
100% poliester, com dimensões de 
140CM X 228CM antimofo e 
antialégico. Embalagem deverá conter 
informações referente ao produto e 
fabricante. 

Und 1    R$                  R$                   

TOTAL GERAL DO KIT  R$                   

TOTAL LOTE IV  R$                   

 

LOTE V - ÁGUA MINERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

Água Mineral em garrafões de 20 
litros, fluoretada hipotermal na 
fonte, potável, não gasosa, com 
Vasilhame plástico com capacidade 
de 20 litros e 3 anos de validade, 
com tampa protetora descartável e 
lacre de segurança, certificado por 
instituto técnico reconhecido (nos 
termos do § 2º do artigo 2º da 
portaria nº 387/2008 do 
Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM). O 
vasilhame deverá ser de material 
atóxico, próprio para o 
acondicionamento de água 
mineral, resistente, em excelente 
estado de conservação, sem 
ranhuras e/ou amassados. 

Und 750      R$                   

TOTAL LOTE V  R$              

Apresentação de marca - Selecionar:  

II- A apresentação de marca será obrigatória. Se o produto for fabricação própria, deverá utilizar na 

planilha a nomenclatura “MARCA PRÓPRIA”, para evitar a identificação da empresa.  

III – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 

IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
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Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de 
qualquer natureza. 

 
V – DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação 

das condições estabelecidas no edital e seus apêndices. 

  , de de 202x. 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ___/202x 
Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 14.147.490/0001-68, localizado 
na Avenida Princesa Isabel, nº678, São Caetano, nesta cidade de Itabuna, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela XXXXXXXXXXX, portadora da Cédula de Identidade n.º 
XXXXXXXXX, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, e do CPF/MF n.º 
XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade na XXXXXXXXXX, e do outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXX, 
localizada no endereço XXXXXXXXX, nº XXX – XXXXXXXX – XXXX-XX, telefone (XX)XXXXX - XXXX, 
adiante denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CPF/MF nº XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado no endereço XXXXXXXX, 
nº XXXX, nº XXXX – XXXXXXXX – XXXXXX-XX, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 
contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Eletrônico Edital nº 0041-2022 e Processo 
Administrativo 0085460/2022, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas suas normas, 
pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE KITS DE DORMITÓRIO, COLCHÃO, KIT DE MATERIAL DE LIMPEZA, CESTA 
BÁSICA E ÁGUA MINERAL PARA AJUDA HUMANITÁRIA EM AÇÕES DA DEFESA CIVIL DESTINADO A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto: 
  

LOTE I - KIT CESTA DE ALIMENTOS: Serão 375 (trezentos e setenta e cinco) Kits montado e 
embalado em saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

1 

Arroz, arroz branco tipo 1, 
agulhinha, classe grãos 
longo, subgrupo polido, 
embalagem com dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo de 

Und 10   

R$                  
-    

R$                  -    
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validade.  

2 

Feijão, preto, Tipo 1, 
permitido 2% de impurezas 
Embalagem com dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade, de acordo com 
a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

Und 3   

R$                  
-    

R$                  -    

3 

Óleo, coméstivel vegetal de 
soja, puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina. 
Embalagem: 1litro, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, e de 
acordo com as Normas e/ou 
resoluções da ANVISA/MS. 

Und 2   

R$                  
-    

R$                  -    

4 

Macarrão, tipo comum, 
formato espaguete, a base 
de farinha de trigo de 
sêmola ou semolina / ovos. 
Embalagem com 400 gr,  
com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, de acordo com a 
Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

Und 2   

R$                  
-    

R$                  -    

5 

Açúcar cristal, contendo no 
mínimo 99,3% de sacarose 
de cana de açúcar, 
coloração branca, uniforme, 
sabor característico, 
Embalagem: em polietileno 
atóxico, transparente 
resistente, com 01 kg, 
acondicionado em fardos de 
30 kg, deve estar de acordo 
com as Normas e/ou 

Und 3   

R$                  
-    

R$                  -    

Edição 5.234 | Ano 10
06 de julho de 2022

Página 388

Certificação Digital: ATB8TTEC-8TJSL2IE-UNAVJU6F-1FZSS4CA
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0041-2022                                                                                                   73/94 

Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS e conter dados 
de identificação do produto, 
m arca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade mínima de 01 ano. 

6 

Leite em pó integral. 
Embalagem com 200 gr, 
com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação, prazo de 
validade e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções 
vigentes da ANVISA/MS. O 
produto deverá ter registro 
no Ministério da Saúde e/ou 
Ministério da Agricultura. 
Com características 
organolépticas aspecto – pó 
uniforme sem grânulos cor 
branco amarelada odor e 
sabor agradável, não 
rançoso, semelhante ao do 
leite fluido. Físico – químicas 
proteína – mínimo 26 % 
Gordura – mínimo 26 % 
Umidade – máximo 3,5 % 
Acidez em sólidos não 
gordurosos – máximo 18 % 
Solubilidade – mínimo 98 % 
Amido – ausência Soro – 
ausência microbiológicas 
Salmonella em 25 g. 
Validade – 12 meses. 

Und 8   

R$                  
-    

R$                  -    

7 

Sardinha, em conserva, em 
óleo de soja comestível 
Embalagem com 125g, com 
dados de identificação do 
produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, e de 
acordo com as Normas e/ou 
resoluções vigentes da 

Und 8   

R$                  
-    

R$                  -    
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Anvisa/MS ou Ministério da 
Agricultura. 

8 

Sal, refinado e sal iodado 
não tóxico, com dosagem 
mínima de 10 mg e máxima 
de 15 mg de acordo com a 
legislação federal vigente, 
embalagem com dizeres de 
rotulagem, data de 
fabricação e prazo de 
validade. Embalagem 
contendo 1kg.  

Und 1   

R$                  
-    

R$                  -    

9 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
embalagem a vacúo de 
primeira qualidade. 
Embalagem com 250g, 
contendo dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de 
validade, de acordo com a 
Portaria 377/99 - ANVISA e 
selo de pureza da 
Associação Brasileira da 
Indústria do Café - ABIC e de 
acordo com Normas e/ou 
Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

Und 6   

R$                  
-    

R$                  -    

10 

Biscoito, tipo maisena  - 
Embalagem dupla, contendo 
no mínimo 200g, 
identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo 
de validade. O biscoito 
deverá ser fabricada a partir 
de matérias primas sãs e 
limpa, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de 
conservação, serão 
rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos 
anormais, não podendo 
apresentar excesso de 

Und 6   

R$                  
-    

R$                  -    
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dureza e nem se apresentar 
quebradiço – embalagem 
primaria em pacotes 
impermeáveis lacrados com 
peso líquido de 400gr  Prazo 
de validade mínimo 12 
meses a contar a partir da 
data de entrega. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a 
contar a partir da data de 
entrega. 

11 

Farinha de mandioca, grupo 
seca, subgrupo fina, tipo 1. 
Embalagem contendo 01 Kg, 
com dados de identificação 
do produto, marca do 
fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de 
acordo com as Norma e/ou 
Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. 

Und 2   

R$                  
-    

R$                  -    

12 

Farinha de milho, 
apresentação flocos milho, 
tipo amarela, prazo 
validade, características 
adicionais de germinado 
macerado / socado / 
peneirado, aspecto físico 
levemente torrada, 
aplicação cuscuz. 
Embalagem de 1kg. 

Und 2   

R$                  
-    

R$                  -    

TOTAL DO KIT R$                  -    

TOTAL LOTE I  

 

LOTE II – COLCHÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 

Colchão de Espuma 
D20, de Solteiro, 
revestido em tecido liso 
de poliéster, dimensões 
do produto 88 x 12 x 
188 cm. Espuma 
antichama e antimofo. 

Und 1500   

R$                  -    R$                  
-    
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Etiqueta costurada e 
nesta deve constar 
obrigatoriamente 
informações do 
fabricante, marca do 
produto, dimensões do 
colchão, densidade 
nominal, suporte de 
carga (força de 
identação), data de 
fabricação, composição 
de tecido e prazo de 
garantia, garantia 
mínima de 1 ano.  

TOTAL LOTE II 
R$                  
-    

 

LOTE III - KIT LIMPEZA: Serão 375 (trezentos e setenta e cinco) Kits montado e embalado em 
saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
 VALOR 
UNITÁRIO   

 VALOR TOTAL  

1 

Água sanitária, composição 
química hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, clorito, teor 
cloro ativo varia de 2,0 a 2,5% 
mínimo de cloro ativo, 
embalagem em PVC,  com 
dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. 
Embalagem: 1 litro, contendo o 
nome do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    
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2 

Sabão em pó com tenso ativo 
biodegradável contendo na 
composição água, corante   
branqueador  ótico. Embalagem 
: caixa  com 500gr. Necessário 
apresentar boletim técnico 
especificando as características 
acima citadas e conteúdo da 
embalagem, ficha de segurança 
e Número de Registro no 
Ministério da Saúde. Validade 
mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. Embalagem 
contendo o nome do fabricante, 
data de fabricação e prazo de 
validade. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

3 

Desinfetante líquido 
perfumado e bactericida, 
embalagem em plástico de 2 
litros, aroma variados, registro 
na ANVISA, uso em pisos, 
azulejos e superfícies laváveis. 
Composição: tensoativo 
catiônico, sequestrante, 
conservante, opacificante, 
atenuador de espuma, 
controlador de ph, fragrância e 
água. Componente ativo: 0,33% 
de cloreto de 
alquildimetilbenzilamônio. 
Válidade mínima de 18 meses. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
ministério da saúde. Validade 
mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

4 

Vassoura reta, com cabo, com 
cerdas de pelo 100% natural, 
cantos arredondados, base 
plástica, largura mínima de 35 
cm, aplicação limpeza em geral, 
comprimento do cabo 140 cm. 
Validade indeterminada. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    
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5 

Pano para limpeza de chão, 
100% algodão, alvejado, 
medindo no mínimo 45 x 70cm, 
isento de rasgos. O produto 
deverá conter etiqueta do 
fabricante. Validade 
indeterminada. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

6 

Esponja sintetica, tipo dupla 
face, esponja multi-uso, 
antibactérias, medindo 110 x 75 
x 22 mm (formato retangular), 
com variação de até 10%, 
constituída de espuma de 
poliuretano com bactericida 
(lado amarelo) e fibra sintética 
com abrasivo (lado verde), 
embaladas individualmente 
com identificação da marca e do 
fabricante. Observações: a 
composição, o prazo de 
validade e as medidas deverão 
estar destacados nas 
embalagens individuais. Prazo 
de validade mínimo de 02 (dois) 
anos a contar da entrega. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e 
registro ou notificação no 
ministério da saúde. 
Embalagem com 4 unidades 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

7 

Sabão em barra, composição 
básica sais ácido graxo, tipo 
glicerinado, barra de 200 
gramas, aspecto físico sólido. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    
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8 

Balde plástico, tipo doméstico, 
capacidade 20 litros, polietileno 
de alta densidade, alta 
resistência a impacto, paredes e 
fundo reforçados, com alça, 
reforço no encaixe da alça. As 
seguintes informações deverão 
ser impressas e coladas pelo 
fabricante diretamente sobre o 
produto: nome ou CNPJ do 
fabricante, marca do produto e 
capacidade. Validade mínima de 
06 meses a partir da data de 
entrega. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

9 

Rodo plástico, cabo de madeira, 
comprimento do suporte de 50 
cm ou 60 cm, com duas 
borrachas, protetor de salpicos; 
comprimento do cabo 120 cm. 
Validade indeterminada.  

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

10 

Saco para lixo em plástico 
resistente, capacidade 30 litros, 
cor preta, apresentação em 
pacote com 10 unidades. 
Validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega. 
Embalagem contendo o nome 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

Und 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

11 

Luva de borracha limpeza 
doméstica, tamanho M, na cor 
amarela, altamente resistente, 
palma antiderrapante, flocado 
internamente em algodão, 
comprimento não inferior a 30 
cm, tamanho M. Certificado de 
Aprovação (C.A) impresso no 
produto ou embalagem. 
Embalagem lacrada contendo 
duas unidades, dados de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

PAR 1  
 R$                 
-    

 R$                  -    

TOTAL GERAL DO KIT  R$                  -    

TOTAL LOTE III  R$                  -    
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LOTE IV - KIT DORMITÓRIO SOLTEIRO: Serão 1500 (um mil e quinhentos) Kits montado e embalado 
em saco transparente devidamente identificado com o quantitativo existente por Kit: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

1 

Fronha envelope, adulto, 50% 
algodão 50% poliester, pesando 
no mínimo 120g/m2, 180 fios, 
me dindo (l x c) medindo (0,60 x 
0,80) cm, na cor branca, liso. 
Características: peça simples com 
barras estreitas, costura reta com 
linha 100% algodão. Embalagem 
com 1 unidadedeverá conter 
informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1   
 R$                 
-    

 R$                  
-    

2 

Travesseiro, antialérgico 
composto por enchimento em 
fibra feita em 100% poliéster 
siliconizado, além de 
revestimento feito a 100% em 
algodão, fechamento com zíper, 
cor branco, dimensões:  50 x 
70cm. Embalagem deverá conter 
informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1   
 R$                 
-    

 R$                  
-    

3 

Cobertor solteiro, em microfriba, 
100% poliester, com dimensões 
de 140CM X 228CM antimofo e 
antialégico. Embalagem deverá 
conter informações referente ao 
produto e fabricante. 

Und 1   
 R$                 
-    

 R$                  
-    

TOTAL GERAL DO KIT  R$                   

TOTAL LOTE IV  R$                   

 

LOTE V - ÁGUA MINERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANTIDADE MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 
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1 

Água Mineral em garrafões de 
20 litros, fluoretada 
hipotermal na fonte, potável, 
não gasosa, com Vasilhame 
plástico com capacidade de 20 
litros e 3 anos de validade, 
com tampa protetora 
descartável e lacre de 
segurança, certificado por 
instituto técnico reconhecido 
(nos termos do § 2º do artigo 
2º da portaria nº 387/2008 do 
Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM). O 
vasilhame deverá ser de 
material atóxico, próprio para 
o acondicionamento de água 
mineral, resistente, em 
excelente estado de 
conservação, sem ranhuras 
e/ou amassados. 

Und 750     
 R$                  
-    

TOTAL LOTE V  R$             -    

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 
.........../......../........ e encerramento em 31/12/2022, e somente poderá ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

SECRETARIAS UNIDADE GESTORA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

SESOP 2020 2172 339032 24 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 A despesa deverá ser devidamente atestada pelo responsável, mediante emissão de nota 

técnica referente a nota fiscal objeto da contratação, no prazo máximo 5 (cinco) dias; 
5.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente; 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira;  

5.4  Fornecidos os materiais, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante entrega no Setor de 
Almoxarifado e posterior entrega nos Setores de Compras desta PMI, a(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de protocolização, liquidação e pagamento, 
acompanhada(s) dos seguintes documentos:  

5.5 Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro nos Setores de Compras.  
5.6 Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneasà͞a͟àeà͞d͟àdoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdoà
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

5.7 Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.  
5.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  
5.9 Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede do 

licitante.  
5.10 O pagamento devido á Contratada será efetuado pela Contratante, em parcela única, em até 

5 (cinco)dias úteis, para as despesas que não ultrapassarem o valor de R$ 17.600,00 (dezessete 
mil e seiscentos reais), e nos demais casos, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e 
condições estabelecidas neste termo.  

5.11 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:  

5.12 A falta de atestação pela PMI, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da 
licitação, das notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.  

5.13 Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos.   
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1 Eventualmente, os preços referentes aos objetos contratados poderão ser reajustados se 

ultrapassado um ano da data da apresentação da proposta, para manutenção das suas 
condições efetivas, com base no IPCA (IBGE), com fulcro no art. 37,XXI, da Constituição Federal e 
nos arts. 40 e 55 da Lei 8.666/93; 

6.2 O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de preclusão; 
6.3  Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 

para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1º, 58, § 2º e 65, II, d, e §§ 5º e 6º, todos da Lei 
8.666/93. 
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6.4 No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
  
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 A  Contratada  deverá  realizar  a  entrega  dos  materiais  em  dia  fixo  da  semana,  

formalmente  especificado  no  momento  da  contratação,  durante  o  horário  de  8:00h  às 
14:00; 

8.2 Cada Ordem de fornecimento  deverá  ser  acompanhado  de  recibo  ou  meio  de  controle  
similar  onde  deve  constar  a  data  da  efetuação  da  entrega,  a  quantidade  entregue  e  
assinatura do responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

8.3 As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
8.4 No almoxarifado/ Secretaria Municipal de Gestão e inovação – BR 415, nº 4160, galpão 10, 

Centro Industrial, Itabuna - BA 
8.5 O recebimento do objeto deverá ser realizado por servidor responsável pela unidade técnica ou 

por comissão de recebimento, devendo ser observado: 
8.6  Recebimento provisório: no ato da entrega, mediante mera conferência de volumes e aposição 

de carimbo na segunda via do documento de entrega, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta; 

8.7 Recebimento definitivo: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade, quantidade, prazo de validade do material, quando for o caso, 
e demais condições fixadas neste termo de referência, bem como ato de aceitação por meio de 
emissão de relatório e atesto na referida nota fiscal. 

8.8  Não serão aceitos produtos em desacordo com as condições indicadas neste termo de 
referência, bem como na respectiva proposta do Contratado, especialmente quanto às 
especificações técnicas mínimas, marcas, referências, prazo de validade, entre outras, salvo 
fato superveniente devidamente acatado pela Contratante. 

8.9  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.10  Por ocasião de entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a 
matrícula e a assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo 
recebimento. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 CONTRATADA - A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 
parte da Contratante, encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
deverá ser acompanhado pelo responsável da Contratante 
9.2 Cumprir as demais disposições contidas neste termo de referência. 
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9.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 
ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias 
corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 
9.4 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 
técnicas e/ou de preços, de acordo com Termo de Referência. 
9.5 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
conforme especificações constantes no Termo de Referência; 
9.6 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 
ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 
fornecidas.  
9.7 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
9.8 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 
9.9 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 
não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
9.10 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos neste Termo 
de Referência e anexos; 
9.11 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 
inclusive seguro; 
9.12 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal; 
9.13 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação correspondente, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer 
normalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários; 
9.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite legalmente permitido; 
CONTRATANTE –  
9.15 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.16  Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
9.17 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9.18 Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação; 
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9.19 Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 
previsto para entrega; 
9.20  Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado;  
9.21 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
9.22 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com a legislação vigente; 
9.23 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato; 
9.24 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
objeto e notificações expedidas; 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração, a indicação do Fiscal Titular e Fiscal Substituto será feito no momento 
da contratação. 

10.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

10.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município de Itabuna, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 
11.2 Apresentar documentação falsa; 
11.3 Fraudar a execução do contrato; 
11.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
11.5 Cometer fraude fiscal; ou 
11.6 Fizer declaração falsa. 
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11.7 Para os fins do item 28.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
11.8 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser apenada, isoladaŵeŶte,à ouà juŶtaŵeŶteà Đoŵà asà ŵultasà defiŶidasà Ŷosà iteŶsà ͞Ϯ8.4͟à aà
͞Ϯ8.ϭϮ͟,àeàŶasàtaďelasàϭàeàϮàaďaixo,àĐoŵàasàseguiŶtesàpeŶalidades: 
11.9 Advertência; 
11.10 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Itbuna, por prazo não superior a dois anos; 
11.11 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 
11.12  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Itabuna, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos; 
11.13 Configurar-se-á a inexecução total, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA deixar 
de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data 
estipulada para início da execução contratual. 
11.14 No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
11.15 Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 
atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 
11.16 No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá 
ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite 
de 20% (vinte por cento). 
11.17 Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
20 (vinte) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver fornecimento 
do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
11.18 No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
11.19 O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica. 
11.20 A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 28.12 a seguir: 
11.21 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna - Ba como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente Contrato. 
17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e 
por duas testemunhas.  
xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 

XXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 
CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO 
FAVORECIDO ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 0041-2022, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITABUNA, marcado para às xx:00 horas do dia 
xx/xx/202x, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicilio) 
no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
_______________________________________- 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
_______________________________________- 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS 
NO EDITAL E QUE A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS 
EDITALÍCIAS; 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de 
habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias. 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
_______________________________________- 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO 
CERTAME, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
 
 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório Pregão Eletrônico nº xxx/202x, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 
___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A 
PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO. 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 
Identidade nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no 
Inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO IX 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS 
III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
 
 
 
___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 
lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 
___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE 
COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 
DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041-2022 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO LOTE 
 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da 
lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cidade, ___ de ___________ de 202x. 
 
 
 
___________________________________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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